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da S. Gomes, Maria de Fátima G. da S. Quaresma; 
Maria de Nazaré E. do N. Sá; Maria de Nazaré 
G. da Silva; Maria Olinda de Souza; Maria lnez 
O. Reichelt; Maria de Nazareth S Cerqueira; Marilia 
Carvalho Guzzo; Nazilda Maria Corrêa dos Santos; 
Ot11ia Maria Lúcia B. ~eiffet; Onetde Telles Ftguei
redo; Raymundo Roberto G. Neves; Sônia Ferreira 
Pinto; Sônia Maria S. Soares Luz; Magda Lauria; 
Raimundo Siqueira; Liracilda Souza; Sônia Res
que; AdUes Aracy Alves Monteiro; Elcy Rodrigues 
Lacerda; Eliete Maria Lins Azzolini; Emília de Fáti
ma Lobato Lima; Eterilda de Souza Castilho; Joa
quim da Silva Rodrigues; José Renato Bergh; Jus
siê Gonçalves de Souza; Laélia de Souza Farias, 
Maria Cândida Mendes Forte; Maria de Jesus Pau
lain Ferreira; Maria Ludetana Araújo; Mana Neusa 
Monteiro; Odinéia Telles Figueiredo; Olgaíses Ca
bral Maués; Oscarina Valdiza Sousa de Souza; 
Ruth Maria Coimbra; Stélio Lima Gurão; Zaqueu 
Moreira de Oliveira. 

SUGESTÃO No 11.800-1 
XIV FORUM NACIONAL DE 

SECRETÁRIOS DA CULTURA 

O.E/Circular 
N" 3/87-SC 
Exm"Sr. 

Brasília, 14 de setembro de 1987 

Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional 
Constituinte 
Nesta 

Senhor Deputado: 
Cumprindo delegação recebida do presidente 

do Fórum Nacional de Secretários da Cultura, 
Sr. José Carlos Capinan, Secretário da Cultura 
do Estado da Bahia, tenho o prazer de dirigir-me 
a Vossa Excelência para encaminhar a anexa có
pia do documento aprovado pela XIV reunião da
quele Fórum, realizada em Goiânia durante os 
dias 11 e 12 do corrente mês, sobre "os relevantes 
interesses nacionais na área da cultura e os traba
lhos de elaboração da nova Constituição brasiei
ra". 

Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência protestos 
de elevada estima e consideração.-D'Aiembert 
Jaccoud, Secretário da Cultura. 

O XIV Fórum Nacional de Secretános da Cultu
ra, reunido em Goiânia, durante os dias 11 e 12 
de setembro de 1987, tendo em vista os relevantes 
interesses nacionais na área da cultura e os traba
lhos de elaboração da nova Constituição brasi
leira, decidiu, por unanimidade de votos, apre
sentar aos Constituintes a proposta deduzida nos 
seguintes itens: 

Primeiro - Ratifica os termos da Carta aos 
Constituintes, aprovada pelo XIII Fórum, realizado 
em Brasl1ia aos 1 O dias de abril do corrente ano, 
insistindo na necessidade da destinação de recur
sos orçamentários nunca inferiores a 2% (dois 
por cento) do orçamento geral da União e 3% 
(três por cento) dos orçamentos dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal, para aplicação 
em projetos ou atividades de natureza cultural, 
excluída a despesa de custeio. 

Segundo - Aplaude a histórica decisão de 
constituintes membros da Subcomissão T emá
tica, de seu relator Deputado Arthur da Távola 
e do Relator da Comissão de Ststematização De
putado Bernardo Cabral, os quais, traduzindo legí-

timas aspirações dos setores culturais dos Municí
pios, dos Estados, dos Encontros Regionais e des
te Fórum, aprovaram a fórmula consagrada no 
artigo 387 do ProJeto de Constituição divulgado 
em 26 de agosto de 1987, do seguinte teor: "A 
União aphcará, anualmente, nunca menos de dois 
por cento, e os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, três por cento, no mímmo, da receita 
resultante de impostos, em atividades de prote
ção, apoio, estímulo e promoção das culturas bra
sileiras." 

Terceiro-A natureza, a importância e a exten
são da Cultura, na perspectiva do desenvolvimen
to do homem e da comunidade e da identidade 
nacional, devem ser objeto de um capítulo autô
nomo na Constituição. Esta orientação se concilia 
com a existência de um Ministério próprio para 
os assuntos da Cultura 

Quarto - Os estímulos à cultura propiciados 
pela Lei n" 7.505/86 (Lei Sarney) não podem so
frer qualquer restrição com o novo texto consti
tucional. 

SUGESTÃO No 11.801-0 
Pedro Gomes/MS 
Telegrama 
Dep. Fed. Nacional Constituinte 
Brasília! MS 

APM Escola Estadual Francisco Ribeiro Soares, 
solicita apoio defesa ensino público gratuito Con
tituinte proposta Fórum Nacional Educação 
Constituinte defesa ensino público gratuito. 

SUGESTÃO N911.802-8 

FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DO BRASIL SA. PRATA- MG 

Telegrama 

Deputado Federal Ulysses Guimarães 
Câmara dos Deputados 
Brasilia -Distrito Federal 

Nós abaixo-assinados, eleitores no Estado de 
Minas Gerais, acompanharemos atentamente vo
tações Comissão de Sistematização, cientes de 
que V. Ex•, compromissado com o povo, votará 
a favor de textos constitucionais que assegurem: 

- A aposentadoria dos bancános aos VInte e 
cinco anos de trabalho ou a possibilidade de essa 
matéria ser apreciada por let ordmária 

- Proventos integrats de aposentadoria para 
servidores civis e militares, magistrados e traba
lhadores em geral, sem qualquer distinção. 

- Os direitos adquiridos e a observância da 
proporcionalidade na implantação de novos pra
zos de aposentadoria, quando superiores ao siste
ma vigente. 

- A limitação no fato gerador de Imposto de 
Renda sobre salários e sua não incidência sobre 
conversão em pecúnia de algum direito em des
canso. 

- A participação dos trabalhadores no lucro 
real e na gestão das empresas públicas ou priva
das; e 

-A defesa das entidades de assistência e preVI
dência pnvadas fichadas de empresas estatais, 
a exemplo da CASSI e da PREVI do Banco do 
Brasil - Adailson Uma e Silva - Adriano 
Tannus Souza-Avilar Paggio Júnior-Car
Ros Roberto Ferreira- Claudio de Freitas 

Nunes - Clovis André Vieira Aguirre - Ed
die José Grama - Edivaldo Batista Borges 
Vilela - Evanilce VIlela Lemes - Geraldo 
Lourenço de Castro- Gilmar Lemes- Gua
cira Quirino Miranda- João dos Reis Costa 
Santos - Jarbas Rocha - José Antonio 
Rossi - Júlio César de Oliveira Firmo -
Leda Aratangy Tambellni - Leila Aparecida 
Alves Vilela - Levy Miranda - Luiz Sérgio 
Ferreira - Luiz Alberto Parreira - Luiz Car
los de Oliveira- Maria Conceição Costa
Miriam Custódio B. Ferreira - Nelcino de 
Souza e Silva - Paulo Cézar da Silva -
Roosevelt Arantes C. Júnior - Rosângela 
Pernal Campos- Sandra G. Moraes Gomes 
Ferreira - Sebastião Silvio da Mota Coelho 
-Sérgio Medina Cofli-Vitor Antonio Rossi 
- Waldir Barbosa de Oliveira - Wilibaldo 
de Rezende Leocádio- Zélia Nunes Gonçal
ves. - Funcionários do Banco do Brasil S.A. 
-Prata (MG) 

SUGESTÃO No 11.803-6 
ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES 

LEGISLATIVO DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS 

Excelentíssimo Senhor Deputado Ulysses Gui
marães, Dignísszmo Presidente da Assembléia 
Nacional Constituinte. 

Confiante na formação humanística que carac
teriza Vossa Exc~Iência, as entidades de classe 
que este subscrevem vêm a sua presença para 
expor-lhe o se:,guinte: 

Durante o longo período da Ditadura encami
nharam elas vários memoriais ao Governo Fede
ral pleiteando a adoção, por emenda, pela ConstJ
tuição vigente, da paridade de valor entre o pro
vento e o vencimento e entre o soldo e a percep
ção da reserva. 

Cumpre esclarecer que tudo resultou em fra
casso pela reststência intransponível oposta pelo 
Dasp, órgão competente de então, onde morriam 
e eram sepultadas todas as reivindicações da clas
se. 

Essa emenda propunha nova redação para o 
§ 1 ", item 11, do art. 102, Sec VIII, Cap. VIl, Til 
I, e para o § 8" do art. 93, Sec. VI, Cap. VII, Tit. 
I, todos da Constituição vigente. 

Agora que se enseja como oportunidade única 
a possibilidade de alcançar o fim colimado, reu
nida que se acha essa Assembléia soberana em 
Távola Rotunda, levam as signatárias à alta consi
deração de Vossa Excelência as sugestões que 
se seguem, a fim de que seja verificada a possibi
lidade de constarem da nova Constituição que 
se baseará, como esperam, na JustJça Social que, 
perante a Carta Magna deve alicerçar-se no prin
cípio isonômico que define a posição do homem 
na sociedade política. 

As proposições que ora se apresentam são as 
seguintes: 

"Os proventos da inatividade serão revistos 
nas mesmas bases e na mesma época em 
que se modificarem, por motivo de alteração 
do poder aquisitivo da moeda, os vencimen· 
tos dos funcionários em atiVIdade." 

"Parágrafo único. Em caso algum, o va
lor do provento poderá exceder o do venci
mento de funcionário de igual cargo ou fun
ção." 
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Justificativa-A Constituição VIgente e as ante
riores já se lembram do inativo, porém de forma 
incompleta, quando estabelecem para a revisão 
dos proventos decorrente da modificação do valor 
dos vencimentos um único motivo, que é a altera
ção do poder aquisitivo da moeda, que vale Igual
mente para ambos. DeiXa então de estabelecer 
a base para a revisão dos proventos, em relação 
à modificação do valor dos vencimentos O lapso 
constitucional em apreço caracteriza a meta prin
cipal da Reforma Admmistrativa esperada a que 
está a exigir o Serviço Público, e que por certo 
se proporá a obter o seu maior rendimento, sua 
exatidão satisfatória em dedicação exclusiva, pois 
o desnível do provento em relação ao vencimento 
e que virá com a aposentadoria, obriga o servidor, 
ainda em exercício, a recorrer a outras atividades 
remuneradas. 

Logicamente a meta da reforma é a valorização 
do homem como elemento básico da infra-es
trutura que deve sustentar o desenvolvimento glo
bal do País, razão pela qual não deve o servidor 
público na inatividade ser afetado em seu padrão 
de Y!da, pois daí virá o seu desestímulo, quando 
ainda em exercício, gerando grave problema so
cial 

A proposição, se aceita, viria conseqüentemen
te modificar, no mesmo sentido, a situação do 
militar, em sua reforma. 

Segue-se, pois, a seguinte proposição: 
"Os proventos da inatividade serão revistos 

nas mesmas bases e na mesma época em 
que se modificar o valor do soldo dos milita
res em serviço ativo por motivo de desvalo
rização do poder aquisitivo da moeda." 

Parágrafo único. Em caso algum, o valor 
da percepção da reforma poderá exceder o 
do soldo do militar em exercício, de igual 
posto ou categoria " 

Justificativa (Vale a justificativa da proposição 
anterior) 

Sabem as signatárias que já se esgotou o prazo 
para o encaminhamento de sugestões e propo
sições a essa Assembléia, e tem também conheci
mento de que o item da paridade em tela já foi 
enviado em sugestão, em tempo hábil, mas espe
ram que a matéria aqui versada seja aproveitada 
na instrução dos debates sobre o tema. 

Confiantes em que este memorial terá da parte 
de Vossa Excelência a devida atenção, assinam 
com elevada estima e distinto apreço. 

Belo Horizonte, 21 de maio de 1987. -Asso
ciação dos Chefes do Serviço Público do Estado 
de Minas Gerais - ASCEMG, Presidente Joel 
de Sá -Associação dos Funcionários Aposen
tados do Estado de Minas Gerais, Presidente Mar· 
ta Nair Monteiro -Associação dos Delegados 
de Carreira da Polícia Civil do Estado de Minas 
Gerais - ASCEMG, Presidente Reinaldo José 
de Magalhães - Associação dos Escrivães e 
Escreventes da Polícia Civil do Estado de Minas 
Gerais - ADEPOLC, Presidente Marley Moura 
de Abreu - Associação dos Funcionários do 
Corpo de Segurança do Estado de Minas Gerais 
- AEESCREPOL, Presidente José Feliclano 
Moreira - Associação dos Servidores Públicos 
do Estado de Minas Gerais - AFCSEMG, Presi
dente Antônio Passos -Associação dos Servi
dores Civis do Brasil - ASPEMG, Delegado Re
gional Evaldo Cícero Guedes da SOva- Casa 
dos funcionários de Minas -ASCEB, Presidente 

Zélia Marques SOva-Associação dos Exatores 
do Estado de Minas Gerais - CFM, Presidente 
Dllson Dias de Sousa -Associação dos Fun
cionários Fiscais do Estado de Minas Gerais -
ASSEMINAS, Presidente Sinval Pereira da SOva 
-Associação dos Magistrados Mineiros -AMA
GIS; Presidente Uncoln Rocha - Associação 
Mineira do Ministério Público-AMMP; Presidente 
Castelar Guimarães FOho - Associação dos 
Professores Públicos do Estado de Minas Gerais 
- APPMG, Presidente Maria Dda de Carvalho 
- Associação Mineira de Supervisores Pedagó· 
gicos - AMISP, Presidente Lúcia de Macedo 
Soares Poli-Associação de Orientadores Edu
cacionais de Minas Gerais-ADEMJG, Presidente 
Maria lzabel Cozzi e Silva - Associação de 
Diretores de Escolas Oficiais de Minas Gerais -
ADEOMG, Presidente Maria de Lourdes Franco 
Taitson-Associação dos Jornalistas Servidores 
Públicos do Estado de Minas Gerais - AJOSP, 
Presidente João Vllaça -Associação dos Servi
dores do IPSEMG ASlPSEMG, Presidente Gero
mira Martins Abreu - Sociedade Auxiliadora 
- SA, Presidente Alberto Valladares Ferreira 
da Silva - Clube Recreativo dos Servidores Pú
blicos - CRESP, Presidente Carlos Moreira e 
Araújo - União Nacional dos Servidores Públi
cos - UNSP, Presidente Mauro Pimentel -
Associação dos Serventuários da Justiça do Esta
do de Minas Gerais - SERJUS, Presidente Júlio 
Ferraz Sales - Associação dos Servidores do 
Legislativo do Estado de Minas Gerais- Federa
ção dos Servidores Públicos Federais, Estaduais, 
Municipais, Autárquicos e Paraestatais do Estado 
de Minas Gerais - AFS-PEMIG, Presidente Car
los Moreira de Araújo -Associação dos Servi
dores do Legislativo do Estado de Minas Gerais, 
Presidente Francisco de Assis Nunes CoeJho 

ASSOCIAÇÃO DE PROFESSORES PÚBUCOS 
DE MINAS GERAIS- APPMG 

ALIADA À CONFEDERAÇÃO DOS 
PROFESSORES DO BRASIL- CPB 

Of. no 178/87 
Belo Horizonte, 7 de agosto de 1987 

Assunto: Comunicação/faz 
Serviço: Secretaria 
ExmoSr. 
Joe!Sá 
DD. Presidente da Associação dos Chefes dos 
Serviços 
Públicos do Estado 
Belo Horizonte - MG 

Exm9 Sr. 
Tendo recebido, através do Sr. Austen Amaro 

de M. Drummond, abaixo assinados subscreven
do propostas ao Presidente da Assembléia Nacio
nal Constituinte, fiz devolvê-las a ele. 

Considero, oportunamente, que ele solic.•.~u 
encaminhamento de um ofício ao Senhor, a res
peito do assunto. 

Reafrrmo, definitivamente, que não assinei es
sas propostas, visto não haver o consenso a res
peito do conteúdo correspondente quando da dis
cussão nesta Diretoria. 

Sendo o que nos propõe o momento, faço me 
manifestar, reconhecidamente, pelo magistério 
e pela educação. - Maria Dda de Carvalho, 
Presidente. 

Excelentíssimo Senhor Deputado Ulysses Gui
marães, Digníssimo Presidente da Assembléia 
Nacional Constituinte 

As entidades de classe dos servidores públicos 
do Estado de Minas Gerais, que este subscrevem, 
vêm à presença de Vossa Excelência para expor 
o seguinte: 

Obviamente, a mais nefasta política econõmica 
seguida pelo País tem sido a de centralização dos 
recursos tributários nas mãos da União. Essa me
dida, como se sabe, resultante do autocratismo 
de governos passados, enfraquecendo as finan
ças do Estado e do Município, determinou conse
quentemente, o retardamento do progresso glo
bal da Nação, pois, como várias vezes já se disse, 
tal como acontece no campo biológico, "não se 
pode conceber organismo hígido, robusto e ativo, 
com suas células subalimentadas. 

Nessa experiência vivida pelo Estado e pelo 
Município, durante esses longos anos de adminis
tração, eles se ressentem dessa carência de recur
sos. Assim, como medida que já devia ter sido 
tomada há muito, urge que a Nova República 
reformule em bases sólidas sua política tributária, 
sem o que, é claro, não pode haver desenvol
vimento econômico, uma vez que o Estado e o 
Município não podem continuar mendigando aju
da da União que, em qualquer hipótese, resulta 
sempre de recursos subtraídos da renda dessas 
unidades, através da arrecadação tributária. 

Muito se tem falado em Reforma Tributária. 
Vários têm sido os pronunciamentos de enten
didos, nos vários setores da Administração Públi
ca, mas nada se tem visto de positivo, além de 
prome~sas e mais promessas de políticos, em 
véspera de eleição. Impõe-se pois uma nova polí· 
tica econômica que venha tornar o Estado e o 
Município auto-suficientes o quanto possível em 
suas finanças, para o equilíbrio de sua balança 
orçamentária. 

Mesmo em análise superficial, conclui-se que 
os países realmente fortes, de reconhecida econo
mia estável, adotam essa política. E vários deles, 
como é do conhecimento geral, aniquilados que 
foram por guerras, calamidades e convulsões in
temas, soergueram-se com essa conduta. 

Acham mesmo as signatárias que sem o forta
lecimento econômico-financeiro do Estado e do 
Município, encarado logicamente como política 
de reabilitação nacional, não adiantam reuniões, 
assembléias, conclaves, jornadas e congressos 
especializados, pois tudo permanecerá como está 
ou se agravará ainda mais, num País que, embora 
sabidamente rico em recursos naturais, não con
segue controlar a inflação monetária, nem livrar
se de onerosos empréstimos externos, sempre 
com o seu crescimento em risco, seu progresso 
ameaçado de estagnação, num desenvolvimento 
econômico precário e ilusório. 

E a esta altura dos acontecimentos político-ad
ministrativos, percebem mais do que nunca as 
entidades que este assinam que tudo que pode 
advir de uma nova política administrativa, tendo 
por base a Reforma Tributária, não valerá nada 
se não tiver base sólida de sustentação, o que 
só o apoio constitucional pode proporcionar. E 
esta é a hora, e não virá outra igual. A oportu
nidade é única e intransferível. O debate está aber
to entre elementos, os mais diversos, da socie
dade, todos capacitados e conscientes de seu pa-
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pel. A nova Carta está a surgir. É a Távola Rotunda 
Ou agora, ou nunca! 

Cumpre esclarecer que as signatánas sabem 
que se esgotou o prazo para o encaminhamento 
de proposições e sugestões a essa Assembléia, 
mas esperam que a matéria aqui versada possa 
seiVlr à instrução dos debates. 

Confiando no acolhimento do que ora expõem, 
renovam a Vossa Excelência as expressões de 
alta estima e distinto apreço. 

Belo Honzonte, 12 de maio de 1987 
Associação dos Chefes do Serviço Público do 

Estado de Minas Gerais, Presidente Joel de Sá 
-Associação dos Funcionários Aposentados do 
Estado de Minas Gerais, Presidente Marta Nair 
Monteiro - Associação dos Delegados de Car
reira da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, 
Presidente Reinaldo José de Magalhães -As
sociação dos Escrivães e Escreventes da Policia 
Civil do Estado de Minas Gerais, Presidente Mar
ley Moura de Abreu -Associação dos Funcio-• 
nários do Corpo de Segurança do Estado de Mi
nas Gerais, Presidente José Feliciano Moreira 
-Associação dos Servidores Públicos do Estado 
de Minas Gerais, Presidente Antônio Passos -
Associação dos Servidores Civis do Brasil, Dele
gado Regional Evaldo Cícero Guedes da Silva 
- Casa dos Funcionários de Minas, Presidente 
Zélia Marques Silva-Associação dos Exatores 
do Estado de Minas Gerais, Presidente Dilson 
Dias de Sousa -Associação dos Funcionários 
Fiscais do Estado de Minas Gerais, Presidente 
Sinval Pereira da Silva -Associação dos Ma
gistrados Mineiros, Presidente Uncoln Rocha -
Associação Mineira do Ministério Público, Presi
dente Castelar Guimarães Filho-Associação 
dos Professores Públicos do Estado de Minas Ge
rais, Presidente Maria Uda de Carvalho-Asso
ciação Mineira de Supervisores Pedgógicos, Presi
dentelúcia de Macedo Soares Poli Associação 
de Orientadores Educacionais de Minas Gerais, 
Presidente Maria Izabel Cozzi e Silva - Asso
ciação de Diretores de Escolas Oficiais de Minas 
Gerais, PresidenteMaria de Loudes Franco 
Taitson - Associação dos Jornalistas Servido
res Públicos do Estado de Minas Gerais, Presi
dente João Vilaça Associação dos Servidores 
do lPSEMG, PresidenteGeromina Martins 
Abreu - Sociedade Auxiliadora, PresidenteAI
berto Valladares Ferreira da Silva - Clube 
Recreativo dos Servidores Públicos, Presidente
Carlos Moreira de Araújo - União Nacional 
dos Servidores Públicos, PresidenteMauro Pi
mentel -Associação dos Serventuários da Jus
tiça do Estado de Minas Gerais, PresidenteJúUo 
Ferraz Sales- Federação dos Servidores Públi
cos Federais, Estaduais, Municipais, Autárquicos 
e Paraestatais do Estado de Minas Gerais, 
Presidente Carlos Moreira de Araújo -Asso
ciação dos Servidores do Legislativo do Estado 
de Minas Gerais, Presidente Francisco de Assis 
Nunes Coelho. 

Excelentíssimo Senhor Deputado Ulysses Gui
marães, Digníssimo Presidente da Assembléia 
Nacional Constituinte. 

As entidades de classe dos servidores públicos 
do Estado de Minas Gerais, que este subscrevem, 
vêm à presença de Vossa Excelência para expor 
o seguinte: 

Em tempo hábil, deu entrada nessa Assembléia 
memorial sugerindo que a nova Constituição dis-

pusesse sobre a instituição nos Estados e Municí
pios de Guarda Civil, destinada ao policiamento 
urbano, como proteção à pessoa e à propnedade. 

Disto resultou a previsão constitucional de polí
cias civis fardadas para municípios de mais de 
duzentos mil habitantes, como publicação já feita 
do primeiro anteprojeto daquela Carta. 

Sabem as signatárias que já se escoou o prazo 
para apresentação de proposições e sugestões, 
mas esperam que a matéria aqui versada possa 
ser aproveitada na instrução dos debates sobre 
o assunto em tela. 

Certas do esclarecido acolhimento de Vossa 
Excelência, renovam ao ensejo protestos de eleva
da estima e distinto apreço 

Belo Horizonte, 12 de maio de 1987. 
ASCEMG- Associação dos Chefes do SeiVlço 

Público, do Estado de Minas Gerais. Presidente 
Joel de Sá. 

AF AEMG-Associação dos Funcionários Apo
sentados do Estado de Minas Gerais. Presidente 
Marta Nair Monteiro. 

ADEPOLC - Associação dos Delegados de 
Carreira da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, 
Presidente Reinaldo José de Magalhães 

AEESCREPOL - Associação dos Escrivães e 
Escreventes da Polícia Civil do Estado de Minas 
Gerais, Presidente Marley Moura de Abreu. 

AFCSEMG- Associação dos Funcionários do 
Corpo de Segurança do Estado de Minas Gerais, 
Presidente José Feliciano Moreira. 

ASPEMG - Associação dos Servidores Públi
cos do Estado de Minas Gerais, Presidente Anto
nio Passos. 

ASCEB -Associação dos Servidores Civis do 
Brasil. Delegado Regional Evaldo Cícero Guedes 
da Silva. 

CFM- Casa dos Funcionários de Minas. Presi
dente Zélia Marques Silva. 

ASSEMINAS - Associação dos Exatores do 
Estado de Minas Gerais. Presidente Dilson Dias 
de Souza. 

AFFEMG- Associação dos Funcionários Fis
cais do Estado de Minas Gerais. Presidente Sinval 
Pereira da Silva. 

AMAGIS -Associação dos Magistrados Mmei
ros. Presidente Lincoln Rocha. 

AMMP -Associação Mineira do Ministério Pú
blico. Presidente Castelar Guimarães Filho. 

APPMG - Associação dos Professores Públi
cos do Estado de Minas Gerais Presidente Maria 
lida de Carvalho. 

AMISP - Associação Mineira de Supervisores 
Pedagógicos. Presidente Lúcia de Macedo Soares 
Poli. 

ADEMIG -Associação de Orientadores Edu
cacionais de Minas Gerais. Presidente Maria Izabel 
Cozzi e Silva. 

ADEOMG -Associação de Diretores de Esco
las Oficiais de Minas Gerais Presidente Maria de 
Lourdes Franco Taitson 

AJOSP -Associação dos Jornalistas Servido
res Públicos do Estado de Minas Gerais. Presi
dente João Vilaça. 

ASIPSEMG - Associação dos Servidores do 
IPSEMG. Presidente Geromira Martins Abreu. 

SA- Sociedade Auxiliadora. Presidente Alber
to Valladares Ferreira da Silva. 

CRESP- Clube Recreativo dos Servidores Pú
blicos. Presidente Carlos Moreira de Araújo. 

UNSP - União Nacional dos Servidores Públi
cos. Presidente Mauro Pimentel. 

SERJUS - Associação dos Serventuários da 
Justiça do Estado de Minas Gerais. Presidente 
Júlio Ferraz Sales. 

FASPEMJG -Federação dos Servidores Públi
cos Federais, Estaduais, Municipais, Autárquicos 
e Paraestatais do Estado de Mmas Gerais. Presi
dente Carlos Moreira de Araújo. 

ASLEMG -Associação dos SeiVldores do Le
gislativo do Estado de Minas Gerais. Presidente 
Francisco de Assis Nunes Coelho. 

O RETORNO DA GUARDA CML 

Austen Amaro de M. Drummond 

Ao ensejo do 11 Seminário sobre VIOlência e 
Criminalidade, a realizar-se, agora, nesta Capital, 
lembra-nos, dentro das limitações de nosso co
nhecimento adquirido ao longo dos anos pela 
vivência como cidadão belo-horizontino e como 
modesto ex-funcionário à frente do Serviço Auxi
liar do extinto Departamento da Guarda Civil, a 
oportunidade de cogitar-se, com urgência, em 
seu retomo. 

A falta de preparo político-administrativo de es
tadistas improvisados, após o movimento de 64, 
em virtude de razões suspeitadas e não esclare
cidas, extinguiu, como se sabe, a Corporação 
Esta, pela especialização de sua tarefa, como ele
mento urbano de policiamento ostensivo, cum
pria religiosamente, em Minas, seu papel, dirigida 
sempre pelo que havia de mais seleto e esclare
cido na Polícia CiviL Basta dizer que estiveram 
em sua direção, entre outros, nomes como Amin
thas Vida! Gomes, Helvécio Arantes - quando 
foi criada a Rádio Patrulha, sendo Chefe de Polícia 
o General Campos Christo, no Governo Milton 
Campos - Carlos Soares de Moura, Mário Pinto 
Corrêa, Waldir Leite Penna, José Resende de An
drade, João Bosco Barreto e Cid Safe da Silveira, 
todos, conforme se sabe, de ilibada conduta mo
ral, reconhecida competência e denodado espírito 
público. E, assim como sua atuação demonstrou, 
a Guarda Civil representou o melhor remédio, de 
caráter imediatl), contra a violência e a crimina
lidade. 

Seus componentes, eram treinados objetiva
mente para o desempenho mais acertado de sua 
tarefa, no dia-a-dia de seu aprendizado, onde, em 
curso próprio, instruíam-se para isto, na proteção 
de áreas de policiamento, cobertas, durante vinte 
e quatro horas, por uma vigilância segura e per
manente. Estas áreas dividiam-se em setores que 
abrangiam certo número do quarteirões, onde, 
então, o policial se comunicava, através do apito, 
funcionando em código, com o companheiro da 
área limítrofe. 

Qualquer movimento imprevisto e também o 
elemento suspeito que, porventura surgisse, tinha 
logo a atenção do guarda civil, que procurava 
prontamente inteirar-se do que estava se passan
do, tomando aí as providências que o caso exigia. 

Inteligentemente, a direção da Guarda Civil con
servava, o quanto possível, o mesmo policial na
quela área, de modo que pudesse familiarizar-se 
com ela. E essa familiarização conseqüentemente 
tinha a sua recíproca pelo conhecimento que se 
estabeleçia entre a população e o guarda. 

Muitas vezes, pelo que se sabe, naquela época 
em que raras residências possuíam telefone, as 
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famílias recorriam ao guarda para providências 
urgentes, em caso de acidentes ou doenças. 

Isto, quanto a zona residencial. Quanto à zona 
comercial, era sempre uma tranquilidade sabe
rem os responsáveis pelos estabelecimentos que, 
ali, na rua, estava o guarda civil atento a tudo 
que viesse causar suspeitas de agressão e à pro
priedade. 

Hoje, a esta altura do crescimento de Belo Hori
zonte, sabe-se a grosso modo, que, no mínimo, 
vinte mil homens seriam necessários para o poli
ciamento ostensivo do perímetro urbano e da pe
riferia da cidade. E acreditamos, de todo o cora
ção, que cidadão algum, contribuinte dos cofres 
públicos, se negaria a concorrer com taxa espe
cializada para ter esse policiamento E poder-se
ia, mesmo, para isto, promover um plebiscito. 

Dirão alguns: - Mas esse policiamento já é 
exercido pela Polícia Militar. 

Sim, é certo. Mas a Polícia Mihtar destina-se, 
por sua natureza, a outra missão não menos nobi
litante, especifica sua, e que é a de manter a ordem 
em todo o Estado. E a prova de que a Polícia 
Militar não está em seu terreno própno é o recru
descimento, a cada d1a mais assustador, da VIO
lência e da criminalidade. 

Também, por outro lado, a fiscalização do trân
sito - e isto se pode perguntar a quantos com 
ele lidam - era muito melhor quando exercida 
por fiscais especializados. 

No retorno da Guarda Civil, haveria, é óbvio, 
sua conexão com a Rádio Patrulha, dentro do 
caráter ostensivo e repressivo do policiamento, 
em novos moldes, evitando-se, por exemplo, o 
uso da sirene desta, ao acudir o chamado, pois 
isto só serve de aviso ao delinqüente, para que 
se evada, antes de sua chegada. Adotar-se-iam 
também postos elevados de Gbservação urbana, 
como acontece atualmente com a fiscalização do 
trânsito. E, além do telefone privativo do policial 
em seu posto, nas áreas, disporia o mesmo de 
aparelhagem moderna de comunicação, como 
o walk-talk 

O D Seminário está aí, integrado por gente capaz 
e inteligente. E, na Secretaria própria, temos um 
nome que é uma tradição à frente da Segurança 
Pública, pois, aqui, lembramos do pai do Depu
tado Chrispim Jacques Bias Fortes, o velho e sau
doso estadista, a quem Minas e o Brasil muito 
devem. 

E acreditamos que o eminente Governador Hé
lio Garcia não ficará indiferente a esse propósito. 

Estamos, assim, com tudo para o oportuno 
retorno da Guarda Civil. Que a idéia pague, como 
a semente que cai em terreno fértil. E o que dese
jamos. 

Estado de Minas 

Exmo Senhor, 
Joe!Sá 
DD. Predidente da Associação dos Chefes dos 

Serviços Públicos do Estado 
Belo Horizonte - MG. 

Belo Horizonte, sexta-feira, 30 de novembro de 
1984 
Of. No 178/87 
Belo Horizonte, 7 de agosto de 1987. 
Assunto: Comunicação/Faz 
Serviço: Secretaria 

Exmo Senhor, 

Tendo recebido, através do Sr. Austen Amaro 
de M Drummond, abaiXo-assinados subscreven
do propostas ao Presidente da Assembléia Nacio
nal Constituinte, fiz devolvê-las a ele. 

Considero, oportunamente, que ele solicitou 
encaminhamento de um ofício ao Senhor, a res
peito do assunto 

Reafirmo, definitivamente, que não assinei es
sas propostas, visto não haver o consenso a res
peito do conteúdo correspondente quando da dis
cussão nesta Diretoria. 

Sendo o que nos propõe o momento, faço-me 
mamfestar, reconhecidamente, pelo magistério e 
pela educação. 

Maria Uda de Carvalho - Presidente 

SUGESTÃO No 11.804-4 

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE 
HORTIGRANJEIROS DO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Belo Horizonte, 25 de setembro de 1987 
Doutor Ulysses Guimarães 
Presidente da Assembléia Nacional Constituinte 
Congresso Nacional 

Prezado Senhor. 
A APHEMG - Associação dos Produtores de 

Hortigranje1ros do Estado de Minas Gerais infor
mada das providências fiscais procedidas pelo 
atual Governo do Estado de Minas Gerais, refe
rente à divulgação da implantação da cobrança 
de tributos ICM sobre os produtos hortifrutigran
jeiros, vem respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência, solicitar a inclusão desta Associação, 
na emenda constitucional que determina a isen
ção da cobrança de tnbutos sobre os produtos 
hortifrutigranjeiros. 

Tal solicitação prende-se ao fato de que a classe 
dos produtores, encontra-se sem incentivos go
vernamentais, não suportando mais esta contri
buição que certamente proporcionará maiores 
prejuízos. 

Sabedores da boa acolhida que Vossa Senhoria 
dará ao assunto, reiteramos-lhe os nossos protes
tos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente. - Francisco José de Sou
za Maia, Presidente da APHEMG. 

SUGESTÃO No 11.805-2 

ASSOCIAÇÃO DOS VEREADORES DA 
MICRO REGIÃO DO ALTO DO 

RIO DAS VELHAS 

Sete Lagoas, (MG) 25 de Setembro de 1987 

Exmo Senhor 
Deputado .. 
Câmara Federal 
Brasília-DF 

Prezado Senhor: 
Ref. Emenda Constitucional ES-24.175/Desta

que Alfredo Campos 
Vimos cientificar a V. Ex• que se encontra em 

destaque a emenda em epígrafe, de autoria do 
Senador Alfredo Campos, versando sobre a Inde
pendência Financeira e Administrativa do Poder 
Legislativo Municipal. 

Pedimos o vosso apoio a esta reivindicação dos 
vereadores do Brasil, uma vez que a Indepen-

ciência Financeira e Administrativa das Câmaras 
Municipais só se dará, realmente se amparada 
na Constituição tal como sugerida pelo autor. 

Lembramos ao Ilustríssimo Parlamentar que a 
atual Constituição estabelece no art 6° a Indepen
dência dos Poderes, todavia a influência dos Pre
feitos na Constituição Estadual e até mesmo nas 
Leis Orgânicas se fará sentir como ocorre pois 
liberando os recursos financeiros de conformi
dade com a sua vontade. 

Considerando que todas as Câmaras do Brasil 
serão beneficiadas com esta Emenda, pedimos 
ao amigo escrever às Câmaras Municipais que 
compõem o vosso reduto eleitoral, falando do 
vosso apoio e se possível nos remeta os nomes 
das cidades de vos:.a influência política para que 
possamos ratificar, aos vereadores, o nosso valo
roso apoio. 

Antecipadamente agradecemos e colocamo
nos à disposição do amigo. - Vereador José 
das Graças Silva. 

SUGESTÃO No 11.806-1 

CÂMARA MUNICIPAL DE AMERICANA 
Estado de São Paulo 

Of. 1092-87 
Americana, 16 de setembro de 1987. 

ExmoSr. 
Ulysses Gwmarães 
M D. Presidente do Congresso Constituinte 
Brasília-DF 

Excelentíssimo Senhor, 
Encammhamos cópia de propositura aprovada 

por unanimidade dos Membros desta Casa, de 
autoria do Vereador Sr Clóvis Zalaf, solicitando 
atenção especial ao excepcional na Constituição 
em elaboração. 

Sem mais para o momento, estendemos nos
sas sinceras considerações. 

AtenciOsamente, - Rubens da Silva, Presi
dente. 

Requerimento no 800/87 
Autor: CloVIs Zalaf 
Assunto. Centro Espiríta "Nosso Lar" - Casas 
André Luiz 

O Centro Espírita Nosso Lar Casas André Luiz 
encaminha um apelo no sentido de que se ajude 
a melhorar o mundo do excepcional carente 

O folheto em anexo, diz que, "nós somos crian
ças excepcionais Não aquele excepcional que 
tem QI de 150, toca Beethoven com 5 anos ou 
é o ator precoce de teleVIsão Nós somos excep
cionalmente dependentes do reconhecimento 
dos governos e da candade do povo Mas somos 
brasileiros, embora nunca vamos poder votar ou 
ser votado, planejar edifícios, escrever livros, fazer 
grandes obras, gerar filhos ou constituir famflia. 
Nós somos apenas nós mesmos .. " 

Agora que há esperança para que os excep
cionais possam viver dignamente, a Nova Repú
blica tem que olhar por eles. 

"Se uma criança excepcional soubesse pensar 
e se expressar, certamente diria tudo isso." 

Ante o exposto, requeiro que a Casa aprove 
uma moção ao Exm" Sr. Presidente do Congresso 
Nacional Constituinte, Dr. Ulysses Guimarães para 
que Sua Excelência leve ao Congresso este pedi
do de apoio aos que necessitam de todos nós, 
pois eles acreditam na Nova República, mas só 
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acreditar não basta, é necessário retribuir esta 
confiança; que se dê ciência à Presidente da LBA., 
e ao Centro Espírita Noss~ Lar, Casas André Luiz, 
com sede em São Paulo. E a moção. Americana, 
15-9-87.- Clovis Zalaf, Vereador. 

SUGESTÃO No 11.807-9 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

Estado de São Paulo 

Of.003340 
São José do Rio Preto, 23 de setembro de 1987 
Exm'Senhor 
Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Brasíha-DF 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de dirigir-me a V. Ex•, a fim 

de encaminhar cópia do Requerimento n' 
3253/87, de iniciativa desta Presidência, também 
firmado por outros Edis da Casa, em decorrência 
da aprovação por este Legislativo, na 30• Sessão 
Ordinária do corrente ano. 

Com protestos de consideração e apreço, subs
crevo-me, 

Atenciosamente. - Prof. Eduardo Nicolau, 
Presidente da Câmara. 

Requerimento n' 3.253/87 

Senhor Presidente: 
Os integrantes do Magistério Público Oficial e 

os Servidores da educação vêm sentido uma 
grande preocupação com relação ao texto consti
tucional, no que se refere às disposições de suas 
funções. Assim, reforçam o ponto de que é dever 
do Estado oferecer a todo cidadão o ensino públi
co e gratuito em todos os níveis; que a educação 
precisa ser encarada, realmente, como prioridade 
social básica, dispondo de recursos necessários 
e suficientes para a solução de seue problemas; 

Que os poucos, mas significativos avanços já 
conquistados na destinação de verbas para a edu
cação, não podem sofrer retrocessos, pois que 
garantem a ampliação de oportunidades educa
cionais, melhoram a qualidade de ensino e inci
dem no desenvolVImento da pesqUisa educacio
nal, bem como no progresso quantitativo e quali
tativo dos sefV!ços da educação 

E finalmente, que é indispensável garantir aos 
trabalhadores da educação o regime especial de 
aposentadoria, aos 25 anos de sefVIÇO 

Assim, visando apoiar as reivindicações referi
das: requeremos, nos termos regimentais, ouvido 
o plenário, seja transmitida a manifestação de 
apoio da Casa ao movimento dos Integrantes do 
Magistério Público Oficial e Servidores da Educa
ção, à Assembléia Nacional Constituinte, solici
tando que sejam assegurados no texto da Consti
tuição os segumtes princípios: verbas públicas pa
ra o ensino público; vinculação de porcentagens 
de verbas adequadas a uma educação digna; e 
aposentadoria especial para o Magistério aos 25 
anos. 

E que, do deliberado, seja oficiado ao Presi
dente da Assembleia Nacional Constituinte, ao 

Presidente da Comissão de Sistematização e aos 
Deputados Constituintes eleitos por esta região 

Sala das Sessões "Deputado Bady Bassit", 21 
de setembro de 1987. - Ver. Eduardo Nicolau 
- Vr. José Barbar Cury - Dr. Alcides Zani
rato, Vice-Presidente da Câmara Ver. João Ben
vindo- (seguem assinaturas.) 

Conclamação 
Magistério e Servidores da 
Educação Manifestam-se 

Região de São José do Rio Preto 

Exm' Senhor (es) Constituinte (s): 
Integrantes do magistério público oficial e sefV!

dores da educação, deVIdamente representados 
pelas Associações de classe, dirigem-se "com 
veemência" aos constituintes para exigir o cum
primento de compromissos assumidos com a 
educação brasileira, e reforçam pontos inquestio
náveis, como: 

1 °) é dever do Estado oferecer a todo cida
dão ensino público e gratuito em todos 
os níveis, garantindo-lhes o direito a uma 
educação produtiva e progressista; 

2') a educação, embora proclamada como 
prioridade social básica, na verdade, não dis
põe dos recursos necessários e suficientes 
para solução de seus problemas; 

3°) os significativos avanços, já conquis· 
tados na destinação de verbas para a educa· 
ção, não podem sofrer retrocessos, sem vio· 
lentar a construção da democracia. Garantir 
tais recursos financeiros significa: - amplia
ção de oportunidades educacionais; - me· 
lhoria da qualidade de ensino; - desenvol
vimento da pesquisa educacional; - pro· 
gresso quantitativo e qualitativo dos serviços 
da educação. 

4') por outro lado é mdispensável garantir 
aos trabalhadores da educação o regime es
pecial de aposentadoria. 

Isto posto, pelo presente, conclamam os 
constituintes paulistas para que, no interesse 
da maioria, defendam e assegurem, no texto 
da Constituição, os segumtes princípios: -
verbas públicas para o ensino púbhco; vincu
lação de porcentagens de verbas adequadas 
a uma educação digna; aposentadoria espe· 
cial para o magistério (25 anos) 

CAMPANHA EM DEFESA DA EDUCAÇÃO NACIONAL 
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CAMPANHA EM DEFESA DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

Nl.' TfTULO 

-------~-----· 
----- --=-----

APECESP 

Ofício no 034/87 
Assunto: solicitação de apoio 
Senhor Presidente da Câmara de Vereadores, 
Vereador Eduardo Nicolau, 
Senhores Vereadores à Câmara Municipal de São 
José do Rio Preto, 

Senhor Presidente, 
As associações de classe do pessoal da educa

ção da região de São José do Rio Preto, acima 
especificadas, encaminharam texto reivindicató
rio com abaixo-assinado, conforme cópia em ane
xo, ao Presidente da Assembléia Nacional Consti
tumte, aos membros da Comissão de Sistema
tização, ao relator, Deputado Bernardo Cabral, e 
aos Deputados constituintes eleitos por esta re
gião. 

Tal movimento será fortalecido com o apoio 
dessa Câmara de Vereadores, base do trabalho 
que alicerça o desenvolvimento sócio-político do 
Estado e da União. 

O pessoal da educação espera que essa Casa, 
após análise e discussão do texto, lhes conceda 
o indispensável apoio e colha também o apoio 
dos políticos e autoridades da região, encami
nhando aos constituintes seu posicionamento 
quanto aos itens da reivindicação, ratificando as 
aspirações da classe. 

Respeitosamente, Associações de classe, re
gião de São José do Rio Preto. 

SUGESTÃO No 11.808-7 

CÂMARA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MOTA 

Estado de São Paulo 

Ofício no 666/87 
Assunto: Solicitação 

Cândido Mata, 23 de Setembro de 1987 
A Sua Excelência, o Senhor 
Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Brasília-DF 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 
Em atenção ao requerimento n• O 19/87 do edil 

Aimoré Teodoro Ramos, aprovado nesta Casa, 
venho pelo presente sugerir a Vossa Excelência, 
que seja incluído no texto - Constitucional, dis
positivo para que a verba de representação dos 
Prefeitos não possa ultrapassar os 2/3 do valor 
do subsídio, conforme dispunha a lei antenor. 

Contando com a honrosa atenção, antecipa
damente agradeço e no ensejo reitero meus pro
testos de admiração. 

Atenciosamente. - Dr. João Batista de Me
llo Jabur, Presidente. 

SUGESTÃO No 11.809-5 
CÂMARA MUNICIPAL DE cANDIDO MOTA 

Estado de São Paulo 

Oficio no 673/87 
Assunto: Solicitação 

Cândido Mota, 24 de Setembro de 1987 
A Sua Excelência, o Senhor 
Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Brasília-DF 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 
Em atenção ao requerimento no 021/87 do edil 

José Angelo Franciscatto, aprovado nesta Casa, 
vimos pelo presente solicitar a Vossa Excelência 
seu empenho junto aos Constituintes, para a im
plantação do sistema de governo "Parlamenta
rista", visto acreditarmos ser o melhor e o que 
certamente, trará mais segurança e estabilidade 
ao País. 

No ensejo apresentamos nossos protestos de 
elevado apreço e admiração. 

Atenciosamente. - Dr. João Batista de Me
llo Jabur, Presidente. 

SUGESTÃO No 11.810-9 
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE APARECIDA 
Estado de São Paulo 

Aparecida, 16 de Setembro de 1987 
Ofício n< 551/87 
Exm" Sr. 
Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Brasília-DF 

Prezado Senhor: 
A Câmara Municipal da Estância Turista de 

Aparecida tem a grata satisfação de encaminhar 
a Vossa Excelência para o devido conhecimento 
cópia do requerimento no 146/87, de autoria do 
nobre Senhor Vereador Manoel Ignácio de Morais, 
cuja matéria foi alvo de deliberação e aprovação 
na última Sessão Ordmária realizada nesta Casa 
de Leis. 

Aproveito o ensejo para, em nome desta Edili
dade, externar os protestos de nossa estima e 
alta consideração. 

Atenciosamente, Luiz Carlos de Siqueira, 
Presidente. 

Requerimento no 146/87 

Considerando que a ação educativa em nosso 
País exige do professor esforço redobrado, levan
do-se em consideração outras atiVIdades; 

Considerando que as condições em que se es
trutura a Educação brasileira provocam prema
turo desgaste físico e mental do profissional da 
magistério, Impossibilitando-o de exercer com efi
ciência a nobre, senão a mais nobre das missões 
em nossa terra, qual seja a de educar as novas 
gerações; 

Considerando que pelas razões expostas o ma
gistério já logrou, como expressão de justiça, atra
vés de lei, aposentadoria aos vinte e cinco e trinta 
anos, beneficiando, respectivamente, a professora 
e o professor; 

Requeiro, ouvido o douto Plenário, seja oficiado 
ao Presidente da Assembléia Nacional Constituin
te, ao Relator da Comissão de Sistematização e 
aos Líderes dos Partidos, solicitando apoio à ma
nutenção, na Nova Constituição, do Direito de 
Aposentadoria aos vinte e cinco e trinta anos, para, 
respectivamente, a professora e o professor, bem 
como todo empenho para se ampliarem as verbas 
destinadas à Educação, como forma de se obter 
a real formação integral dos futuros cidadãos de 
nossa Pátria. 

Sala das Sessões, 14 de Setembro de 1987. 
-Manoel Ignácio de Moraes Vereador. 

SUGESTÃO No 11.811-7 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE APARECIDA 

Estado de São Paulo 

Aparecida, 2 de setembro de 1987 

Ofício no 527/87 
Exm•Sr. 
Presidente da Comissão de Sistematização da 
Assembléia Nacional Constituinte 
Brasília-DF 

Prezado Senhor: 
A Câmara Municipal da Estância Turística de 

Aparecida tem a grata satisfação de encaminhar 
a Vossa Excelência, para o devido conhecimento, 
cópia do Requerimetno no 143/87, de minha auto
ria, cuja matéria foi alvo de deliberação e aprova
ção na última Sessão Ordinána realizada nesta 
Casa de Leis. 

Aproveito o ensejo para, em nome desta Edili
dade, externar os protestos de nossa estima e 
alta consideração 

Atei1dosamente - Luiz Carlos de Siqueira, 
Presidente. 

Requerimento no 143/87 

Considerando que o jornal O Estado de S. 
Paulo em edição datada em 21 de junho próximo 
passado, trouxe ao conhecimento público a maté
ria denominada "O Golpe contra o SESI, SENAI 
eSENAC"; 

Considerando que esta reportagem com muita 
lucidez evidência o esforço empreendido pelas 
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entidades hoje vinculadas à CNI e CNC, e às Fede
rações da Indústria e do Comércio, na formação 
de mão-de-obra quahficada, bem como o futuro 
negro que as espera se a pretensão, tornar-se 
realidade, visto que a Comissão de Ordem Social 
do Congresso Constituinte pretende lançar mão 
da estatização destas entidades; 

Cons1derando que estas entidades são susten
tadas pela contribUição dos empregadores e sem 
tal contribuição estas entidades estarão fadadas 
a extinção e com isso muitas lacunas se abrirão 
nos campos da Educação, da Cultura, do Lazer 
e do Esporte. 

Requeremos, ouVIdo o Douto Plenário seja con
siganado em Ata de nossos trabalhos um voto 
de protesto desta Casa de Leis, à Comissão da 
Ordem Social, pelos arts. 36 e 37, os qua1s Impe
dem a cobrança da contribuição paga pelos em
presários da indústna e do comércio para a manu
tenção do SESVSENAI, e SESC/SENAC. 

Outrossim, requeremos ainda seja oficiada a 
Comissão de Sistematização da Assembléia Na
cional Constituinte e a Delegacia Regional do SE
SI de Taubaté, dando conhecimento ao fato. 

Sala das Sessões, 1 o de setembro de 1987 
- Luiz Carlos de Siqueira, Presidente 

SUGESTÃO N• 11.812-5 

CÂMARA MUNICIPAL DE IBIPORÃ 
Estado do Paraná 

Oficio n' 163/87 
Em 25 de setembro de 1987 

Exrn' Sr. 
Dr. Ulysses Guimarães 
M.D. Presidente da Assembléia Nacional Cons
tituinte 
Brasília-DF 

Senhor Presidente: 
Dirigimo-nos a V. EX' atendendo proposta apro

vada na Casa em reunião de ontem, para sugerir 
e solicitar o empenho pessoal da Presidência da 
Assembléia Nacional Constituinte, visando asse
gurar na nova Constituição as garantias de ampa
ro e aUXl1io previdenciário aos deficientes físicos 
e menta1s natos, após completarem estes a idade 
de 18 (dezoito) anos. 

Esta proposta VISa a assegurar a estes deficien
tes os recursos e meios indispensáveis à sua sus
tentação, tendo em conta que ao completarem 
a idade dos dezoito anos cessa perante a Previ
dência a sua condição de dependência, passando 
então a dependerem totalmente das suas familias 
e muitas vezes de terceiros, levados até a condição 
de pedintes e indigentes. 

E esta uma situação que se pretende evitar 
e que para tanto solicitamos o empenho de V. 
EX' na implementação da medida que conside
ramos oportuna e justificada. 

Certos da atenção de V. Ex• para com o assunto 
em tela, valemo-nos do ensejo para reafirmar-lhe 
os protestos de distinguido apreço e real consi
deração. 

Atenciosamente -Antonio Eraldo Nei Már
tire, Presidente. 

SUGESTÃO N• 11.813-3 

CÂMARA MUNICIPAL DE IBIPORÃ 
Estado do Paraná 

Of. N" 166/87 
Em 25 de dezembro de 1987 

Um' Sr. 
Ulysses Guimarães 
DD. Pres1dente da Assembléia Nacional Constl
tuinte 
Brasília-DF. 

Senhor Presidente: 
Dirigimo-nos a V. Ex' atendendo proposta de 

autoria dos vereadores Luiz Karimata e Antonio 
Medre Montrezoro, aprovada em plenário da Casa 
na reunião de ontem, para sohcitar dessa Presi
dência as necessárias gestões na alçada da As
sembléia Nacional Constituinte, visando a manter 
no texto da nova Constituição o princípio do direi
to à aposentadoria especial dos professores com 
25 (vinte e cinco) anos de atividades no magis
tério. 

Este dispositivo legal, segundo o entendimento 
realista e prátlco se semrá para garantir os direitos 
já adqumdos por aqueles profissionais do ensino 
que estão na atualidade em pleno exercício das 
suas funções nos mais diversos órgãos e entida
des de ensino do País. 

Certos de que V. Ex• terá sua atenção voltada 
ao atendimento da proposta em tela, agradece
mos antecipadamente e valemo-nos do ensejo 
para formular-lhe os protestos de real conside
ração e distinto apreço. 

Atenciosamente -Antonio Eraldo Nei Már
tire, Presidente. 

SUGESTÃO N• 11.814-1 

CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

Estado de São Paulo 

Ofício no 124/87 
Em 25 de setembro de 1987. 

Exrno. Sr. Dr 
Ulysses Guimarães 
DD. Deputado Federal 
Brasilia-DF 

Em Sessão Ordinária realizada no dia 23/09/87, 
foi aprovado por unanimidade de votos, o Reque
rimento n' 019/87, de autoria do edd Dijalma 
Bemardes Ferreira, no que associou esta Presi
dência e os demais edis, no sentido de apresentar 
uma moção de apoio às reivindicações dos pro
fessores, encaminhadas através da Apeoest -
Associação dos Professores do Ensino Oficial do 
Estado de São Paulo 

São estas as reivindicações:-
!) manutenção da aposentadoria aos 25 anos 

para professores; 
2) garantia de aplicação de verba pública exclu

sivamente para a Escola Pública; 
3) não redução dos percentuais de verba desti

nada à educação nas áreas federal (18% ), esta
dual (25%) e municipal (25% ). 

Contamos desde já com o apoio de V. Ex•, 
e antecipadamente apresento os protestos de esti
ma e distinta consideração. 

Atenciosamente - Victório Ângelo Coima
netti, Presidente. 

SUGESTÃO N• 11.815-0 
ACADEMIA BRASILEIRA 
MAÇÔNICA DE LETRAS 

Santa Maria - RS, 30 de setembro de 1987 
Exrno.Senhor 
Dr. Ulysses Guimarães 
DD Presidente da Constituinte 
Brasíha-DF 
Exrno.Senhor 
Na qualidade de cidadão brasdeiro, que muito 

se interessa por sua Pátria, venho mui respeito
samente a presença de V. EX' para formular um 
veemente apelo, que sendo meu também o é 
da grande maioria dos gaúchos, trata-se do se
guinte: o Deputado Bernardo Cabral Relator da 
Comissão de Sistematização da Constumte apre
sentou um substitutivo que tira das Polícias Mihta
res o policiamento preventivo-ostens[vo, criado 
para substituir outra orgamzação ciVIl fardada, a 
ser organizada e mantida pelo Estado ou pelos 
Municípios com mais de 200 mil habitantes. 

Somos levados a acreditar que o Ilustre Parla
mentar desconhece o assunto policiamento pre
ventivo-ostensivo e o preparo necessário para 
exercê-lo em condições aceitáveis e o tempo que 
levará para prepará-los. 

Caso venha a ser aprovado o referido substi
tutivo, poderemos ter a certeza que perderemos 
a paz e a garantia de nossas propriedades, pois 
até que uma nova organização nos moldes da 
proposta consiga estar preparada para uma mis
são de tão relevante importância, que é a segu
rança pública, levará muitos anos. 

As atuais forças policiais-militares vêm se aper
feiçoando há ma1s de 50 anos e ainda se resscen
tem de muitas falhas, como diariamente verifi
camos. 

A partir de 1937 quando do Estado Novo que 
suprimiu das poliíc1as militares suas caracterís
ticas béhcas, elas passaram a se adaptar à nova 
reahdade, co oficiai fazendo cursos nos países 
ma1s adiantados no assunto policiamento e como 
vemos até hoje ainda não possu1ímos o ideal e 
devemos ainda ressaltar que as polícias militares 
tienham a missão de policiamento ao lado das 
missões guerreiras. 

Qual a razão de desfazer uma orgamzação que 
vem realizando um serviço aceitável, para criar 
uma outra organização que como vimos irá, por 
falta de preparo, nos desamparar frente aos bandi
dos e maus elementos? 

Pelo exposto, acreditmos que o Ilustre' Parla
mentar se bem esclarecido retirará seu substi
tutivo, pois não acreditamos que o mesmo esteja 
legislando contra o Povo, que se assim for mere
cerá o repúdio de todos os bons brasileiros. 

Rogando ao Supremo Arquiteto do Universo 
que os ilumine na árdua tarefa de preparar uma 
nova Constituição. Do Patrício as ordens.-José 
Luiz Silveira. 

SUGESTÃO N• 11.816-8 
Aorianópolis/SC 
Tig n" 4268/87 0810 
Excelentíssimo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Brasília-DF 
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Assembléia Legislativa Santa Catarina VG apro
vando proposição Deputada Luci Choinaski vg 
aprova inclusão texto constitucional direitos dos 
trabalhadores vg estabilidade no emprego bem 
como redução JOrnada trabalho 40 horas sema
nais pt SDS Deputado Juarez Furtado, Presi
dente. 

SUGESTÃO N• 11.817-6 

CÂMAAA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ 

Estado de São Paulo 

Of. DRP. 9.87.39 
Em 24 de setembro de 1987 

Exmo Sr. 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Brasília 

Para seu distinto conhecimento, bem como dos 
senhores líderes Partidários nessa Assembléia, en
caminho anexo, por cópia, o Requerimento n' 
2 385, do Vereador José Rivelli, aprovado na Ses
são Ordinária do dia 22 último 

Queira receber, mais, nesta oportumdade, 
meus respeitos e considerações.-Dr. José Ge· 
raldo Martins da Silva. Presidente. 

Requerimento ao Plenário n• 2.385 

Solicitação à Assembléia Nacional Constituinte de 
manutenção da condição atual do SESI, SENAI, 
SENAC e SESC. 

Considerando que essas entidades já vêm pres
tando há 40 anos excelentes, eficientes e profi
cuos serviços a toda a Nação; 

Considerando que já foi encaminhado à As
sembléia Nacional Constituinte aproximadamen
te 32.646 assinaturas da população contra tal me
dida; 

Considerando que Jundiaí também participa 
deste movimento, que merece nosso apoio, reali
zando passeatas (ver anexos dos jornais locais) 
em protesto contra a privatização dessas entida-
des; . 

Considerando que a Assembléia Nacional 
Constituinte não pode permanecer indiferente a 
esta tão expressiva posição do povo brasileiro, 

Requeiro à Mesa, na forma regimental, ouvido 
o soberano Plenário, seja solicitado à Assembléia 
Nacional Constituinte a manutenção da condição 
atual do SESI, SENAI, SENAC e SESC, dando-se 
conhecimento à Presidência da Constituinte , ex
tensivamente às lideranças; à Comissão de Siste
matização da Constituinte; à Presidência da Repú
blica; ao Governador do Estado; à Presidência 
da Assembléia Legislativa, com extensão aos líde
res; ao Prefeito Municipal, à Federação das Indús
trias do Estado de São Paulo; à Delegacia Regio
nal do SESI em Jundiaí; e a Escola SENAI "Conde 
Alexandre Siciliano", de Jundiaí. 

Sala das Sessões, 08.09.87.- José Rivelli. 

"Jornal de Jundiaí" de 27-8-87 
"SESI Passeata contra estatização. 

Ontem foi realizada nas ruas centrais deJundiaí 
uma passeata contra a estatização do SESI. O 
movimento teve início com uma concentração 
de pais, alunos, professores e funcionários do SE
SI na praça Mal. Floriano Peixoto, e seguiu pelo 
calçadão da rua Barão de Jundiaí até o Centro 

de Artes. Os estudantes participaram em massa, 
exibmdo cartazes e cantando, acompanhados por 
uma fanfarra. 

Na sala Glória Rocha onde terminou a passeata, 
o Delegado Regional de Serviço Social da Indús
tria (SESI), Dr. Ary Fossen, declarou aos presentes 
que fm enviada uma proposta à Constituinte con
tra a estatização. 

Eles conseguiram em um mês a adesão de 
32.646 assinaturas para um abaixo-assinado que 
já foi enVIado. 

Segundo o Dr. Ary Fossen, esse moVImento 
está sendo geral do SESI nas escolas, centros 
esportivos, creches, etc; com o apoio de todos, 
principalmente de vereadores e do prefeito, que 
enviou à cupula do partido oficios e telegramas. 
Mas a decisão depende da Constituinte. 

Para Virgínia Marinho que tem 3 filhos estu
dando na escola é um, movimento importante 
que visa o melhor para os alunos. A aluna Laura 
Plicione, estudante da 7' série, disse que a idéia 
partiu da diretora e teve apoio imediato da maioria 
dos alunos. Para ela, o SESI não pode terminar, 
se virar escola do governo vai virar bagunça." 

SUGESTÃO 1'19 11.818-4 

CÂMAAA MUNICIPAL DE OSASCO 
Estado de São Paulo 

Em 22 de agosto de 1987 

SENAI -SESC- SENAI -SESI 

Oficio N' 01/334/87 
Assunto: 
Encaminha requerimento 
Exm'Sr. 
Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia 
Nacional Constituinte 
Brasília-DF 

Senhor Presidente, 

Sirvo-me do presente a fim de passar às mãos 
de Vossa Excelência a inclusa cópia do Requeri
mento n' 701/87, de autoria do nobre Vereador 
Achoute Sanazar. 

Na oportunidade, apresento-lhe os meus pro
testos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, - José David Binsztaljn, 
Presidente. 

"Cópia Autêntica 
Processo n' 803/87 
Interessado. Achoute Sanazar 
Assunto: Requerimento n' 701/87 

Requerimento n• 701/87 

Sr. Presidente, 
Srs Vereadores, 
Dentro do processo de desorganização da eco

nomia brasileira, considerável parcela deve ser 
debitada à ineficiência das nossas companhias 
estatais, as quais, durante toda a sua existência, 
têm contribuído de maneira negativa para que 
a inflação aumente, o desemprego cresça e as 
sinecuras proliferem. Portanto, no Brasil, falar em 
estatizar é o mesmo que dizer vamos bagunçar. 

Através de cinco dispositivos, que pretendem 
sejam inseridos na nova Constituição, estão que
rendo cortar totalmente os recursos financeiros 
destinados às entidades de formação profissional 

e às entidades sociais administradas pela indústria 
- Senai e Sesi - e pelo comércio - Senac 
e Sesc. 

As obras de alcance social e por consequência 
econômico desenvolvidas pelas entidades acima 
mencionadas dispensam maiores comentários, 
bastando somente um dado que comprova a efi
ciência e a necessidade de que sejam mantidas 
da maneira que se encontram, ou seja, este ano 
o Senac de São Paulo, com 1500 funcionários 
deverá atender de 200 a 21 O md alunos. Portanto, 
eis aí um único dado que justifica plenamente 
seja mantida a atual estrutura e que o princípio 
consagrado na atual Constituição seJa copiado 
e continuado pela Constituição que em breves 
dias deverá ser aprovada e promulgada 

A revolta da população contra a alteração do 
sistema que regulamenta e dirige as entidades 
supramencionadas já se fez sentir de modo muito 
claro e evidente, pois não é de se acreditar que 
possa alguém pretender alterar no Brasil uma das 
poucas coisas boas que ainda estão dando certo 

Isto posto, 
Requeiro à Mesa, na forma regimental, seja en

caminhado oficio à Assembléia Nacional Consti
tuinte, na pessoa do Dr. Ulysses Qwmarães, enca
recendo-lhe providências junto aos seus pares pa
ra que sejam mantidas dentro do mesmo regi
mento jurídico as entidades Senai - Sesc -Se
nac-Sesi. 

O apelo que ora fazemos decorre da manifes
tação de toda uma população que aprendeu a 
enxergar nessas Entidades as responsáveis pela 
formação de toda uma geração que tem procu
rado através dos anos levar o Brasil para o seu 
verdadeiro destino de glória. 

Sala das Sessões Tiradentes, 6 de agosto de 
1987. 

a) Achoute Sanazar- Vereador. 
Despacho: 
Encaminha-se. 
s.s 6-8-87 
a) José David Bmsztajn - Presidente " 
Cópia autenticada pela Secretaria da Câmara 

Municipal de Osasco, aos 10 de agosto de 1987. 
Ano XXVI da Emancipação. - Dr. José Carlos 
Próspero, Diretor Secretário. 

SUGESTÃO N• 11.819-2 
ASSOCIAÇÃO EX-COMBATENTES DO 
BRASIL- SECÇÃO JOÃO PESSOA-

PARAÍBA 
Telegrama 
Dr. Ulysses Guimarães 
Presidente da Constituinte 
Câmara Federal 
Brasilia-DF 

João Pessoa (PB), 3-9-87 

Associação ex-Combatentes do Brasú Secção 
João Pessoa, Paraíba faz veemente apelo vossên
cia sentido preservação todas prerrogativas artigo 
197 Constituição Lei n' 5.315 integralidade pro
postas Constituinte amparo ex-Combatentes ll 
Guerra Mundial como reconhecimento atuação 
firma defesa nossa querida pátria e direitos pessoa 
humana. Hoje esquecidos, desamparados, aban
donados própria sorte classe heróis da pátria, em 
fase extinção luta pensão especial ainda insufi
ciente subsistência com dignidade. Confiam ação 
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enérg1ca e patriótica vossência defesa nobre cau
sa saudações atenciosas. - Geraldo Rodri
gues Uns, Presidente. 

SUGESTÃO No 11.820-6 

ASSOCIAÇÃO DE MÚSICOS 
ARRANJADORES E REGENTES 

DO BRASIL 
Circular no 6/87 

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1987 

Urgente!!! É nossa última chance de não dei
xar, na próxima ConstitUição: 

1) que o Direito Autoral seja estatizado 
2) que o autor tenha só o d1re1to de autorizar 

a publicação de sua vbra 
3) que continue existindo a Censura. 
Telefone agora para 135 (telegrama fonado) 

e dite (para o deputado de sua preferência ou), 
"Dr. Ulysses Guimarães - Presidente da Assem
bléia Nacional Constituinte - Congresso Nacio
nal, Brasília, DF. 

No parágrafo 48, art 6°, Capítulo I, Título 11, 
a classe artística pede a defesa do seguinte texto. 

"É assegurada a liberdade de expressão 
das atiVIdades literária, artística e cientifica, 
sem censura ou licença. Aos autores perten
ce o direito exclusivo de utilização de suas 
obras, transmissível aos herdeiros pelo tem
po que a lei fixar." 

Se você não fizer isso, vai passar o segumte 
texto, na Constituição: 

"É assegurada a liberdade de expressão 
da atividade intelectual, artística e cientifica, 
sem censura ou licença. Aos autores perten
ce o direito exclusivo de utilização, publica
ção ou reprodução de suas obras, transmis
sível aos herdeiros pelo tempo que a Ie1 fixar. 
Caberá exclusivamente ao Estado a arreca
dação das importâncias referentes a d1reitos 
autorais e de interpretação." 

Ligue agora. É a única forma de pressão que 
nós temos. -A Diretoria. 

SUGESTÃO No 11.821-4 

ASSOCIAÇÃO DOS PROFESSORES 
DO COLÉGIO MUNICIPAL 

FIGUEIRA LIMA 
ESTADO DO CEARÁ 

Exmo Sr. 
Constituinte Ulysses Guimarães 
Câmara dos Deputados 
Brasília-DF 

Em nome da Associação de Professores da 
Rede Municipal de Fortaleza, sohc1tamos V Ex', 
sua mterveniência junto Constituintes, seja apro
vado Disposições Transitórias nova Constituição, 
artigo concedendo estabilidade servidor público 
federal, estadual e municipal, que já tenham cmco 
anos efetivo trabalho data promulgação futura 
Constituição. Aproveitamos ensejo renovar nossa 
estima certeza sermos atendidos nossa pretensão 
que é de todo professorado brasileiro 

Atenciosamente - Tibério Lóssio Botelho. 
Pres1dente. - Aprofil - Associação dos profes
sores do colégio municipal Figueiras Lima 

SUGESTÃO No 11.822-2 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 

Of. n' 
D.T.3/Exp.2 
Proc. 1984-87 

São Paulo, 22 de setembro de 1987 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Federal Ulysses Gu1marães, 
D1gníssimo Presidente da Assembléia Nacional 
Constituinte 

Senhor Presidente, 
Cumpre-me encaminhar a Vossa Excelência 

cópia autêntica da Moção no 234-87, de iniciativa 
do Vereador Marcos Mendonça. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protes
tos de minha alta consideração. - Antonio 
Sampaio, Pres1dente 

Moção no 234/87 

Cópm autêntica. "Apela aos Srs. Constituintes 
para que o ISS previsto no substitutivo apresen
tado pelo relator Bernardo Cabral seja mantido 
em favor do mumcípio.- O substitutivo apresen
tado pelo relator Bernardo Cabral retira o ISS dos 
Municípios, passando-o para os Estados, ficando 
apenas com 25% da participação estadual. O ISS 
representa hoje um dos Impostos ma1s signifi
cativos para os Mumcíp1os, especialmente para 
as Cap1ta1s. Considerando que a lei complementar 
deve abrigar uma lista mais abrangente que a 
atual, que permitirá um aumento substancial des
ses tributos, propomos ao egrégio Plenário esta 
Moção de apelo aos Srs. Constituintes para que 
o ISS seja mantido em favor dos Municípios, evi
tando assim um desastre para os cofres muni
Cipais. Sohc1tamos que cópias desta Moção sejam 
enviadas ao Presidente do Congresso Constituin
te, ao Presidente da Com1ssão de Sistematização 
e ao Relator da Comissão de Sistematização. Sala 
das Sessões, 15 de setembro de 1987. (a) Marcos 
Mendonça Aprovada em 15 de setembro de 
1987. (a) Jamil Achôa". Eu, Vieira, extraí esta có
pia fielmente do original. São Paulo, 21 de setem
bro de 1987. Confere: V1sto:* João Batista de Sou
za 

SUGESTÃO No 11.823-1 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 

Of. no 
D.T.3/Exp.2 
Proc. 1985-87 

São Paulo, 22 de setembro de 1987 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Federal Ulysses Guimarães, 
Digníssimo Presidente da Assembléia Naciondl 
Constituinte. 

Senhor Presidente, 
Cumpre-me encaminhar a Vossa Excelência 

cópia autêntica da Moção no 235-87, de ink1ativa 
do Vereador Marcos Mendonça. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protes
tos de minha alta consideração. - Antonio 
Sampaio, Presidente 

Moção no 235/87 

Cópia autêntica. "Apela aos Srs. Constituintes 
no sentido de que na nova carta constitucional 

as regiões metropolitanas sejam melhor aqui
nhoadas no aspecto de participação na arreca
dação. Considerando que as regiões metropo
litanas vivem hoje o grande drama da superpo
pulação, da carência habitacional; considerando 
a necessidade, cada vez maior, de investimentos 
nas áreas de transporte urbano, saúde, educação, 
propomos ao Egrégio Plenário esta Moção, de 
apelo aos Srs Constituintes para que na nova 
Carta constitucional as regiões metropolitanas se
jam melhor aquinhoadas no aspecto de partici· 
pação na arrecadação. Solicitamos que cópias 
desta Moção sejam enviadas ao Presidente do 
Congresso Constituinte, Deputado Ulysses Gui
marães, ao Presidente da Comissão de Sistema
tização, Senador Afonso Arinos e ao Relator da 
Comissão de Sistematização, Deputado Bernardo 
Cabral. Sala das Sessões, 15 de setembro de 
1987. (a) Marcos Mendonça. Aprovada em 15 
de setembro de 1987. (a) Jamil Achôa". Eu, Vieira, 
extraí esta cópia fielmente do original. São Paulo, 
21 de setembro de 1987. Confere: Visto: João 
Batista de Souza 

SUGESTÃO N911.824-9 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAMBAÚ 

Estado de São Paulo 

Ofício no 229/87 
Tambaú, 24 de setembro de 1987 

Exm'Sr. 
Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Brasília-DF 

Permita-nos dirigir à Vossa Excelência a fim 
de apoiar requerimento da Câmara Municipal de 
Mogi-Mirim, que solicita aos membros da Assem
bléia Nacional Constituinte manter na nova Carta 
Magna a aponsentadoria especial para professo
res e a obrigatoriedade na implantação do vale
transporte, pelas empresas. 

Na certeza de contar com o apoio de Vossa 
Excelêcia à pretensão acima formulada, reitera
mos os protestos de alto apreço e distinta conside
ração.- José Geraldo Dezotti, Presidente. 

SUGESTÃO No 11.825-7 

ASSOCIAÇÃO CATARINENSE FISCAIS 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIOS 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

Florianópolis/SC 
Telegrama PD8-10-87 
Deputado Ulysses Guimarães 
Câmara Federal 
Brasflia-DF 

A Associação Catarinense Fiscais Contribui
ções Previdênciánas vem solicitar empenho Vossa 
Excelência sentido incluir aposentados e pensio
nistas novo plano cargos e carreira servidores pre
vidência. Exclusão classe aposentados e pensio
nistas além flagrante injustiça e discriminação co
mete contra aqueles que sobre ombros carrega
ram previdência, ato inqualificável merecedor vee
mente protesto. 

Atenciosamente - Anilton Lentz dos San
tos, Presidente Acafip. 
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SUGESTÃO No 11.826-5. 

CENTRO DE VALORIZAÇÃO DA VIDA 

Ao 
Exm0 Sr 

São Paulo, 25 de setembro de I 987 

Ulysses Guimarães 
M.D. Presidente da Constituinte 
Gabinete da Presidência da Câmara dos Depu
tados 
70160- Brasília- DF 

Prezado Senhor, 
Diante da perspectiva de eliminação do art. 369 

da Constituição, e confiantes no espírito de solida
riedade de V Ex0 VImos: 

Apelar ao nobre amigo e insigne Constituinte 
envidar máximo esforço e providência para ser 
mantido texto constituicional objetivando bene
fícios da Isenção da contribuição e seguridade 
social às entidades assistenciais, nos termos do 
art. 396 do projeto da Comissão de Sistemati
zação 9-7-87. 

Atenciosamente-Lorival Marcusso Blanco, 
Presidente - Jacques André Conchon, Secre
tário-Geral 

SUGESTÃO No 11.827-3 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
CAXIAS DO SUL 

Of. no 541-SG/87 
Caxias do Sul, 22 de setembro de 1987 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Bras01a-DF 

Senhor Presidente: 
Pelo presente, estamos comunicando que, em 

sessão de 21 do corrente, esta Câmara Municipal 
aprovou, por maiona de votos, proposição de ini
ciativa do Vereador João Ruaro Filho e endossada 
por diversos Vereadores, no sentido de que a Casa 
manifeste seu apoio à adoção do sistema parla
mentarista de governo. 

Valemo-nos do ensejo para apresentar a Vossa 
Excelência a expressão do nosso elevado apreço 
e distinta consideração, firmando-nos 

Atenciosamente - Vereador Sérgio Victor 
Cercato, Presidente. 

Indicação no 629/87 

Assunto. Mamfesta apoio ao sistema parlamen
tarista de governo. 

Os vereadores que a presente subscrevem, 
considerando: 

-que o Parlamento é o terreno privilegiado 
de manifestação da dinâmica do pluralismo social 
e que o Parlamentarismo é o sistema de governo 
em que tal dinâmica influi mais soberana e agil
mente sobre as decisões do Estado; 

-que esta dinâmica, além de genuinamente 
democrática, pode ser orientada num sentido fun
damentalmente renovador, interessando assim às 
forças sociais mudancistas, entre elas a classe 
operária e o conjunto das massas trabalhadoras 
urbanas e rurais; 

-que a adoção do Sistema parlamentansta 
não é uma resposta improvisada às crises institu-

cionais, mas um sistema de governo dotado de 
flexibilidade para evitar outras crises e assegurar 
a continuidade e o aprofundamento da demo
cracia; 

-que o Parlamento convertido em fonte prin
cipal do governo; estará sob maior fiscalização 
e controle da população, o que deverá reduzir 
a influência corruptora dos "lobbies" exercidos 
por grandes grupos econômicos e das pressões 
dos interesses reacionários, bem como contra
por-se à estreiteza do corporativismo; 

-que a mobilização dos trabalhadores e dos 
outros setores mudancistas da sociedade em tor
no de grandes questões que passarão a ser decidi
dos no legislativo, constituirá tarefa regular Impor
tante das forças democráticas mais avançadas; 

-que devemos romper com o círculo vicioso 
e apostar no futuro democrático, através da insti
tuição do parlamentarismo, que terá efeitos ime
diatos na renovação e no fortalecimento da vida 
partidária brasileira; 

Requerem 

que nos termos regimentais e após ouvido o 
plenário, seja enviado ofício ao Presidente e aos 
líderes de todas as bancadas da Assembléia Na
cional Constituinte manifestando, com base nos 
argumentos aqui apresentados, seu apoio à ado
ção do sistema parlamentarista de governo. 

Sala das Sessões, 17 de Setembro 1987. -
João Ruaro Filho-PCB- seguem-se assina
turas 

SUGESTÃO No 11.828-1 

PODER LEGISLATIVO DE CARDOSO 
Estado de São Paulo 

Cardoso (SP), 23 de Setembro de 1987 

Ofício no 095/CM/87 
Referência: - Solicitação -
Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Ulisses Guimarães 
MD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tumte 
Brasília - DF - Excelentíssimo Senhor Presi
dente, 

No momento em que se registra uma nova 
página histórica polftica, social e econômica do 
País, quando se elabora a Carta Constitucional, 
o Poder Legislativo Mumcipal de Cardoso, através 
de seus Vereadores, conforme destaque no pro
nunciamento proferido pelo Edil André Lopes 
Sanches, Vice-Presidente, dessa Casa de Leis, 
ocorrido na 14' Sessão Ordinária, realizada no 
dia 16 de Setembro, p. passado, em que passou 
designar o Professor Luiz Carlos Lustre, para redi
gir o presente documento legal, sendo o presente 
acatado por todos Edis presentes; Vereador Pedro 
Gutierrez, Presidente da Câmara, Vereador Valdo
miro Bento Garcia, Primeiro-Secretário da mesa, 
Vereador Mário Kawamoto, Segundo-Secretário 
da mesa, Vereador Artur S1mpionato, Vereador 
João Batista Prieto, Vereador João Moreira da Sil
va, Vereador OIInto Moreira, e Vereador Pedro Ma
riano da Silva, que acataram a decisão por unani
midade, preocupados com os problemas que en
volvem toda a Nação Brasileira, especificamente 
o ensino público e privado, não poderia se omitir 
diante da celeuma ora verificada não só entre 

os Constituintes como também na classe do Pro
fessorado Paulista, e diante dos fatos, solicitaría
mos de Vossa Excelência, que fosse introduzido 
um novo substitutivo, consignando à classe do 
Professorado, Aposentadoria aos 30 anos para 
os homens e 25 anos para as mulheres, uma 
vez que esse direito hoje, existe através da Emen
da Constitucional que passou a vigorar depois 
de intensa luta da classe junto ao Congresso Na
cional, direito esse, que também foi incorporado 
à Constituição do Estado de São Paulo. 

Sabemos perfeitamente, que a função docente 
e todo o professorado se constitui na mola propul
sora do desenvolvimento social, na formação mo
ral e intelectual da criança, do jovem e do adoles
cente, e, por conseguinte, um trabalho bastante 
exaustivo. 

Na expectativa do pronto atendimento, aprovei
tamos o ensejo para renovar os protestos da mais 
elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, -Vereador Pedro Gutier
rez, Presidente. 

SUGESTÃO No 11.829-0 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS METALÚRGICAS MECÂNICAS 
DE MATERIAL ELÉTRICO DE BARBACENA 

Barbacena, 22 de setembro de 1987 

Exm0 Sr 
Dr Ulysses Guimarães 
Presidente da Constituinte 
Brasma-DF 

Saudações 
VImos mui respeitosamente através do presen

te solicitar de V. Ex', que interfira junto aos mem
bros da Comissão de Sistematização, no sentido 
de que mantenham a proibição da dispensa imoti
vada, as 40 horas semanais, entre outros artigos 
contidos no Primeiro Projeto de Constituição ela
borado na referida comissão. Além disso necessi
tamos manter o que ele estabelecia sobre a apo
sentadona. 

Contamos com o apoio de V. Ex' nessa luta 
pelos trabalhadores brasileiros. 

Reiterando nossos protestos de estima e consi
deração, subscrevemo-nos mui antecionamente 
- Darcy de Barros, Presidente. 

SUGESTÃO No 11.830-3 
ARACAJU/SE 

Telegrama 
Exmo. Sr. Dr. Ulysses Gwmarães 
MD. Presidente Assembléia Constituinte 
Câmara dos Deputados 
Brasilia-DF 

Profundamente decepcionados protestamos 
exclusão funcionários aposentados benefícios 
plano cargos Previdência Social. V. Ex' sentido 
reparar tamanha injustiça, mediante acréscimo 
dispositivo amparo servidores aposentados mes
mas condições a exemplo atos recentes abran
gendo outras categonas funcionais, além próprio 
projeto Constituinte que consagra Igualdade trata
mento. Solicitamos valiosa interferência junto Lí
der PMDB, Deputado Luiz Hennque, sentido cor
ngtr tão grande anomalia. Saudações.- Wolney 
Sobral Torres , Presidente Associação Fiscais 
Contribuições, Previdenciárias Sergipe. 
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SUGESTÃO No 11.831-1 
ASSOCIAÇÃO DOS FISCAIS 

PREVIDENCIÁRIOS DO 
ESTADO DA BAHIA 

Salvador/BA 

Urgente 
Deputado Ulysses GUimarães 
Câmara dos Deputados 
Brasília-DF 

Profundamente decepcionados protestamos 
exclusão funcionários aposentados benefícios 
Plano Cargos Providência Social. Apelamos V. EX' 
sentido reparar tamanha mjustiça, mediante 
acréscimo dispositivo amparando servidores apo
sentados, mesmaa condições, a exemplo atos re
centes abrangendo outras categorias funcionais 
além próprio projeto Constituinte que consagra 
igualdade tratamento. Solicitamos Vossa valiosa 
interferência junto Líder PMDB, Deputado Luiz 
Hennque, sentido corrigir tão grave anomalia 
~sociação dos Fiscais Previdenciários do Esta

do da Bahia. - José Magalhães Salina. 

SUGESTÃO No 11.832-0 
Conclamação 

MAGISTÉRIO E SERVIDORES DA EDUCAÇÃO 
REGIÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

Exmo.(s) Senhor (es) Constituinte(s) 

Integrantes do Magistério Público Oficial e Ser
vidores da Educação, devidamente representados 

pelas Associações de classe, dirigem-se "com 
veemência" aos Constituintes para eXIgir o cum
primento de compromissos assumidos com a 
Educação brasileira, e reforçam pontos inquestio
náveis como: 

1 °) é dever do Estado oferecer a todo cida
dão ensino público e gratuito em todos 
os níveis, garantindo-lhes o direito a uma 
educação produtiva e progressista; 

2°) a Educação, embora proclamada co
mo prioridade social básica, na verdade não 
dispõe de recursos necessários e suficientes 
para solução de seus problemas; 

3°) os significativos avanços, já conquis
tados na destinação de verbas para a Educa
ção não podem sofrer retrocessos, sem vio
lentar a construção da Democracia Garantir 
tais recursos financeiros significa:- amplia
ção de oportunidades educacionais; - me
lhoria da qualidade de ensmo; - desenvol
vimento da pesquisa educacional; - pro
gresso quantitativo e qualitativo dos serviços 
da educação. 

4°) por outro lado é indispensável garantir 
aos trabalhadores da Educação, o regime 
especial de aposentadoria. 

Isto posto, pelo presente conclamam os 
Constituintes paulistas para que, no interesse 
da ma10na, defendam e assegurem, no texto 
da Constituição, os seguintes princípios: 

-Verbas públicas para o ensino público. 
-Vinculação de porcentagens de verbas 

adequadas a uma Educação digna 
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SUGESTÃO No 11.833-8 
ASSOCIAÇÃO PARA PROTEÇÃO 
AMBIENTAL DE SÃO CARLOS 

Exmo. Sr. 

Atendendo manifestação unânime dos profis· 
sionais que desenvolvem métodos alternativos de 
assistência à saúde, venho reiterar o pedido de 
inserção da referida matéria na nova Constituição, 

permitindo aos terapeutas atuarem nesta área da 
saúde no Brasil. 

Esses métodos populares são aceitos por mi
lhões de brasileiros e devem merecer de V. Ex'" 
a acuidade necessária para que a sua aplicabi
lidade conste da nova Carta magna. 

Nesta oportumdade manifestamos nosso subs
tancial mteresse na aprovação, no capítulo saúde, 
das emendas substitutivas 21502 e 21489. 

-Aposentadoria especial para o Magis
tério (25 anos) 

A nova Constituição refletirá, com a mclusão 
do exposto, o anseio popular de setores profissio
nais do país, que estão voltados para a saúde 
de nossa população. 

Atenciosamente. - Ilse Hains Valillo, Presi
dente-APASC- (Associação p/a Proteção Am
biental de São Carlos). 

SUGESTÃO N°l1.834-6 

ASSOCIAÇÃO TRÊS-LAGOENSE 
DE PROFESSORES DE 

MATO GROSSO DO SUL 

Três Lagoas - MS, 22 de setembro de 1987 

Senhor Constituinte 
Vimos solicitar a Vossa Excelência que defenda 

por nós, na nova Constituição: o ensino público 
e gratuito em todos os níveis; a vinculação de 
recursos dos orçamentos públicos para a educa
ção, em todos os níveis de governo ( 18% e 25% ); 
valonzação do Magistério, particularmente através 
da Carreira Nacional; garantia de conteúdos míni
mos obrigatórios, como meio de salvaguardar a 
unidade nacional; aposentadoria aos 25 anos para 
o Magistério; salário VInculado ao salário mínimo; 
a jornada de trabalho de 40 horas semanais, entre 
tantas outras. 

Esperando contar com Vossa atenção, o Magis
tério e a Comunidade três-lagoense agradecem. 

Atenciosamente- Prof• Narciza Af. Jeremias 
Rido, Presidenta da A TP-Pro f. Elson Lot Rigo, 
I 0-Secretário. 

SUGESTÃO No 11.835-4 

CÂMARA MUNICIPAL DE ANÃPOUS 

Estado de Goiás 

Anápolis, 18 de setembro de 1987 

Ofício no 924/87 
Serviço: Presidência 
Assunto: Solicitação 

Exm0 Sr. 
Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tumte 
Brasília-DF 

Excelentissimo Senhor: 
Em sessão realizada no dia 16 de setembro 

do corrente ano por esta Casa de Leis foi aprovado 
por unanimidade, requerimento de autoria do ve
reador José Edward Júnior solicitando de V. Ex', 
o necessário empenho na aprovação de emenda 
constitucional que permite a reeleição - por não 
mais que um mandato - dos atuais governa
dores, prefeitos, bem como do Exmo Sr. Presi
dente da República 

Argumentou o autor da matéria que a aprova
ção da referida emenda dará condrções a cente
nas de prefeitos e dezenas de vereadores de visua
Jizarem a possibilidade de prosseguir com as ex
celentes admmistrações que vêm realizando, co
mo é o caso específico do atual prefeito de Anápo
Jis, Adhemar Santillo. 
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Na certeza de podermos contar com a colabo
ração de V. Ex' ao ensejo antecipamos nossos 
agradecimentos. 

Atenciosamente - José Escobar Cavalcan
te, Presidente - Geraldo TJbúrcio, Secretário. 

SUGESTÃO N• 11.836-2 

c::.ÂMAAA MUNICIPAL DE BATATAIS 

Estado de São Paulo 

Oficio n" 958/87 
Batatais, 17 de setembro de 1987 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da ANC 
Brasilia-DF 

Tenho a honra de, através deste, encaminhar 
fotocópia do Requerimento no 515/87, de autoria 
do Nobre Edil Sérgio Brasílio Tambellini, apro
vado pelos Senhores Vereadores a esta Câmara 
Municipal, em Sessão Ordinária realizada no dia 
de ontem. 

Sem mais para o momento, utilizo-me do ense
jo para reiterar meus protestos de elevada estima 
e consideração. 

Atenciosamente - Antonio Carlos Baviera, 
Presidente. 

Requerimento no 515/87 
Processo no 4965 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de 
Batatais 

O(s) Vereador( es) lnfra-Assinado(s), Re
quer( em), nos Termos Regimentais e uma vez 
ouvido o Plenário, o seguinte: 

Oficiar aos Excelentissimos Senhores Ulysses 
Guimarães, Presidente da Assembléia Nacional 
Constituinte; Senador Afonso Arinos, Presidente 
da Comissão de Sistematização, e Deputado Ber
nardo Cabral Relator da Comissão de Sistema
tização da Assembléia Nacional Constituinte, com 
a finalidade de apoiar a preservação, na futura 
Carta Magna, do SESI- Serviço Social da Indús
tria, do SENAI - Serviço Nacional de Aprendi
zagem Industrial, do SESC - Serviço Social do 
Comércio e do SENAC - Serviço Nacional de 
Aprendizagem Comercial; nos mesmos moldes 
em que vêm funcionando atualmente, asseguran
do-lhes as suas fontes de receita e a indepen
dência de suas organizações com estrutura de 
direito privado. 

Justificação 

Sempre preStaram efiçientes e elogiáveis servi
ços à coletividade, apresentando excelentes bene
fícios aos industriários e comerciários dentro da 
estrutura organizacional atual. Event~ais modifi
cações poderão ser prejudiciais, podendo-se dizer 
também do temor em que podena ocorrer inge
rência de interesses de grupos ou até político-par
tidárias, o que sena totalmente indesejável. 

Batatais, 31 de julho de 1987. -Vereador 
Sergio Brasilio TambeUlni. 

Em tempo: requer sejam remetidas cópias para 
o SESI, SENAI, SESC e SENAC: 

Data supra, · 

SUGESTÃO N• 11.837-1 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE 
BRAGANÇA PAUUSTA 

Oficio n" 1117/87 

Bragança Paulista, 23 de setembro de 1987 

Ao 
Excelentissimo Senhor 
Doutor Ulysses Guimarães 
DD. Presidente do Congresso Nacional Consti
tuinte 
Brasíha-DF 
rmz 

Senhor Presidente 

Com nossos cumprimentos, vimos passar às 
mãos de Vossa Excelência cópia do Requerimen
to no 563/87-de autoria desta presidência, subs
crito por outros senhores vereadores, aprovado 
por unanimidade quando da 30' sessão ordinária 
do exercício - através do qual estamos solici
tando estudos no sentido de serem estabelecidos 
dispositivos legais que proporcionem aos muni
cípios maiores facilidades para captação de recur
sos junto aos órgãos superiores competentes, 
conforme justificamos na propositura em foco. 

Agradecendo, sobremaneira, pela atenção a es
te dirigida, no aguardo de seu pronunciamento 
reiteramos os protestos de nossa elevada estima 
e distinta consideração. -José Diaulas Pimen
tel de Almeida, Presidente da Câmara 

Requerimento no 563/87 

Assunto à Presidência do Congresso Nacional 
Constituinte: sobre assunto que especifica. 

Senhor Presidente: 
Considerando que o Poder Público Municipal 

pode firmar contrato de prestação de serviços 
com pessoas jurídicas de direito privado, objeti
vando a contratação de serviços de consultoria 
técnica na intermediação para liberação de recur
sos a Fundo Perdido, através de projetos espe
ciais; 

Considerando que pelos serviços prestados em 
virtude de tal contrato, o Executivo se dispõe a 
pagar às firmas ou entidades contratadas, porcen
tagem sobre o montante dos recursos efetiva
mente captados junto aos órgãos competentes; 

Considerando que, no caso do contrato de 
prestação de serviços, publicado em jornal local 
(cópia anexa), a Prefeitura Municipal se propôs 
a pagar a importância correspondente a 20% (vin
te por cento), o que, vale dizer, para exemplificar, 
que se o montante captado correspondesse a Cz$ 
1.000.000,00, o equivalente a Cz$ 200.000,00, 
seria destinado à entidade contratada, importân
cia essa, sem dúvida, considerável, para o paga
mento, apenas e tão-somente, de serviços de in
termediação, já que a execução de projetos de 
engenharia, arquitetônicos e correlatos porven
tura necessários para a captação de recursos, se
gundo as claúsulas contratuais, seriam da respon
sabilidade do Executivo, fato que implicaria a pos
sibilidade de novas despesas para o Município; 

Requeremos, nos termos regimentais, o envio 
de cópia da presente propositura ao Exmo. Sr. 
Presidente do Congresso Nacional Constituinte, 

Dr. Ulysses Guimarães, bem como ao Senador 
paulista, Dr. Mário Covas, encarecendo a elabo
ração de estudos, visando estabelecer dispositivos 
legais, que proporcionem aos municípios maiores 
facilidades para captação de recursos junto aos 
órgãos competentes, já que os executivos muni
cipais, atualmente, acabam por ficar à mercê de 
intermediários, quando da necessidade desse tipo 
de neqociação. 

Requeremos, mais, 
seja deste dado ciência ao jornal "O Globo" li! 
ao Departamento Jornalístico da Rádio Excelsior 
de São Paulo, órgãos esses, que através da repor
tagem, apresentaram manifestação a respeito do 
assunto em pauta. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1987. 
- a) José Diaulas Pimentel de Almeida. -
(Segue-se assinaturas.) 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Pelo presente Contrato de Prestação de Serviço, 
de um lado, o município de Bragança Paulista 
com sede na Prefeitura Municipal de Bragança 
Paulista, à Pça HafiZ Abi Chedid, 125, inscrita no 
CGC/MP no 46.352.746/0001-65, neste ato, atra
vés de seu representante legal, o Prefeito em Exer
cício, Sr. Ayrton Athanásio, de ora em diante sim
plesmente denominado Contratante e, de outro 
lado, soteng -Sociedade Técnica de Engenharia 
e Construções Ltda, pessoa jurídica de direito pri
vado, com sede à Avenida São Paulo, 170, 1 o 
andar sala 1 04, em Londrina!PR, inscrita no CGC/ 
MP sob o no 76.926.302/000157: neste ato através 
de seu representante legal, seu bastante procu
rador Sr. Rivail Sergio Martins brasileiro casado 
professor e ~dvogado, residente e domi~iliado n~ 
cidade de Londrina/PR, portador da Cédula de 
Identidade RG 1.229383-PR. inscrito no CPF sob 
no 003.136.379-20 de ora em diante simplesmen
te designada contratada, têm entre si, justo e con
tratado o quanto segue: 

Claúsula 1' - A contratada, na qualidade de 
pessoa jurídica devidamente constituída prestará 
ao contratante, serviços de consultoria Técnica 
na intermediação para liberar recursos a fundo 
perdido, através de Projetos Especiais, inclusive 
com apresentação dos documentos necessários 
para efetiva liberação do numerário. 

Cláusula 2•-As comunicações entre as partes 
ora contratadas serão feitas sempre por escrito 
para segurança e controle do andamento dos ser
VIços prestados, cabendo ao contratante fornecer 
em tempo hábil à contratada, todas as informa
ções e documentos solicitados. 

Cláusula 3' - O contratante pagará a contra
tada, pelos serviços prestados em virtude deste 
contrato, a Importância correspondente a 20% 
(vinte por cento) sobre o montante dos recursos 
efetivamente captados junto aos órgãos compe
tentes, sendo os pagamentos efetuados após o 
efetivo recebimento pelo contratante de cada par
cela, no mínimo 15 (quinze) dias após cada rece
bimento, creditado em conta corrente da Prefei
tura. 

Parágrafo 1 o- No preço VIgente para este con
trato estão incluídas todas as despesas e custos 
indiretos relativos aos serviços contratados tais 
como, transporte e locomoções de pessoal, para 
este Município, Brasilia e outras localidades que 
houver necessidade, encargos sociais, trabalhis-
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tas, previdenciários e fiscais e, todas mais que 
necessárias forem ao bom desenvolvimento dos 
serviços. 

Parágrafo 2o --Havendo necessidade de reali
zação de despesas extras, a contratada, deverá 
informar e consultar o contratante, por escrito, 
para obtenção ou não de autorização deste e, 
se necessária, liberação do numerário correspon
dente. 

Cláusula 4' - A contratada não se obriga a 
executar projetos de engenhana, arquitetômcos 
e correlatos necessários à captação dos recursos, 
que serão de responsabilidade do contratante, 
responsabilizando-se tão-somente pelo procedi
mento necessáno à captação e efetiva liberação 
dos recursos. 

Cláusula 5' - O contratante se obriga a forne
cer à contratada as procurações específicas que 
se fizerem necessárias para efeito de viabilização 
de contatos, junto aos órgãos competentes. 

Cláusula 6'- o presente contrato terá vigência 
até a captação e liberação fmais dos recursos 
éfque se propõe. 

Cláusula 7•- O presente contrato é celebrado 
com dispensa de licitação em virtude do disposto 
no inciso VIII, do art. 22, do Decreto Lei n' 2.300/86 
e inciso V, do art. 24, da Lei Estadual n' 89n2. 

Cláusula 8' - O presente contrato poderá ser 
rescindido, independentemente de ação ou notifi
cação judicial ou extra-judiciál, sem ónus para 
o contratante, nos seguintes casos: 

a - transferência do contrato a terceiros, sem 
prévia e expressa autorização do contratante; b 
- inadimplemento pela contratada de qualquer 
das cláusulas e condições contratuais; c - por 
razões de interesse público e conveniência admi
nistrativa. 

Cláusula 9' - Fica eleito o foro da Comarca 
de Bragança Paulista, para dirimir eventuais dúVI
das onundas do presente contrato, com exclusão 
de qualquer outro. 

E, por estarem assim, justo e contratados, assi
nam o presente contrato em duas vias de Igual 
teor, lidas e achadas conforme as fls. 01 e 03, 
publicando-se em seguida, na forma da lei. 

Bragança Paulista, 28 de julho de 1987.-Ayr
ton Athanásio Prefeito Municipal em Exercício 
- Soteng- Soe. Técnica de Eng. e Const Ltda. 
-Contratada- Rivail Sérgio Martins, Teste-
munhas; -Assinaturas 

SUGESTÃO N9 11.838-9 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE 
SANTA RITA DO PASSA QUATRO 

Estado de São Paulo 

Em 22 de setembro de 1987 

Ofício n' 304/87 
Assunto: Encaminha fotocópia de mdicação 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasília-DF 

Senhor Presidente, 
Levo ao conhecimento de Vossa Excelência 

que em Sessão Ordinária ontem realizada, esta 
Casa de Leis aprovou por unanimidade a Indica
ção no 62/87, do nobre Vereador Reynaldo Rezen
de Azevedo, a qual tenho a subida honra de passar 

às suas mãos a mclusa fotocópia para conheci
mento do seu inteiro teor. 

Valho-me da oportunidade para renovar a Vos
sa Excelência os protestos da mais alta estima 
e sincera admiração - José Ap. Scorsolini, 
Presidente. 

Indicação no 62/87 

Senhor Presidente 
Indico a V. EX" a pedido de integrantes do Magis

tério de nossa cidade, que se oficie ao Exmo Sr. 
Presidente da Constitumte, deputado Ulysses GUI
marães, e ao Relator Especial, Deputado Bernar
do Cabral, no sentido de que façam sentir a todos 
os responsáveis pela ConstitUição, em elabora
ção, uma justa reivindicação de todos os profes
sores: a aprovação de aposentadoria para os do
centes de todos os níveis, aos vinte e cinco anos 
de efetivo exercício, uma vez que a docência, na 
atual Constituição, já é reconhecida como "ativi
dade penosa", pois consignou, inclusive, essa exi
gência de vinte e cinco anos para os elementos 
do sexo femmino. 

Sala das Sessões, 15-9-1987.-Reynaldo Re
zende Azevedo, Vereador 

SUGESTÃO No 11.839-7 

CÂMARA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU 

Estado de São Paulo 

Ofício n' 380/87-CM 
Embu, 18 de setembro de 1987 

Exm'Sr 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Brasília-DF 

Excelentíssimo Senhor Presidente da ANC, 
Atendendo a decisão da Comissão de Justiça 

e Redação desta Casa de Leis, Sirvo-me do pre
sente a fim de informar-lhe que, tendo a Câmara 
Municipal de Francisco Morato (SP) aprovado o 
Requerimento no 72/87, de autoria do Vereador 
José M. Batista que repudiou Emenda proposta 
pelo Deputado Tito Costa, temos a considerar 
o seguinte: 

1 Não apoiamos a iniciativa do Deputado 
(pagamento de subsídios somente a Vereadores 
de Municípios com população superior a 300.000 
habitantes) -pois é demagogia, já que só atmge 
uma classe legislativa, os "Vereadores", aqueles 
que efetivamente trabalham ao lado da popula
ção. 

2. Somente agora é que os legisladores muni
cipais percebem uma remuneração que lhes per
mita dedicação exclusiva ao cargo. 

3. Em caso de transformar os cargos legisla
tivos em trabalho social, todos deveriam participar 
desta miciativa: Senadores, Deputados Federais, 
Estaduais e Vereadores. 

Diante deste quadro, propomos que se estabe
leça na Constituinte, que os ocupantes de quais
quer cargos Executivos e Legislativos, se desin
compatibilizem de suas funções anteriores, públi
cas ou particulares, e que dediquem-se exclusiva
mente ao cargo, com conseqüente perda de man
dato caso firam esse dispositivo. 

Agradecendo antecipadamente suas determi
nações a respeito, subscrevo-me 

Atenciosamente - Josmar Begalli de Fi
gueiredo, Presidente 

SUGESTÃO No 11.840-1 

CÂMARA MUNICIPAL DE LEÓPOLIS 

Estado do Paraná 

Of. n' 76/87 
Leópolis, 23 de setembro de 1987 

Exm'Sr 
Ulysses Guimarães 
DD. Deputado Federal 
Brasília/O F 

Prezado Parlamentar: 
O Poder Legislativo Mumcipal de Leópohs, atra

vés de seus Vereadores vem solicitar de Vossa 
Excelência, o empenho no sentido .de que seja 
mantida na nova Constituição, a concessão de 
aposentadona especial, aos 25 anos de serVIços, 
para professores 

Ao nosso ver, o exercício das funções de profes
sor provoca um desgaste físico-mental tão gran
de, desde a regência de classe até a elaboração 
e correção de provas, que é injusto que a sua 
aposentadoria seja equiparada a de outras catego
rias profissionais. 

Esperamos que esta matéria seja analisada, a 
fim de que haja justiça com os professores. -
Paulo lzidro, Presidente - Milton Rodrigues 
de Uma, Primeiro-Secretário. 

SUGESTÃO N9 11.841-9 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA GRANADA 

Estado de São Paulo 

Nova Granada, 23 de setembro de 1987 
Of no 127/1987 
Para o Exm0 Sr. 
Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Brasília-DF 

Senhor Presidente: 
Pelo presente tenho a honra em dirigir-me a 

Vossa Excelência a fim de participar que em Ses
são Ordinária do dia 15 p.p., esta Edilidade, votou 
por unanimidade o Requerimento n' 1 03/1987 
de autoria do vereador: Carlos Antonio Doimo, 
que requer a incorporação da Polícia Rodoviária 
na nova Constituinte. 

Sendo só para o momento, prevaleço-me do 
ensejo para reiterar os meus protestos de conside
ração e estima, fazendo votos que a nova Consti
tuinte seja aprovada de acordo com os anseios 
do povo brasileiro. 

Respeitosamente, com as minhas saudações 
Peemedebistas. - Presidente da Câmara Muni
cipal - José Francisco Pereira. 

Nova Granada, 14 de setembro de 1987 
Exm' Sr Presidente da Câmara Municipal 
Nesta 

Requerimento n' 103/87 

Carlos Antonio Dolmo, Vereador desta Câ
mara Municipal, requer à Mesa após ouvido o 
Plenário, seja solicitado ao Constituinte represen
tante da nossa região, a incorporação da Polícia 
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RodoVIária Federal na nova Constituinte - Car
los Antonio Doimo, Vereador. 

Justificação 

Nossa Polícia Federal está muito desamparada 
nas estradas. É preciso mais atenção e meios 
para que seus membros possam trabalhar me
lhor Do jeito que estão não têm condições, é 
porisso que seus componentes reclamam e com 
razão Nós trabalhamos e muito para poder eleger 
nossos representantes na nova Constituinte, ago
ra temos direito de cobrar alguma coisa para nos
sa comunidade e região. Senhores Constituintes 
a nossa Polícia Rodoviária Federal vem desempe
nhando um brilhante papel nos estudos para me
lhorar o trânsito nas estradas brasileiras, orien
tando os usuários e salvando vidas sem medir 
esforços Por esta razão, e mais de mil razões 
pedimos aos Srs Constituintes a incorporação 
na nova Constituição brasileira, p01s na Consti
tuição atual a Polícia Federal Rodoviária não cons
ta, por este motivo solicito aos Senhores Consti
tuintes que votem em maioria para que no dia 
de amanhã nossa Polícia RodoVIária não seja ex
tinta -Carlos Antonio Doimo. 

Aprovado por unanimidade em única discus
são. 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1987. 
Carlos Antonio Doimo - Presidente. 

SUGESTÃO N• 11.842-7 
CÂMAAA MUNICIPAL DE 
PALMEIRA DOS ÍNDIOS 

Estado de Alagoas 

Palmeira dos Índios, 22 de junho de 1987 
Of. n• CMPI/GP-256/87. 
Do: Presidente da Câmara Municipal de Palmeira 
dos Índios 
Ao: Exm• Sr. Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 

Assunto: "Cópia de requerimento" 
Encaminha 

Senhor Presidente: 
Muito me apraz, encaminhar a V. S', uma cópia 

do Requerimento n• CMPI-137/87, de autoria do 
Senhor Vereador Geraldo Ribeiro, aprovado, una
nimemente, por esta Casa Legislativa Municipal. 

Umitado ao exposto, renovo a V. Ex' protestos 
de consideração e apreço. 

Atenciosamente- Vereador José Tenório de 
Albuquerque, Presidente. 

Requerimento n• CMPI-137/87 
Exm• Sr. Presidente da Câmara Municipal de 

Palmeira dos Índios 
O Vereador que este subscreve, na forma regi

mental e, considerando que, no mundo violento 
em que vivemos, não fora a religião, responsável 
pelos ensinamentos de Jesus Cristo, a coisa esta
ria pior ainda, inteiramente insuportável e sem 
perspectiva alguma de melhoria; 

Considerando, por outro lado, que a violência, 
ora imperante, começa em casa, na infância, na 
escola, na rua, em toda parte, apesar da introdu
ção, obrigatória, do ensino religioso na Escola 
Pública; 

' Considerando, finalmente, que, tristemente, se 
tem conhecimento de um movimento, de caráter 

nacional, para abolir a obrigatoriedade do ensino 
religioso na Escola Pública, o que será, verdadei
ramente catastrófico, pela intensidade do mal que 
causará e não podemos, de maneira nenhuma, 
cruzar os braços, enquanto satanaz e seus atuan
tes instrumentos agem livremente, minando as 
bases de nossas estruturas. 

Requer a Mesa, ouvido o Plenário e se for apro
vado, que se digne de apelar para o Deputado 
Ulysses Guimarães - DD. Presidente da Assem
bléia Nacional Constituinte -, no sentido de S. 
Ex', na qualidade de advogado dos setenta mil 
palmeirenses, de origem essencialmente religio
sa, defender a inclusão (na nova Constituição) 
do Ensino Religioso obrigatório na Escola Púbhca 

Requer, outrossim, que cópias desta sejam en
VIadas ao Exm• e Revm• Dom Fernando lório Ro
drigues- DD. Bispo Diocesano, Monsenhor Luiz 
Ferreira Neto - Vigário-Geral da Diocese, Pe. 
Odilon Amador dos Santos -Vigário da Catedral 
e Pe. José Araújo - Vigário de São Cristovão. 

SS. da Câmara Municipal de Palmeira dos Ín
dios, 10 de junho de 1987.- Geraldo Ribeiro, 
Vereador 

SUGESTÃO N• 11.843-5 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

Estado de São Paulo 

Of. 003842 
São José do Rio Preto, 23 de setembro de 1987 

Exm• Senhor 
Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasília-DF 

Ilustre Presidente. 
Tenho a honra de dirigir-me a V. Ex•, a fim 

de comunicar a aprovação do requerimento de 
n• 2792/87, na 30' Sessão Ordmária do corrente 
ano, cuja autoria é do Ver. Laerte Teixeira da Cos
ta, manifestando a posição favorável deste Legis
lativo à realização de eleições diretas para a Presi
dência da República em 1988 

Com protestos de consideração e apreço, subs
crevo-me, atenciosamente. - Prof. Eduardo Ni
colau, Presidente da Câmara. 

SUGESTÃO N• 11.844-3 

CÂMARA DE VEREADORES DE 
SANTA CRUZ DO SUL 

ESTADODORS 

Santa Cruz do Sui/RS. 
Telegrama 
Exm" Sr. Dep. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Câmara dos Deputados 
Brasíha-DF 
70.160 

Solicitamos inteiro empenho de V. Ex' no sen
tido de incluir na competência da União Organi
zação e Manutenção Polícia Rodoviária Federal, 
bem como a inclusão dessa Mesa corporação 
no capítulo da Segurança Pública, da nova Cons
tituição. 

Atenciosamente-Alvino Cressler, Presiden
te Câmara de Vereadores, Santa Cruz do Sul. 

SUGESTÃO N•11.845-1 

CLUBES DOS DIRETORES LOJISTAS 
DE TEÓFILO OTONI 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
Teófilo Otoni/MG. 
Telegrama 
Ulysses Guimarães 
Presidente da Câmara Federal 
Praça dos Três Poderes 
Brasília-DF 

Somente os homens com espírito público e 
grande obras conseguem uma boa administra
ção. A reeleição é um meio de provarmos nossa 
satisfação. Contamos com o seu voto na Consti
tuinte - Kamel Lauar, Presidente do CLube e 
dos Diretores Lojistas. 

SUGESTÃO N• 11.846-0 

Teófilo Otoni!MG. 
Telegrama 
Deputado Ulysses Guimarães 
Câmara Federal Praça dos Três Poderes 
Brasília-DF 

A pespectiva de reeleição é um estimulo ou 
uma advertência que o administrador público pre
cisa e deve ter. Por isso pedimos o seu voto e 
seu empenho para que a nova Carta institua a 
renovação de mandato do executivo em todos 
os níveis. Cordialmente - Mauro Tyba, Presi
dente Conselho Municipal Desenvolvimento Teó
filo Otoni. 

SUGESTÃO N• 11.847-8 

ESCOLA EST. BENTO PEREIRA 
ARIRANHA DE CATANDUVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Catanduva-SP 

Telegrama 
Ulysses Guimarães 
Câmara Federal 
Brasília-DF 

Queremos garantia aposentadoria vinte e cinco 
anos verbas só escolas públicas defesa Emenda 
Calmon. 

38 professores da escola Benta Pereira Arira
nha. 

SUGESTÃO N• 11.848-6 

EEPG VITORINO PEREIRA 
DE CATANDUVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Catanduva-SP 

Telegrama 
Ulysses Guimarães 
Congresso Nacional 
Brasma-DF 

Queremos garantia aposentadoria 25 anos ver
bas só escolas públicas defesa Emenda Calmon. 

E.E.P.G. Vitorino Pereira 
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SUGESTÃO N" 11.849-4 

ESCOLA MUNICIPAL BENEDITO CAUXTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

São Paulo-SP 

Urgente 
Deputado Federal Ulysses Guimarães 
Congresso Nacional 
Brasília-DF (70160) 

Vote pela educação e pela aposentadoria aos 
25 anos para todos os professores contamos com 
o seu voto. 

Professores da Escola Municipal Benedito Ca
lixto 

SUGESTÃO N" 11.850-8 
São Paulo-SP 

Telegrama 
Congresso Nacional 
At. Deputado Ulysses Guimarães 
Pça. dos Três Poderes 
Brasília-DF (70160) 

limo Sr. Deputado Ulysses Guimarães vote pela 
educação e pela aposentadoria aos 25 anos para 
todos os professores. 

Contamos com o seu voto. 
Professores equipe técnica administrativa e pe

dagógica Escola Municipal de primeiro grau Jack
son de Figueiredo. 

São Paulo-SP. 

SUGESTÃO N" 11.851-6 
MOVIMENTO NACIONAL PELA 

REFORMA AGRÁRIA 

Brasília, 23 de setembro de 1987 
Senhor Parlamentar, 
Estamos enviando a V Ex' o material anexo, 

de acordo com a solicitação de entidades do Movi
mento Popular. Todos estamos cientes da gravi
dade do problema urbano e da habitação no Brasil 
e da importância da Constituinte na sua solução. 

Esperamos que o presente material seja útil 
à atuação na Constitumte 

Atenciosamente, Maria José Jaime, Coorde: 
nadara-Geral. 

MOVIMENTO NACIONAL 
PELA REFORMA URBANA 

Apresentação 

Na discussão do presente articulado parti param 
as seguintes entidades: FAMERJ- Federação 
das Associações de Moradores do Estado do Rio 
de Janeiro, Associação Funcionários do BNH, 
Sindicato dos Engenheiros-RJ., Sindicato dos Ar
quitetos-RJ., FASE, Pós-Graduação de Planeja
mento Urbano da UFRJ, Instituto dos Arquitetos 
do Brasil-RJ., Articulação do Solo Urbano-RJ., Or
dem dos Advogados do Brasil - OAB-RJ., Co
missão de Defesa dos Direitos Humanos de Volta 
Redonda-RJ, Centro de Defesa dos Direitos Hu
manos de Petropólis-RJ., Plenário Pró-Participa
ção Popular na Constituinte-RJ., Coord Socio
logia Urbana-UERJ, Articulação Nacional do Solo 
Urbano, Movimento dos Sem-Casa-SP, Federa
ção Estadual dos Mutuários-SP., Comissão da 
Terra de Mauá-SP., Movimento dos Sem-Terra 
Zona Leste-SP., Movimento dos Sem-Terra lta-

quaquecetuba-SP, Plenário Pró-Participação Po
pular na Constituinte São Matheus-SP, Movimen
to de Saúde da Zona Leste-SP., Movimento Unifi
cado de Favelas-SP., Centro de Defesa da Terra
Guarulhos-SP , Plenário Pró-Participação Popular 
na Constituinte-Santo André-SP., Movimento de 
Inquilinos lntranqúilos-SP., Comissão de Direitos 
Humanos da Arquidiocese de São Paulo, Associa
ção dos Geógrafos do Brasil, Sindicato dos Arqui
ão-Centro Acadf>mico XI de Agosto, Assembléia 
do Povo-Campinas-SP., Centro Pastoral Verguei
ro-SP., Movimento dos Usuários de Transportes
SP., Diretório Municipal do Partido dos Trabalha
dores-SP., Movimento de Defesa dos Favelados
SP., Associação de Favelas de Diadema-SP., La
boratóno Habitat-PUC-Campinas-SP., Plenário 
Pró-Participação Popular na Constituinte-São Jo
sé dos Campos-SP., Movimento de Favelados de 
Osasco-SP., Sindicato dos Metroviários-SP., Movi
mento Filhos da Terra-SP., Movimento Terra Pro
metida-Zona Norte-SP , Movimento de Loteamen
to Clandestinos-Zona Sui-SP., Plenário Pró-Parti
cipação Popular na Constituinte-SP., Federação 
Riograndense de Associações Comumtárias de 
Amigos de Bairro-RS , Umão de Associações de 
Moradores de Porto Alegre-RS., Comissão de DI
reitos Humanos Defesa do Consumidor da As
sembléia legislativa-RS., Associação de Morado
res Parque Cidade Verde-Guaíba-RS., Associação 
de Moradores Vila São Judas Tadeu-PortoAiegre
RS., Associação de Moradores Jardim Leopoldi
na-Porto Alegre-RS , Instituto dos Arquitetos do 
Brasii-RS., Smdicato dos Arquitetos-RS., Associa
ção dos Sociólogos-RS., Advogados Socialistas
RS., Associação dos Mutuários do Estado do Cea
rá-CE., Associação dos Moradores do Conj. Je
reissatte-CE., Associação dos Moradores do Conj. 
Esperança-CE., Federação de Entidades de Mo
radores de Bairros e Favelas de Fortaleza, Asso
ciação dos Mutuários de Viçosa-MG., Sindicato 
dos Engenheiros-MO., Associação dos Mutuános 
de Minas Gerais, Associação dos Mutuários em 
Luta Comunitária de Salvador-BA., Associação 
dos Engenheiros Agrônomos do Estado da Bahia, 
Associação dos Mutuários de João Pessoa-PB., 
Associação dos Mutuários de Campina Grande
PB., Associação dos Mutuános de Alagoas, Asso
ciação Capixaba de Mutuários-ES , Movimento de 
Defesa da Moradia da Grande Vitória-ES., Asso
ciação dos Mutuários do Rio Grande do Norte, 
Federação Nacional dos Engenheiros. 

Desta discussão resultou a proposta para o tra
tamento da reforma urbana na próxima Consti
tUição federal que contém 28 artigos diVIdidos 
em quatro seções, a saber: Dos Direitos Urbanos; 
Da Propriedade Imobiliária Urbana; Da Política Ha
bitacional, Dos Serviços Públicos e Transportes 
e da Gestão Democrática da Cidade. 

Na seção Dos Direitos Urbanos foram enume
rados os direitos sociais dos cidadãos cujo proVI
mento e garantia de prestação incumbem ao Es
tado. Sem que se crie uma nova relação direito
de-ver, hgando, de um lado, todos os cidadãos 
como titulares dos direitos de cidadania e, de ou
tro, o Estado, através de regras rigorosamente 
defmidas no texto constitucional, não será possível 
consolidar nas estruturas institucionais o novo da
do jurídico engendrado nas lutas e conquistas 
sociais. 

O reconhecimento dos Direitos Urbanos e o 
respeito ao seu exercício condicionam o direito 

de propnedade ao interesse social no uso dos 
imóveis urbanos e subordina este direito ao prin
cípio do estado de necessidade. 

Neste encaminhamento da concepção de pro
priedades esta não mais se identifica com aqueles 
direitos chamados humanos de que fala o Título 
dos Direitos e Garantias Individuais e, sim, com 
aqueles que deverão constar no Título que trata 
da Ordem Econômica e Social. 

Estabelece, ainda, o projeto a criação, ao nível 
federal de agência voltada para a coordenação 
das políticas habitacionais. Tal agência terá a sua 
atuação limitada ao estabelecimento de diretrizes 
gerais e, recolhimento e repasse de recursos fi
nanceiros aos municípios que terão o papel de 
implementadores e responsáveis pela execução 
das políticas habitacionais locais facilitando, nos 
projetos de habitação popular, a efetividade das 
formas cooperativas desenvolvidas pela popula
ção. 

O articulado propõe, por fim, que a futura Cons
tituição federal assuma como função pública a 
produção de habitação de interesse social. 

Na seção Dos Serviços Públicos e Transportes, 
o projeto atribui ao poder público o dever da sua 
prestação, sendo vedado o subsídio à iniciativa 
privada. 

Na seção Da Gestão Democrática da Cidade 
propõe-se a responsabilidade do poder municipal 
na elaboração e execução de diretrizes de política 
urbana, submetidas ao Poder Legislativo e ao con
trole da população organizada através de meca
nismos democráticos de participação popular. O 
projeto, no entanto, amplia esta participação atra
vés do instituto da iniciativa popular na elaboração 
de leis relativas à vida urbana, ao mesmo tempo 
em que garante o direito de veto à execução de 
leis que contrariam o interesse da população. 

O exercício destas prerrogativas pelos cidadãos 
depende, no entanto, de um amplo acesso às 
informações referentes à administração das cida
des, o que, também, é assegurado pelo presente 
articulado. 

Por último, encontram-se incluídos mecanis
mos jurídicos que permitirão à população urbana 
o recurso do ajuizamento de ações em face da 
omissão da administração pública e em face do 
retardamento na elaboração de leis ordmárias que 
possam vir a prejudicar o bom andamento da 
reforma urbana e do alcance da justiça social 
que se fazem indispensáveis na realidade brasi
leira. 

Em razão do exposto, pleiteia-se que a reforma 
urbana seja contemplada na Constituição como 
um capítulo específico do Título da Ordem Eco
nômica e Social. 

Na Seção da Propriedade Imobiliária Urbana 
distingue-se entre direito de propriedade e direito 
de construir. Esta distinção permite que o poder 
público assuma, de fato, a sua responsabilidade 
pela produção da cidade, a exemplo do que ocor
re noutros países de regime capitalista A seguir 
indica os instrumentos de que o mesmo poder 
público dispõe e deve utilizar concretamente para 
garantir o efetivo provimento dos interesses so
ciais e urbanos. 

No tratamento dado ao tema das desapropria
ções é reforçada a proteção à casa de moradia 
e salvaguardado o direito de propriedade quando 
subordinado ao interesse social e à necessidade 
pública. Quanto ao tema de identificação, recupe-
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ração e discriminação de terras públicas é de
monstrada a responsabilidade do poder público 
no controle e disponibilidade do seu acervo para 
destinação ao assentamento de familias que care
çam de possibilidades de fixação no solo urbano 
e de condição de alcance de uma vida digna. 

Um instituto de grande relevância que o cida
dão pode utilizar em defesa dos seus direitos na 
regularização fundiária nas cidades brasileiras é 
o usucapião especial de terras privadas e públicas. 
Fica também admitida a legitimação extraordi
nária das entidades comunitárias para as ações 
de usucapião, regra fundamental para a regulari
zação fundiária de áreas faveladas, loteamentos 
abandonados, antigas ocupações e outras, dan
do-se à esta ação o procedimento sumarifssimo 
que Simplificará, sobremaneira, a realização do 
direito de usucapiar. 

Na seção da Política Habitacional são tratadas 
as questões relativas ao patrimônio ambiental e 
ao acesso à habitação. Quanto à primeira questão 
o articulado prevê que o Município, através da 
elaboração de leis, propicie ao poder púbhco e 
à comunidade a proteção do seu patrimônio am
biental. Quanto à segunda questão, o projeto in
troduz a obrigatoridade do poder público na for
mulação e na identificação de políticas habita
cionais que permitem ao cidadão brasileiro um 
real acesso à moradia, vinculando este item aos 
rendimentos do responsável pela unidade fami
liar. Porém, o projeto impede a aplicação de recur
sos públicos e de recursos sob a administração 
pública na comercialização de imóveis, assim co
mo, a intermediação de agentes financeiros priva
dos nos programas públicos de habitação. 

Articulado: Proposta de Texto Constitucional 
Título: Da Ordem Econômica e Social 
Capítulo: Da Questão Urbana é Transporte 
Apresenatado pelo Movimento Nacional pela 

Reforma Urbana 
Seção I 
Dos Direitos Urbanos 
Art. 1" Todo cidadão tem direito a condições 

de vida urbana digna e justiça social, abrigando-se 
o Estado a assegurar: 

I - Acesso à moradia, ao transporte público, 
ao saneamento, a energia elétrica, iluminação pú
blica, comumcações, educação, saúde, lazer e se
gurança. 

li - A preservação do patrimônio ambiental 
e cultural urbano 

111 -A gestão democrática da cidade. 
Art 2° O direito a condições de vida urbana 

digna condicione o exercício do direito de proprie
dade ao interesse social no uso dos imóveis urba
nos e o subordina ao principio do estado de ne
cessidade. 

Seção li - Da Propriedade Imobiliária Urbana 
Art. 3o O uso e o aproveitamento dos imóveis 

urbanos far-se-á em obediência e resguardo da 
qualidade ambiental e em respeito às leis urbanís
ticas e real Interesse dos moradores dos núcleos 
urbanos. 

Parágrafo único. Constitui responsabilidade do 
proprietário da terra urbana e o seu aproveita
mento com obediência aos critérios preVIstos nes
te artigo 

Art. 4o O direito de propriedade territorial ur
bana não pressupõe o direito de construir que 
deverá ser autorizado pelo poder público muni
cipal 

Art. 5° Para assegurar a prevalência do inte
resse dos direitos urbanos, o poder público dispo
rá dos seguintes instrumentos: 

1- imposto progressivo sobre imóveis; 
li- imposto sobre a valorização imobiliária; 
lll- direito de preferência na aquisição de imó-

veis urbanos; 
N- desapropriação por interesse social ou uti-

lidade pública; 
V- discnminação de terras públicas; 
VI- tombamento de imóveis; 
VII- regime especial de proteção urbanística 

e preservação ambiental; 
VIII- direito real de concessão de uso; 
IX- o parcelamento e edificação compulsória. 
Parágrafo único. O imposto progressivo, o im-

posto sobre a valorização imobiliária e a edificação 
compulsória não poderão incidir sobre terreno 
até 300m, destmado à moradia do proprietário. 

Art. 6° A desapropriação da casa de moradia 
somente poderá ser feita em caso de evidente 
utilidade pública, reconhecida em Juízo, e me
diante plena, integral e prévia indenização em di
nheiro, de cujo depóstio dependerá também a 
emissão proVIsória na posse do bem 

Art. 7° O poder público respeitado o disposto 
no art. 5• pode desapropriar imóveis urbanos para 
fins de interesse social, mediante o pagamento 
de indenização, em títulos da divida pública resga
tável em 20 anos. Essa indenização será fixada 
até o montante cadastral do imóvel para fins tribu
tários, descontada a valorização decorrente de in
vestimentos públicos. 

Parágrafo 1 o A declaração de interesse social 
para fins da Reforma Urbana opera automatica
mente a imissão do poder público na posse do 
imóvel, permitindo o registro da propnedade. 
Qualquer contestação na ação própria ou em ou
tra medida judicial somente poderá versar sobre 
o valor depositado pelo expropriante. 

Parágrafo 2° Por interesse social entende-se 
a necessidade do imóvel para programas de mo
radia popular, para a instalação de infra-estrutura 
dos equipamentos sociais e dos transportes cole
tivos. 

Parágrafo 3" A desapropriação dos imóveis 
necessários à regularização fundíána de áreas 
ocupadas por comunidades consolidadas será 
feita considerando o valor histórico de aquisição 
do imóvel através de ação judicial, sujeita ao pro
cedimento ordinário, e cuja sentença, depois do 
trânsito em julgado valerá como título para fins 
de registro imobiliário. 

Art. 8° A desapropriação dos imóveis urba
nos, por utilidade pública, será paga a vista me
diante prévia indenização em dmheiro, conside
rando o valor cadastral do imóvel. 

Parágrafo único. A desapropriação será proce
dida de explicitação préVIa do uso ao qual se desti
na, e terá obrigatonamente aprovação da Câmara 
Municipal. 

Art. 9" A valorização de imóveis urbanos que 
não decorra de investimentos realizados no pró
prio imóvel mas que seja proveniente de investi
mentos do poder público ou de terceiros poderá 
ser apropriada por VIa tributána 

Art. I O. Cabe ao poder público municipal exi
gir que o proprietário do solo urbano ocioso ou 
subutil1zação promova seu adequado aproveita
mento sob pena de submeter-se à tributação pro
gressiva em relação ao tempo e à extensão da 

propriedade, ou sujeitar-se à desapropriação por 
interesse social. 

Art 11. A identificação, a recuperação de ter
ras públicas para fins de interesse social e a discri
minação daquelas que sejam caracterizadas co
mo devolutas, incumbem, obrigatoriamente, 
quanto às suas respectivas competências, à 
União, aos Estados e aos Municípios, que devem, 
para recebê-las ou discriminá-las, adotar ::~s medi
das administrativas e propor as ações cabíveis. 

Parágrafo 19 - Caberá à União e ao Estado 
organizar, no prazo de 90 dias, contadas de pro
mulgação desta Constituição os seMços neces
sários à execução dos preceitos e medidas previs
tas neste artigo. 

Parágrafo 2° - Do processo administrativo de 
identificação e discriminação de terras públicas, 
deverá participar as representações sindicais e as
sociativas diretamente interessadas. 

Art. 12. No exercício dos direitos urbanos 
consagrados no Art. 1°, todo cidadão que, não 
sendo proprietário urbano, detiver a posse não 
contestada, por três anos, de terras pública ou 
privada, cuja metragem será definida pelo Poder 
Municipal até o limite de 300 m, utilizando-se para 
sua moradia e de sua família, adqwrir-lhe-á o do
mínio, independente de justo titulo e boa-fé. 

Parágrafo I o O direito de usucapião urbano 
não será reconhecido ao mesmo possuidor mais 
de uma vez. 

Parágrafo 2o - Os terrenos contínuos ocupa
dos por dois ou mais possuidores são suscetíveis 
de serem usucapiados coletivamente. 

Parágrafo 3° - A ação usucapião especial po
derá ser proposta por entidade comunitária legiti
mamente reconhecida, no interesse dos seus as
sociados, e obedecerá o procedimento sumarís
simo. 

Parágrafo 4o -Ao ser proposta ação de usuca
pião urbano, ficarão suspensas e proibidas quais
quer ações reivindicatórias ou possessórias sobre 
o imóvel usucapiado 

Seção lll - Da Política Habitacional 
Art. 14 O município deve elaborar conjunto 

de leis que regulem, controlem, projetam e criem 
mecanismos que permitem a ação do poder pú
blico municipal e da comunidade na defesa e 
proteção do seu patrimônio ambiental. 

Parágrafo único- Constituem patrimônio am
biental urbano os elementos naturais, isolados ou 
não, e os resultantes da criação e da cultura huma
na contidos nos núcleos urbanos. 

Art. 15. Para assegurar a todos os cidadãos 
o direito à moradia, fica o poder público obrigado 
a fcrmular e identificar políticas habitacionais que 
permitem: 

I - regularização fundiária e urbanização de 
áreas ocupadas em regime de posse ou em condi
ções de sub-habitação; 

li -acesso a programas públicos de habitação 
de aluguel ou a financiamento público para aquisi
ção ou construção de habitação própria; 

lll - regulação do mercado imobiliário urbano 
e proteção ao inquilinato, com a fiXação de um 
limite máximo para o valor inicial dos aluguéis 
residenciais; 

N - Assessona técmca à construção da casa 
própna; 

Art. 16. É proibida a aplicação de recursos 
públicos e de recursos sob a administração públi
ca constituídos através de recolhimentos compu!-
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sórios, para financiar investimentos privados, que 
visem a comercialização de tmóveis. 

Parágrafo único - É proibida a intermediação 
de agentes financeiros privados na obtenção e 
transferência de recursos destinados a programas 
públicos de habitação ou dotação de serviços e 
infra-estruturas urbanas. 

Art 17. A Lei Federal disporá sobre a criação 
e a manutenção de agência que coordenará as 
políticas gerais de habitação e repassará aos Esta
dos e municípios, recursos de dotação orçamen
tária e poupanças compulsórias. 

Parágrafo 1" - As políticas e projetos habita
cionais serão implementadas pelas Municipalida
des de forma descentralizada, cabendo o controle 
direto da aplicação dos recursos à população, 
através de suas entidades representativas. 

Parágrafo 2o - Nas aplicações para compra 
ou construção de habitação popular não haverá 
qualquer incidência de encargos financeiros. 

Parágrafo 3o-Os contratos de compra, venda, 
cessão, aluguel de imóveis urbanos terão seu pa
gamento e forma de reajuste fiXados em moeda 
corrente, sendo vedado o uso de qualquer moeda 
fiscal ou cambial. 

Parágrafo 4o - As prestações mensais refe
rentes a empréstimos para a compra ou constru
ção de habitação própria deverão variar em fun
ção dos rendimentos familiares, não podendo 
comprometer mais de 20% destes rendimentos. 

Parágrafo 5° -Os índtces de reajuste de paga
mento das prestações e os débitos de financia
mento dos imóveis serão atualizados com periodi
cidade mínima de 12 (doze), tendo como limite 
máximo o índice de variação salarial. 

Parágrafo 6"- Os projetos de habitação popu
lar serão realizados preferencialmente pelas for
mas cooperativadas. 

Art. 18. Os índtces de reajuste dos aluguéts 
deverão estar limitadas a variação salarial do loca
tário. 

Art. 19. Compete ao poder público garantir 
a destinação de recursos orçamentános a fundo 
perdido para a implantação de mfra-estrutura e 
habitação de 1nteresse soc1al. 

Seção IV-Transporte e Serviços Públicos 
Art. 20. A prestação dos semços públicos é 

monopólio do poder público e será realizado atra
vés da administração direta e indireta 

Parágrafo único. A le1 ordinária regulamentará 
o disposto neste artigo, ficando desde já vedado 
todo e qualquer uso de recursos púbhcos para 
subsidiar serviços púbhcos operados pela inicia
tiva privada. 

Art. 21 As tarifas dos serviços de transportes 
coletivos urbanos serão fixadas de modo que a 
despesa dos usuános não ultrapasse 6% do salá
rio mímmo mensal. 

§ 1" A lei ordinária disporá sobre a criação 
de um fundo econômico-financetro de transpor
tes, administrado pelos Municípios e Estado para 
cobertura da diferença entre o custo do transporte 
e o valor da tarifa paga pelo usuário 

§ 2° No reajuste de tarifas de servtços públi
cos será observada a autorização legislativa e ga
rantida a ampla divulgação dos elementos meren
tes ao cálculo tarifário. 

Seção V- Da Gestão Democrática da Cidade 
Art. 22. Compete ao poder munictpal elabo

rar e tmplantar o plano de uso e ocupação do 
solo urbano e transporte aprovado pelo Legis-

!ativo e a legislação urbanísttca no âmbito de seu 
terntório. 

Parágrafo único. Na elaboração e implantação 
do plano de uso e ocupação do solo e transporte 
e na gestão dos serviços públicos, o poder público 
deverá garantir a participação da Comunidade 
através de suas entidades representativas 

Art. 23. No exercício de sua competêncta, o 
poder municipal assegurará a participação popu
lar através de. 

1-audiênctas públicas, promoVIdas pelos Po-
deres Executivo e Legislativo Municipais; 

11- comissões municipais de urbamsmo; 
111- conselhos comunitários; 
IV-plebtscito ou referendum popular. 
Art. 24. Ftca assegurada a miciativa popular 

de leis no âmbito municipal, relativas à vida urba
na, mediante proposta articulada e justificada de 
cidadãos eleitores em número equtvalente a 0,5% 
do colégio eleitoral. 

Art. 25. É assegurado a um conjunto de ctda
dãos, que representante 5% (cinco por cento) 
do eleitorado municipal, suspender, através do 
veto popular, a execução de lei urbana promul
gada que contrarie os interesses da população. 

Parágrafo úmco. A lei, objeto de veto, deverá, 
automaticamente, ser submetida a referendum 
popular. 

Art. 26. Ftca assegurado o amplo acesso da 
população às informações sobre projetos e planos 
urbanísticos, cabendo às autoridades administra
tivas estaduais e municipais a expedição dos atos 
necessários à regulamentação, sem quaisquer 
restrições, deste direito. 

Art 27 Na falta da lei, que trate da questão 
urbana, para tornar eficaz uma norma constitu
cional, o Ministério Público ou qualquer interes
sado pode requerer ao Judiciário que determine 
a aplicação dtreta da norma, ou, se for o caso, 
a sua regulamentação pelo Poder Legislativo. 

Parágrafo único. A decisão favorável do Judi
ciário tem força de coisa julgada, a partir de sua 
pubhcação. 

Art. 28. O descumprimento dos preceitos es
tabelecidos neste capítulo sujeitará a admimstra
ção pública à ação própria, e implicará na respon
sabilidade penal e civil da autoridade a quem se 
possa imputar a omissão 

Propostas a serem incluídas no texto da futura 
Constituição onde couber e que são importantes 
para a Reforma Urbana mas, deixaram de estar 
presentes no arttculado por constituírem assunto 
de outras subcomissões: 

Direttos e Garantia Individuais; 
Assistência Judiciária; 
Tribunal com Participação Popular. 
Art Todos são iguats perante a lei, indepen

dente do lugar de nascimento, do lugar onde vive 
e sem distinção de sexo, trabalho, credo religioso 
e convicções políticas ou raça; 

Art. O lugar de moradia é o abrigo inviolável 
da pessoa humana; nele ninguém poderá pene
trar ou permanecer, senão com o consentimento 
do morador ou por determinação judtcial, salvo 
em flagrante delito ou para acudir vítima de crime 
ou desastre. 

Art. É garantido a todos o direito para st e 
para sua família de habitar adequadamente, de 
modo que lhes preserve a segurança, a saúde 
e a mtimidade pessoal e familiar. 

Art Incumbe aos Estados a instituição e ma
nutenção do serviço público de asststência judi
ctária gratuita, que deverá ser prestada com ga
rantia de eficiência, às pessoas e comunidades 
sem recursos para proverem, por seus própnos 
meios, ações e defesas judiciais. 

§ 1 o O cargo inicial da carreira de Defensor 
Público será provido por concurso público de pro
vas e títulos. 

§ 2" Os Estados terão o prazo de 1 (um) ano 
contado da data da promulgação desta Consti
tuição para organizarem seus serviços de assis
tência judiciária, cabendo, pelo descumprimento 
deste preceito, a ação própria. 

Art. Os Estados inclutrão, no âmbito de suas 
respectivas organizações judictárias, tribunais es
peciais com competência exclusiva para julgarem 
as ações possessórias, assegurando que de sua 
composição participação 7 (sete) jurados escolhi
dos, pelo período de 2 (dois) anos, em eleições 
promovidas, em cada Comarca, pelo Poder Judi
ciário, e um juiz de direito, que o presidirá. 

Parágrafo único. O descumprimento deste 
preceito sujeitará a administração pública à ação 
prevista no artigo, parágrafo único, desta Consti
tuição, sem prejuizo da responsabilidade civil e 
penal da autoridade a quem se possa imputar 
a omissão. 

SUGESTÃO N• 11.852-4 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMANDUCAIÁ 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Telegrama 
Deputado Ulysses Guimarães 
Câmara dos Deputados 
Brasília-DF 

Contando com apoio V Ex•, esperamos ver in
cluídos no anteprojeto da Constitutção emendas 
que tratam segumtes assuntos: l-Aumento 
22,5-% para 25-% participação municipal FPM 
a partir Janeiro 1988: 2-aumento 25% para 30% 
participação municipal ICM, a partir de janeiro 
1988. 3-Permanência ISS na competêncta muni
ctpal: 4-reeleição Pres. República, Governadores, 
Prefeitos atuais por único mandato. Desde já agra
decendo v. apoio, subscrevemo, Emydio Morei
ra Filho, Prefeito Camanducaia - MG 

SUGESTÃO N• 11.853-2 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE UBATUBA 

Litoral Norte de São Paulo 
Of. GP N" 583/87 

Ubatuba, 23 de setembro de 1987 

Exmo Sr 
Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Congresso Nacional 
Brasíha-DF 
CEP: 70160 

Senhor Presidente 
Considerando que o anteprojeto da Constitui

ção extingue a Polícia Rodoviária Federal, que 
tantos benefícios trouxe a todos os usuários das 
rodovias federais, somos presentes a V. Ex' para 
externar nossa solidariedade à luta pela perma
nência desse órgão de segurança pública, para 
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bem semr a sociedade deste imenso Brasil. Na 
certeza de contarmos com o indispensável apoio 
de V. Ex" agradecemos e aproveitamos o ensejo 
para reiterar protestos de elevada estima e parti
cular consideração. - Pedro Paulo Teixeira 
Pinto, Prefeito Munic. 1al 

SUGESTÃO No 11.854-1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IND!ANÓPOUS 

Estado de Minas Gerais 

lndianópolis, 22 de setembro de 1987 
Of. n• 58/87 
Assunto: Sugestão 
Serviço: Gabinete do Prefeito 
Data: 22-9-87 

Exm'Sr 
Ulysses Guimãres 
DD. Presidente da Constituinte 
Ass. Nacional Constituinte 
Brasília-DF 

Senhor Presidente, 
O Deputado José Serra propôs, para a nova 

Constituição, a retirada do ISS. dos Municípios, 
passando-o para os Estados, elevando-o para 
25% do FPE (Fundo de Participação Estadual), 
tendo a emenda sugerida sido escolhida pelo Re
lator da Comissão de Sistematização: 

Lembramos a V. Ex" que o ISS é tributo tipica
mente municipal, incidindo sobre prestação de 
serviços e que aumenta a insignificante receita 
com que os municípios dispõem. 

Diante disto, sugerimos a V. Ex' que fiXe os 
25% do FPE, sem contudo retirar dos municípios 
a receita auferida pelo ISS, pelo que apoiamos 
a Emenda n• 27358/2, do ilustre Deputado Gas
tone Righi, líder do PTB 

Com nosso cordial apreço, atenciosamente, 
Jair Amaro, Prefeito Municipal 

SUGESTÃO No 11.855-9 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITOBI 

Estado de São Paulo 

Oficio EspeCial 
Exmo Sr. 

ltobi, 24 de setembro de 1987 

Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Constituinte 

Senhor Presidente, 
Quero salientar que todos os Prefeitos dos mu

nicípios brasileiros pedem hoje que seja aprovado 
nesta Carta Magna que ora esta sendo elaborada 
pelos nossos constituintes, a aprovação da reelei
ção dos atuais prefeitos 

Senhor Presidente, hoje nos países mais avan
çados existe o processo de reeleição, pois Vossa 
Excelência que é considerado o Senhor das "Dire
tas Já", e como presidente da Constituinte, sabe 
que esta reivmdicação é &em dúvida democratica 
e perfeitamente constitucional. 

Companheiro de luta desde o MDB, e agora 
PMDB e em nome de meus dezesseis colegas 
prefeitos que compomos a quinta região adminis
trativa do Estado de São Paulo, vimos por meio 
desta pedir a Vossa Excelência, a reeleição dos 
atuais prefeitos. 

Argumentando amda mais, esperamos uma 
resposta sobre o assunto que ora subscrevo. 

Atenciosamente, Tadeu dos Santos, Prefeito 
Municipal 

SUGESTÃO No 11.856-7 
ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES 

CMS DO BRASIL 

Rio de Janeiro, RJ, 23 de setembro de 1987 
Oficio no 284/87 - PR 
Exmo. Sr. 
Deputado Ulysses Gwmarães 
DD Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 

Senhor Presidente, 
De conformidade com o artigo 68 do Projeto 

de Constituição, substitutivo do Relator Deputado 
Bernardo Cabral, publicação de Agosto/87 do 
Centro Gráfico do Sendado Federal, Seção !l
dos Servidores Públicos CiVIs - "O beneficio de 
pensão por morte corresponderá à totalidade dos 
vencimentos ou proventos do semdor falecido, 
observado o disposto no artigo anterior". 

O artigo anterior referido no citado artigo 68, 
que é o artigo 67, declara que "os proventos da 
inatividade serão revistos, na mesma proporção 
e na mesma data, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, bem 
como sempre que for transformado ou reclassi
ficado o cargo ou função em que se deu a aposen
tadoria ou reforma". 

A proposição de que trata o artigo 68 sempre 
foi, e de longa data, uma reivindicação desta Asso
ciação junto aos Poderes Executivo e Legislativo. 

Causou-nos estranhes a a notícia de que o arti
go 68 foi modificado e o valor da pensão passou 
a ser 50% (cincoenta por cento) da remuneração 
do semdor, o que protestamos veementemente 
pois aos militares o valor da pensão representa 
a 100% (cem por cento) do solo, que achamos 
ser o certo Postulamos para os ciVIs o mesmo 
tratamento com a permanência do texto do artigo 
68. 

A Associação dos Servidores Civis do Brasil, 
órgão de classe que representa mais de 350.000 
sócios em todo território nacional, está certa de 
que V. Ex" há de se engajar na luta que estamos 
empenhados em tornar o beneficio da pensão 
por morte do servidor falecido correspondente 
a totalidade dos vencimentos ou proventos, con
forme consta no supracitado artigo 68. 

Valemo-nos do ensejo para reiterar a V. Ex' 
protestos de elevada estima e consideração. 

Respeitosamente, Darcy Daniel de Deus, Pre
sidente da ASCB. 

SUGESTÃO 11.857-5 
SJNDICA TO DOS TRABALHADORES 

NA INDÚSTRIA DE PAPEL, PAPELÃO E 

CELULOSE DE CATAGUASES 
SJPP/038/87 

Cataguases, 23 de setembro de 1987 
À 
Câmara dos Deputados 
BrasíJia-DF 

Prezado Senhor, 
Por meio desta solicitamos que V. S' como 

componente da nova Constituinte venha olhar 

com maior prioridade as causas trabalhistas, o 
que parece 90% (noventa por cento) delas foram 
retiradas da Constituinte, desta forma o trabalha
dor brasileiro ficará igual a Constituinte anterior 
ou talvez pior. 

obs: Não estamos vendo na Constituinte como 
por exemplo: 

-40 horas de jornada de Trabalho; 
- fénas em dobro; 
-a própria estabilidade não está adequada ao 

trabalhador; 
-aposentadoria do homem aos 30 anos de 

trabalho; 
-aposentadoria da mulher aos 25 anos de 

trabalho; 
-e para aqueles que se aposentam por limite 

de idade, a aposentadoria pelo menos aos 50 
anos de idade. 

Certos de que poderemos contar com a sua 
colaboração, reiteramos os protestos de elevada 
estima e consideração. 

Atenciosamente, Paulo Fernandes Sartorl, 
Presidente. 

SUGESTÃO No 11.858-3 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 

METALÚRGICOS DE CAETÉ 

Caeté (José Brandão), 22 de Setembro de 1987. 
Exmo. Sr. Dr. 
Ulysses Guimarães 
Presidente da Constituinte 
Brasília- DF 

Prezado Companheiro: 
Os trabalhadores metalúrgicos de Caeté, assim 

como os demais do Brasil, depois de esperarem 
por mais 40 anos para verem incluídos no Projeto 
da nova Constituição os seus direitos essenciais, 
ficaram surpresos quando viram que o novo pro
jeto, além de não atender às reivindicações dos 
trabalhadores, como: estabilidade no emprego, 
redução da jornada de trabalho, chega mesmo 
ao absurdo de suprimir até os direitos já adqui
ridos 

O mais gritante é o caso da aposentadoria, es
quecendo-se os constituintes que a média de vida 
do brasileiro é de 60 anos, significando que milha
res de trabalhadores deste País não poderão gozar 
deste direito. Terão que trabalhar a vida toda. 

Por isso Sr. Constituinte, nós trabalhadores, es
peramos e confiamos que V. Ex", cumpra os com
promissos assumidos com a classe operária, im
pedindo a perda das velhas conquistas, como 
também ajudar a incluir na nova Constituição as 
novas reivindicações. 

A esperança de um Brasil melhor, está nas 
mãos de quem o constrói através do seu trabalho. 

Cordialmente, José Américo Severino, Presi
dente. 

SUGESTÃO No 11.859-1 

COMITÊ PARÓQUIA PRÓ-CONSTITUINTE 
DE PELOTASIRS 

Pelotas, 23 de setembro de 1987 

Senhor Constituinte, 

O voto do povo foi importante no momento 
das eleições em novembro do ano passado Agora 
seu voto é importante para o povo. E o povo 
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permanece vigilante às suas atitudes e posições 
assumidas frente aos anseios populares, expres
sos nas emendas populares Ajude o povo brasi
leiro a avançar nas questões econômicas, políticas 
e de justiça soc1al. Pela Constltuição você pode 
mudar o rumo de nossa históna e romper o ciclo 
do pnvilégio de uns poucos e a marginalização 
de tantos O povo espera por você. Resista à pres
são e ao suborno dos poderosos Não deixe que 
nossa esperança se fruste! Entre outras coisas, 
defenda o voto para inclusão na nova Constituição 
do seguinte: 

-Garantia de participação direta nos lucros 
ou no faturamento das empresas por parte dos 
trabalhadores; jornada de 40 horas semanais 
(conquista antiga da maioria dos países civiliza
dos); higiene e segurança no trabalho; seguro-de
semprego. 

-Aposentadoria por tempo de serviço; 30 
anos para homens e 25 para as mulheres, com 
remuneração igual à da atividade. 

-Toda a organização econôm1ca deve funda
llJentar-se no reconhecimento da primazia do tra
balho sobre o capital. 

-A propriedade rural e urbana tem função 
social. 

-Ao direito de propnedade do imóvel rural 
corresponde uma obrigação social; caso o imóvel 
não cumpra com esta obrigação, ele deverá ser 
desapropriado para fins de Reforma Agrária. 

-A Constituição deverá definir um limite máxi
mo para as propriedades. 

-As terras dos estrangeiros não poderão ultra
passar os (três) módulos regionais. 

-Garantia de establlidade para a família, cons
tituída pelo matrimônio indissolúvel, e condições 
para que a família possa desempenhar suas fun
ções. 

-A Constituição deverá ser promulgada sob 
a invocação do nome de Deus e garantir a livre 
opção de concepções religiosas, filosóficas ou po
Jiticas. Garantir que o Estado manterá assistência 
religiosa às Forças Armadas e aos estabelecimen
tos de internação coletiva. 

-Não será permitido o aborto deliberado, a 
eutanásia e a tortura. 

-A criança gozará de proteção especial e ser
lhe-á proporcionada oportunidades e facllidades 
para seu pleno desenvolvimento. 

-A educação fundamental e a oportunidade 
de iniciação profissional estarão garantidas aos 
menores, desde que fundada no trabalho digno 
e livre. 

- O Estado deverá dar apo1o técnico e fman
ceiro às escolas que, mesmo não sendo públicas, 
sejam de natureza não lucrativa. 

-Os recursos para transporte, alimentação, 
matenal escolar e assistência à saúde devem ser 
garantidos às escolas que cumpram fins comu
nitários. 

-O ensino religioso é parte integrante de uma 
educação plena. 

-Será respeitada a nacionalidade indígena. 
-Todas as riquezas naturais que estiverem 

dentro das terras indígenas serão de sua proprie
dade, mclusive as riquezas do subsolo. 

-A justifa Federal fica obrigada a conhecer 
e preceder as ações que envolvam direitos e inte
resses das nações indígenas. 

-A terra deve estar sempre a serviço do bem 
social 

-Senhor Constituinte, ajude a maioria do povo 
brasileiro a conquistar um lugar ao sol! Você pode 
fazer isto! 

Pró-Paróquia do Santo Cura d'Ars- Composta 
por 7 (sete) comunidades edesiais. - Cláudio 
Feutzling - pelo Com1tê Paróquia Pró-Cons
tltuinte. 

SUGESTÃO No 11.860-5 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCIANÓPOLIS 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Telegrama 
Deputado Ulysses Guimarães 
Câmara dos Deputados 
Brasflia-DF 

Preocupa-nos a força incontrolável que poderia 
ter o Ministério Público com a ascendência que 
pretende ter sobre a Polícia Civil. Solicitamos seja 
extraído do texto do Projeto Constitucional os dis
positivos que possibihtem tal situação, - Josr 
Yamagutl - Prefeito Municipal. 

SUGESTÃO No 11.861-5 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Telegrama 
Exrn° Sr 
Deputado Ulysses Guimarães 
Câmara dos Deputados 
Brasília- DF (70160) 

Rogamos emmente Parlamentar, interceder 
energicamente nome comumdades Fluminenses 
intempestiva emenda do Senador Severo Gomes, 
que visa a retirar do Governo Estadual e de 37 
Municípios F!um1nenses, o direito ao recebimento 
dos "Royaltles" pela exploração do petróleo em 
nosso Estado 

Trata-se de medida antecipada e injusta, já que 
pretende subtrair dos municípios prejudicados di
reta ou indiretamente com os trabalhos da extra
ção petrolífera, o legítimo direito de uma retribui
ção justa e merecida. 

A aprovação dessa emenda viria ocasionar um 
quadro de grave frustração e desesperança de 
dezenas de Municípios já tão sacrificados com 
a injusta distribuição da renda nacional. 

Niterói não pode aceitar tal manobra, no exato 
momento em que mais se empenha para ver res
peitado seu direto pelo recebimento dessa indeni
zação, lutando não apenas por justiça, mas princi
palmente pelo cumprimento da Lei no 7 525 

Saudações Municipalistas, - Adilson Lopes, 
Prefeito em Exercício. 

SUGESTÃO N°11.862-1 
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 

COMÉRCIO DE TEÓFILO OTONI 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Telegrama 
Deputado Ulysses Guimarães 
Câmara Federal 
Praça dos Três Poderes 
Brasília-DF 

A democracia passa necessariamente pela ree
leição do Executivo, a exemplo do que acontece 
nas grandes Nações. Que a nova Carta nos asse
gure este direito.-Valdomiro da Silva Pereira, 
Presidente Sindicato dos Empregados no Comér
cio. 

SUGESTÃO No 11.863-0 
SINDlCA TO DOS TRABALHADORES DE 

EMPRESAS DE TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO 

TEÓFILO OTONI, MG 
Telegrama 
Ulysses Gwmarães 
Pres. da Câmara Federal 
Praça Três Poderes 
Brasília-DF 

Contamos com seu voto para assegurar a ree
leição do Executivo, a exemplo do que acontece 
nas grandes eleições. - José Carlos Melo dos 
Anjos, Pres. dos Sindicato dos Trabalhares Em
presa Transporte Rodoviário. 

SUGESTÃO No 11.864-8 
ESCOLA DE MÚSICA, ARTES PLÁSTICAS 

E CÊNICA 
"MAESTRO FEGO CAMARGO" 

DE TAUBATÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Excelentíssimo Senhor Pres1dente da Assembléia 
Nacional Constituinte. 
Brasília- DF 

Os infra-assinados, pais, alunos e professores 
da Escola de Música, Artes Plásticas e Cênicas 
"Maestro Fego Camargo", de Taubaté, mtegran
tes de sua Associação de Pais e Mestres, com 
sede à Av. Tiradentes, 202, centro, na mesma 
cidade, tendo em vista: 

a) os constantes assaltos e furtos de que têm 
sido vitimas muitos de seus membros, inclusive 
a caminho da Escola, pela total falta de policia
mento preventivo-ostensivo, não obstante a exis
tência de um quartel e mais de uma unidade 
da Polícm Militar, que alegam não dispor de recur
sos matenais e humanos suficientes para dar se
gurança à população da cidade; 

b) o aumento crescente da violência urbana, 
praticada mclusive por elementos da própna polí
cia ostensiva, que ao contrário de dar segurança 
e tranqudidade à população, concorre para au
mentar o seu pavor; 

c)a necessidade de se aproveitar a edição de 
nova Constituição para o País para a reestrutu
ração de uma instituição policial de índole eM! 
e "civilizada", que atenda, sem privilégios de qual
quer espécie, às rea1s necessidades e anseios de 
segurança de seu povo. 

Vêm, com a devida vêma, propor a essa Egrégia 
Assembléia Nacional Constituinte: 

1 o -Que seja reformulado o sistema pohcial 
brasileiro, com autonomia e recursos aos Municí
pios com mais de 1 00 mil habitantes para que 
possam, também, criar e manter sua polícia pre
ventiva ostensiva, para atendimento das peculia
ridades locais; 

2o -Que não haja para os funcionários poli
ciais em geral juízo de exceção nem outros privllé
gios que os subtraiam à subordinação das autori
dades civis competentes; 

3o -Que seja reformulado também o siste
ma penal e penitenciário do País, com punições 
menos onerosas para o contribuinte e mais rigo
rosas para os delinquentes, se possível, com a 
produção por estes de seu próprio alimento, atra
vés do trabalho rural. 

De Taubaté/SP p/Brasília, aos 21 de setembro 
de 1987.- Seguem-se assinaturas. 

r; 
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Dizes que r.of.f a er::)e~é:mça da paz. 
Não me induzas à guerra. 

Dizes que sou a' promessa do bem .. 
Não me confies ao mal. 

Dizes -que sou a luz dos teus olhos. 
Não me abandones às trevas . . . 

Não espero somente o teu pão. 
Dá~me luz e entendimento. 

Não desejo tão·-só a festa .de teu -<!arinho. 
Suplico-te amor com que· me edL:Iques. · 

Não te rogo apenas brinquedos: 
Peço~te bons exemplos e boas palavras. 

Não sou simples ornamento de teú caminho. 
Sou alguém ·que te '~;Rte·· à' pórta em riome de Deus. 

Ensina-me o . .trabalho e a huii?ildade, o 
devotamento e o perdão. 

Compadece~te de mim e orienta-me para o 
que seja bom. 'e· justo ... 

Corrige-me enquanto é tempo. ainda que eu· sofra ..• 

Ajuda-me· hoje para que amanhã eu não te 
faça chorar. 

fv1eimei 

Janeiro de 1988 
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U ';> • \ i r l . I { l ((', { l l t ' I ( 1 ! ' f1 ( ; l~;~ 
>:~t.< \.:;:· fJ \ • \.l l \::i . j ' lJ ,J d ;. j '-I ' ' }. '·\.< Z'!it.S . ,.1 '"i1 -. S.\ - -.l z:.v.:s 
~ ~ 
~ Amigo; ~ 
~ Ajuda-me agora. para que eu te auxilie depois. ~ 
~~ ~~ '""' Não me relegues ao esquecimento, nem me :.o,:, 

condenes à ignorância ou crueldade. 

Venho ao encontro de tua aspiração, do teu 
convívio, de tua obra •.• 

:a. Em tua companhia· estou na condição da argila ~ 
:tS nas mãos do oleiro. >:ô:S 

g~ Hoje, sou sementeira. fragilidade, promessa... ~ 
~~ Amanhã, porém. serei tua própria realização, ~ 
~ Corrige-f}]e, com amor, quando a sombra do · 
ag erro envolve-me o caminho, para que. a -
~< confiança não me a.bandone. 

~ Protege-me contra o mal. 

~ Ensina--me a descobrir o bem. onde estiver. 

~ Não me afastes de Deus e ajude-me a 
~ conser"~'ar o amor e o respeito que dev.o às 
~ pessoas, aos animais e às coisas que me c~rcam. 00 
~ 00 ~ Não me negues 1tua boa vontade. teu· carinho 00 
OO e tua paciência. m3 
~~ Tenho tanta necessidade do teu coração.. ~ 
~ quanto a plantinha tenra precisa da água para ~ 
r....i~ prosperar e vi•rf>r. ~ 

~ 0ÉI-D2 tua b.ondade e dar-te-e:i cooperação. g"B. 
!=J)3 ~('2 
:.;íJ • ..l D I d · Ih u'~ ):;';!;:( c ti c epen c. qm: eu seJa pior ou .me or s::lg 
0 "-<, amanhã. 2:J.J.J 
~ 00 ~ Err&rl,aE,uel · 00 
00 Dlvw!ga.ç5o da. 1\/locidado Eapírlta .. André Lulzn . ~ 
fi:~ Rua Monr;. Siqueira, 97 - P..ouniõcs: Sábado~, às 15 horas :. Taubaté · ~ 
~ ~ 
~~~~~~~~~~~~~~~~00~~~00~00~~ 
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SUGESTÃO N 9 1 ~.865-6 

CÂMAA.A MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

Of N• 011228 
Exm• Sr. 

Em 16 de setembro de 1987 

Deputado Ulysses Guimarães, 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte, 
Brasília-DF. 

Excelentíssimo Senhor. 

Conforme determma o Regimento Interno des
ta Casa de Leis, cumpre-me encaminhar a Vossa 
Excelência cópia do Requerimento n' 1.297, de 
autona do Vereador Fernando Delgado e outros 
(Bancada do PMDB), aprovado por unanimidade 
em Sessão Ordinária, realizada na noite de ontem. 

Umitada ao exposto, prevaleço-me da oportu
nidade para reiterar a Vossa Excelência protestos 
de elevada estima e distinta consideração. - Ve
readora Maria Tereza Degásperi, Presidente, no 
exercício da Presidência. 

Requerimento n• 1.297 

Repudia a aplicação indiscrimmada do 
chamado "direito adquirido" e solicita à Pre
sidência da Assembléia Nacional Constituin
te e aos Líderes de Bancadas e do Governo 
com assento na mesma Assembléia conside
rarem a inclusão, no texto constitucional, de 
dispositivo legal disciplinando a aplicação do 
mesmo instituto. 

Senhor Presidente. 

O instituto do "direito adquirido" vem sendo, 
ao desdobrar dos tempos, a alternativa processual 
erga omnis a derrubar todas as doutrinas e todas 
as defesas que se façam em favor do Estado, 
principalmente. 

Os artifícios legais que levam à aplicação do 
chamado "direito adquirido" muitas vezes enver
gonham e até escandalizam o povo trabalhador 
brasileiro. Um povo do qual mais de 60% esta 
em postos de trabalho a remunerá-los com pouco 
mais de um salário-mínimo para garantir a subsis
tência de toda uma família. Povo que convive com 
a deformação legal que criou a odienta figura 
dos "marajás" apaniguando uns poucos que, a 
esta altura dos acontecimentos já são muitos, se 
consideradas as distorções constatadas no Poder 
Executivo, no Poder Legislativo e no Poder Judi
ciário, além das estatais, em favor de uma minoria 
de servidores e funcionários, muitos dos quais 
reconhecendo a imoralidade em que se constitui 
o "direito adquindo" que preside o beneficio que 
recebem. 

O quadro que temos, em face das denúncias 
constantes e comprovadas, preocupam esta Ban
cada do PMDB da Câmara Municipal de São José 
dos Campos que não deseja, de nenhuma forma, 
alinhar-se entre aqueles que defendem pacífica 
e mansamente o status quo vigente. 

O compromisso que assumimos com o povo 
brasileiro ao defender e propugnar pelas candida-

turas dos nossos eleitos à Assembléia Nacional 
Constituinte se inquieta ante às denúncias feitas 
e, mais que HÍso, ante à possibilidade de se pere
nizar o continuísmo tão discriminatório quanto 
escandaloso e ·proteciomsta aos interesses duma 
mmona tão repelente quanto os pelegos de ou
trora. 

O caminho da democracia que queremos ver 
construída no Brasil não pode ser obstaculizado 
por um direito de inspiração tão absolutista, quan
to o chamado "direito adqwrido" 
, Esta Bai!cada não pode entender que a propa

lada divisãó da' renda nacional pregada pelo 
PMDB se faÇa cumulando alguns poucos com 
salários, proventos ou subsídios de tal maneira 
nababescos, que os circunscreva a uma nova 
classe social abominável, com todas as caracte
rísticas de casta, sob a denommação tão vulgar 
qu~nto apropriada de "marajás". 

E chegado o momento de todos os segmentos 
da sociedade· se manifestarem contra a perpe
tuação legal dessa· síndrome canhestra que '"sJá 
levando funóõn'ários e servidores públicos à situa
Ção de privilégio .injusto diante do senso moral 

'do País 
Portanto, a Bancada do PMDB desta Câmara 

requer à nobre Mesa, ouVIdo o Douto e Colendo 
Plenário, seja encaminhado ofício ao Presidente 
da Assembléia Nacional Constituinte e a todos 
os Líderes partidános e do Governo nela assenta
aos, solicitando-lhes incluir no Projeto da Consti
tuição, nas Dísposi,ções T ransitór~as ou onde mais 
'oix>rtuno seja, dispositivo legal cassando a aplica
ção do "direito adqui~ido" quando aplicado na 
defesa de interesse~ gerados pela impropnedacie 
de lei ordinária ou por interpretação legal escan

' dalosa d1ante da moral do povo brasileiro 
Mais do que justo, Senhor Presidente, o Brasil 

precisa ser sério, e esta Bancada do PMDB deseja 
contnbuir, decisivamente, para o alcance desse 
objetivo permanente desta Nação. 

Sala das Sessões, aos 14 de setembro de I 987. 
- Vereador f7ernando Delgado, Líder de Ban
·cada;- Vereador Celementino de Faria, }9 Vi
ce-Líder;- Vereador Nadim Rahal, 2"Vice-Líder 
..., Vereador AÔtonio Alwan; - Vereador Ano
nio Escada; - Vereador Benedito Siqueira; 
.,.-- Vereador José Guido; Vereador Fernando 
~iruel; - Vereador Riosaku Sanefuji. 

SUGESTÃO No 11.866-4 

tâmara Municipal de São José dos Campos -
SP. 
,Of. No 010871 
E,xm• Sr. 
Deputado Ulysses Gwmarães 
,70160- Brasília- DF 

Excelentíssimo Senhor: 
Conforme determina o Regimento Interno des

ta Casa de Leis, cumpre-me encaminhar a Vossa 
Excelência cópia do Requerimento n• 1.264, de 
autoria do Vereador Jairo Pintos (PTB), aprovado 
por unanimidade em Sessão Ordmária realizada 
na noite de ontem. 

Umitado ao exposto, prevaleço-me da oportu
nidade para reiterar protestos da mais elevada 
estima e consideração.-Vereadora Maria Tere
za Degásperi, Primeira-VIce-Presidente, no exer
cício da Presidência. 

Requerimento n• 1.264 

Manifesta total 'apoio à Emenda do Depu
tado Constituinte Gastone Righi, em favor da 
manutenção do ISS aos Municípios. 

Senhor Presidente: 
Os municípios brasileiros, mclusive as grandes 

capitais, sempre praticaram a política do "chapéu
na-mão," com buscas incessantes de recursos 
para mjetar em obras de caráter social. Sempre 
houve movimentos de Prefeitos e Vereadores na 
pus,ca de mudanças que possibilitassem a canali
Zé!Ção de maior índice de recursos aos mumdpios, 
como forma até de tirá-los da insolvência. Aliás, 
foram muitas - e continuam as manchetes da 
Imprensa que mostravam as dificuldades de gran
des municípios brasileiros, que sequer tinham re
cursos para o pagamento da folha.de ful)cioná
rios. Como forma de atrelamento- não há como 
negar -, a corrida era insistente a Brasília em 
busca de· socorro financeiro e, infelizmente, conti
nua até hoje, sem que a pressão exerç:ida tenha 
feito algum estrago na burocracia que emperra 
a área financeira do País. 

Hoje, com a instalação da Assembléia Constl
tumte, abnu-se um importante canal de escuto 
dos reclamos de Prefe1tos e Vereadores pela con
quista de maiores recu, ,::, ac. , municípios. Esse 
canal, que parmanece ligado, ., ~o está sendo, pelo 
que se consta, bem aproveitadc ou melhor, o 
que está se propondo, com a destindt,.ão de 25% 
do Fundo de Participação dos Estados aos muni
cípios será, na verdade, uma nova forma de acor
rentar as comunidades ao governo do. Estado e, 
.se antes a investida era feita em Brasília, passará, 
agora, diretamente à capital de cada Estado da 
Federação. 

Ora, é importante ressaltar que o ISS - Impos
to Sobre Serviço, de qualquer natureza é receita 
tipicamente municipal. Ademais, importante é 
ressaltar que, pela nova Constituição, ISS repre
sentará, no futuro, a própria redenção municipal, 
pois o Imposto incidirá sobre serviços bancários 
e empresas. 

No entanto, dá forma em que se pretende, a 
Constituição dá ajuda com uma mão e retira com 
a outra, ficando cs mumcípios na mesma miséria 
de sempre. 

É preciso mobilização urgente de todos com 
o propósito de repressar a proposta do Relator
Constituinte. 

Por isso, vale lembrar que, contrapondo-se a 
essa manobra, o Deputado Gastone Righi acaba 
de apresentar emenda que destina o ISS aos pró
prios municípios, em face da abertura de vultoso 
recolhimento que se fará mediante a nova Cons
tituição 

Requeremos, ante o exposto, se registre nos 
Anais o nosso apoio à proposta ora em tela, e 
que cópias deste documento sejam encaminha
das a todos os Deputados Federais e Senadores 
eleitos por São Paulo, pedindo-lhes que, em de
corrência da realidade brasileira, não deixe ser 
inserido na nova Constituição o substitutivo do 
relator-constituinte que acolhe proposta do Depu
tado José Serra que retira o ISS dos Municípios. 

Outrossim, que se encaminhem ofícios a todas 
as Câmara e Prefeituras Municipais do Vale do 
Paraíba e Utoral Norte, para indispensável apoio. 

Sala das Sessões, 11 de setembro de 1987. 
- Vereador Jairo Pinto. 
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SUG~TÃO No 11.867-2 

Favor dar ciência do telex abaixo aos seguintes 
constituintes: Deputado Ulysses Guimarães (Pre
sidente da Assembléia Nacional Constituinte), Se
nador Afonso Arinos (Presidente da Comissão de 
Sistématização), Deputado Bernardo Cabral (Re
lator da Comissão), Deputado Robson Marinho, 
Deputado Joaquim Bevilacqua, Deputado Geral
do Alckmin, Lideranças Partidárias na Constituinte 
(Deputado Amaral Nétto- PDS, Deputado José 
Lourenço - PFL, Deputado Haroldo Lima - PC 
do 8, Deputado Roberto Freire - PCB, Senador 
Jamil Haddad- PSB; Senador Antônio Farias 
- PMB, Deputado Euclides Scalco - PMDB e 
Deputado Luiz Inácio Lula da Silva - PT). 

Ref: Requerimento NR. 1312, de autona do Ver. 
Benedito Siqueira (PMDB), aprovado por unani
midade em sessão ordinária realizada em 22 de 
setembro de 1987. 

"Não ouse passar por cima da conquista histó
rica dos professores. Aposentadoria magistério 25 
anos é inegociável. Se necessário professores sus
penderão aulas e marcharão novamente para Bra
sília. Nós Vereadores de São José dos Campos, 
apoiamos integralmente a luta do professorado 
que lotou galerias do Congresso Nacional durante 
anos seguidos para mtroduzir emenda que asse
gurasse essa aposentadoria especial absoluta
mente necessária à categoria Ignorar essa con
quista é violência e retrocesso. 

Vereadores de São José dos Campos: PMDB: 
- Ver. Antônio Alwar, Ver. Antônio Escada, 
Ver. Nadim Raha, Ver. Benedito Siqueira, Ver. 
José Guido, Ver. Fernando Delgado, Ver. Fer
nando Biruel, Ver. Clementino Faria, Ver. Rio
saku Sanefuji. - PSB: Ver. Luiz Paulo, Ver. 
Tereza Degásperi. - PTB: Ver. Jairo Pinto -
PDS: Ver. Pedro Celestino ....:... PT: Ver. Brac, 
Ver. Braz Candido, Ver. Ernesto GradeUa, Ver. 
Bergamo Pedrosa.- PC do 8: Ver. João Bos
co - sem partido: Ver. Roberti Costa e Ver. 
Takishi Torita, Vereador Jairo Pintos - Presi
dente. 

Ao 

SUGESTÃO No 11.868-1 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARÍLIA 
Estado de São Paulo 

Marília, 1 O de setembro de 1987 

Excelentíssimo Senhor: 
Deputado Federal Constituinte da 
Bancada Paulista 
Assembléia Nacional Constituinte 
Brasília-DF 

Tenho a elevada honra de encaminhar a Vossa 
Excelência, cópia xerográfica, do Requerimento 
n• 13.401, de autoria do Vereador Aldo Pedro Co
nelian, aprovado por essa Edilidade, em sessão 
ordinária realizada em 08 de setembro de 1987. 

Na oportunidade, apresento a Vossa Excelên
cia, as considerações de elevado apreço e estima. 
- FeHpe Elias Miguel, Presidente. 

Requerimento no 13.401 de 1987 

Está o Poder Legislativo Municipal, um dos sus
tentáculos da democracia, dentro da atual estru
tura política, para o seu livre e normal funciona
mento, no exercício do seu grande e dignificante 

mister de fiscalizar e legislar, em completa desi
gualdade em relação ao Poder Executivo Muni
cipal, no que d1z respeito à fiXação do orçamento 
anual. 

Como a iniciativa dos orçamentos cabem aos 
Executivos e estes interpretam no seu modo de 
ver os pedidos do Legislativo e, na maioria dos 
municípios, indiscriminadamente, reduzem as do
tações, colocando em sérias dificuldades e execu
ção orçamentária tias Câmaras para o atendimen
to de suas necessidades. · 

Ainda, no decorrer das execuções orçamen
tárias, os pedidos de suplementações feitos pelos 
Legislativos, mesmo que justificados, quase sem
pre são reduzidos e mal interpretados pelos Exe
cutivos, em gritante incoerência, uma vez que os 
créditos geralmente são feitos por decretos. 

O Poder Legislativo, vomo se vê, está subjugado 
à vontade dos Executivos no que diz respeito a 
situação financeira e isto, mesmo que mdireta
mente, prejudica e cria problemas para que a 
!Unção legislativa e fiscalizadorea das Câmaras 
sejam exercidas livremente sem qualquer receio 

· Como pode um Poder, que tem a finalidade 
de fiscalizar e legislar, exercer livremente suas fun
ções se está financeiramente subordinado ao ou
tro Poder? 

Em muitos Municípios paulistas e brasileiros, 
as reduções orçamentárias são causas de diver
gências entre os Executivos e os Legislativos e 
estes sempre levam a desvantagem, pois falta
lhes liberdade de fixação de seus orçamentos. 

Urge, portanto, uma providência constitucional 
quanto ao assunto e este, acreditamos, seja o 
momento propício dessa reivindicação que repte
sentàrá a liberdade do Poder Legislativo Muni
cipal, hoje considerado na prática, apenas como 
um órgão municipal. 

O assunto abordado se reveste de grande im
portância para a independência da ação legislativa 
e fiscalizadora do Legislativo Municipal, bem co
mo, para a manutenção da harmonia política den
tro das comunas. 

Se o Executivo que, praticamente, é o "dono" 
do orçamento, tem suas dotações de despesas 
garantidas, o Legislativo, para o seu bom, normal 
e independente funcionamento, também deve ter 
a sua parcela garantida e fiXada na Lei Magna 
para eliminar as interferências, desigualdades, de
sentendimentos e críticas que surgem por ocasião 
da elaboração das respectivas propostas orça
mentárias. 

Juntamos, por oportuno, cópia do parecer da 
Comissão de constituição e Justiça da Assembléia 
Legislativa do Estado de São Paulo, bem como, 
da Comissão de Assuntos Municipais, exarados 
em projeto do falecido Deputado Fernando Mauro 
Pires Rocha que se encontra um trâmite naque:a 
Casa de Leis. 

Isto exposto, requeremos, na forma regimental, 
após consultado o colendo Plenário, seja oficiado 
aos Deputados Constituintes, solicitando incluir 
na nova Constituição um artigo no Capítulo dos 
Municípios, com esta redação: 

"Art . ... - O montante destinado às 
dotações anuais para ocorrer às despe
sas da Câmara Municipal será, em per
centual sobre o orçamento municipal, fi
xado na Constituição de cada Estado 
federado, observada a população." 

Do deliberado, dê-se ciência às principais Câ
maras Mumcipais de nosso Estado', bem como, 
de nossa região, solicitando-lhes irrestrito apoio, 
bem como, à UVESP- União dos Vereadores 
do Estado de São Paulo.- S. S. Dr. Lourenço 
de Almeida Senna. 

Adendo Aprovado:- Encaminhar cópia ao 
Exmo. Sr. Orestes Quércia, DD Governador do 
Estado de São Paulo e ao Deputado Airton Sando
val -Aldo Pedro Conelian, Vereador. 

PROJETO DA LEI COMPLEMENl;AR 
N"47, DE 1984 

Acrescenta dispositivo ao Decreto-Lei Comple
mentar n" 9,' de 31 de dezembro de 1969. 

A Assembléia LegiÍdativa do Estado de São Pau
lo decreta: 

Art. 1 o Acrescente-se ao Decreto-Lei Com
plementar n" 9, de 31 de dezembro de 1969, o 
seguinte: 

Art. 82-A O montante das dotações anuais 
destinadas à Câmara Municipal não poderá, de 
nenhuma forma, ser infenor à 8% (oito por cento) 
das receitas éorrentes e de capital do orçamento 
municipal. 

Art. 2" Esta lei complementar entrará em vi
gor na data de sua publicação 

Justificação 

A presE'nte proposição visa dar efetivo cumpri
mento aos artigos 6" da Constituição Federal e 
2o da Constituição Estadual, que estabelecem a 
independência ~ntre os Poderes. 

Ora, não raro, as Câmaras Municipais se vêem 
tolhidas no seu regular funcionamento, pela con
signação orçamentária ins1.1ficiente à organização 
de seus serviços, quase sempre determinados por 
idiossincrasia dos Chefes do Executivo, especial
mente quando ele não dispõe de maiona absoluta 
da Câmara, ou quando o Presidente da Edilidade 
não pertence ao seu grupo político. 

Medida semelhante já fo1 aprovada por essa 
Assembléia, através de Emenda Constitucional, 
no âmbito da Administração Estadual. 

Cumpre, ainda, lembrar que a Câmara Muni
cipal de Marília apresentou, no 28" Congresso de 
Mumcípios, de Campos de Jordão, tese sobre o 
Legislativo e seu Orçamento, de autoria de seu 
Presidente, Vereador Adolfo Pedro Conelian, que, 
a nosso ver, tem inteira cabida. 

Se o Executivo, como acentua o autor da tese, 
"é o "dono" do Orçamento que tem suas dota
ções de despesas garantidas, o Legislativo para, 
o seu bom e normal funcionamento, também de
ve ter a sua parcela garantida e fiXada através 
de Legislação Superior, evitando-se, assim, as in
terferências que surgem por ocasião da elabo
ração das respectivas propostas orçamentárias". 

A aprovação desta proposição, a nosso ver, im
põe-se, porque dará tratamento equânime à ques
tão, evitando o entrechoque dos poderes muni
cipais, que, via de regra, acaba por refletir no mte
resse púbhco e coletivo. 

Sala das Sessões, 27-9-84. -Fernando Mau
ro. 

Legislação Citada 

DECRETO LEI COMPLEMENTAR 
N' 9, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1969 



464 Sexta-feira 8 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Janeiro de 1988 

SEÇÃOJII 
Dos Orçamentos 

Art. 82. Os orçamentos anual e plurianal do 
Município atenderão às disposições da Consti
tuição da República, às normas gerais de direito 
financeiro e aos preceitos de lei. 

Parágrafo único. As propostas orçamentárias 
serão elaboradas sob a forma de orçamento-pro
grama, observando-se as proposições do Plano 
Diretor de Desenvolvimento Integrado. 

Art 83. O Prefeito enviará à Câmara Muni
cipal, até o dia 30 de setembra de cada ano, 
o projeto de lei orçamentária para o exercido se
guinte. Se até 30 de novembro a Câmara não 
o devolver para sanção, será promulgado. 

PARECER 

No 1.088, de 1985 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre 
o Projeto de Lei Complementar no 47, de 1984. · 

O presente Projeto de Lei Complementar n" 
47, de 1984, de autoria do nobre Deputado Fer
nando Mauro, tem por objetivo acrescentar dispo
sitivo ao Decreto-Lei Complementar no 9, de 31 
de dezembro de 1969 (Lei Orgânica dos Municí
pios), estabelecendo que o montante das dota
ções anuais destinadas à Câmara Municipal não 
poderá ser inferior a 8% das receitas correntes 
e de capital do orçamento municipal. 

Durante o período em que permaneceu em 
pauta, nos termos regimantais, a propositura não 
sofreu alteração, na forma da Emenda no 1, de 
f!s. lO a 11. 

Em seguida, foi encammhada a essa Comissão 
de Constituição e Justiça, que deverá analisá-la 
sob os seus aspectos de constitucionalidade, lega
lidade e juridicidade, atendendo, assim, ao que 
estabelece o§ 1 o, do artigo 31 da IV Consolidação 
do Regimento Interno desta Casa. 

Em o fazendo, salientamos, preliminarmente, 
que esta medida é de natureza legislativa de cará
ter complementar, uma vez que implica alteração 
de lei de igual hieraquia, nos termos do mciso 
ll do artigo 18 da Constituição do Estado. 

Por outro lado, ressaltamos que, quanto à inicia
tiva, a providência é de competência concorrente, 
"ex-vi" do artigo 21 da Carta Paulista. 

De outra parte, vimos que a sua finalidade prin
cipal é a de garantir ao Legislativo Municipal uma 
consignação orçamentária que seja suficiente à 
organização de seus serviços, pois sem este mini
mo estabelecido, ela ficará ao critério e ao sabor 
das conveniências políticas do Chefe do Executivo 
Municipal. 

Ante o exposto e estando a proposta em harmo
nia com as disposições constitucionais e legais 
vigentes, entende esse órgão técnico que nada 
obsta ao seu acolhimento. 

Nestas condições, manifesta-se, sob o prisma 
que lhe cumpre examinar, pela aprovação do Pro
jeto de Lei Complementar n" 47, de 1984, bem 
como da Emenda n" 1. 

Sala das Comissões, - Adernar de Barros, 
Relator 

Aprovado o parecer do relator, favorável à pro
positura e à emenda no 1. 

Sala da Comissão, 13-8-85 - CASTELLO 
BRANCO, Presidente-Marcos Aurélio Ribei
ro - Nelson Fabiano - Januário Mantem 
Neto -Adernar de Barros -Paulo Diniz. 

PARECER 
N" 1.089, DE 1 985 

Da Comissão de Assuntos Municipais, sobre 
o Projeto de Lei Complementar no 47, de 1984. 

De autoria do nobre Deputado Fernando Mau
ro, o Projeto de Lei Complementar em epígrafe • 
tem por objetivo acrescentar dispositivo ao Decre
to-Lei Complementar n" 9, de 31 de dezembro 
de 1969 (Lei Orgânica dos Municípios), estabele
cendo que o montante das dotações anuais desti
nadas à Câmara Municipal não poderá ser inferior 
a 8% (oito por cento) das receitas correntes e 
de capital do orçamento mumcipal 

Durante o período em que permaneceu em 
pauta, nos termos regimentais, a propositura so
freu alteração, na forma da Emenda n" 1 de fls. 
10/11, apresentada pelo própno autor. 

Em seguida, foi encammhada à Douta Comis
são de Constituição e Justiça, tendo esta se mani
festado favoravelmente ao Projeto de Lei Comple
mentar e à emenda apresentada, por conside
rá-los" ... em harmonia com as disposições consti
tucionais e legais vigentes .. " 

Vinda a este Órgão Técnico, cabe-nos mani
festar entendimento sobre a matéria, nos hmites 
estabelecidos pelo§ 13, do artigo 31, da V Conso
lidação do Regimento Interno 

Realçam, na argumentação constante da justifi
cativa apresentada pelo ilustre homem público, 
a quem se deve a iniciativa desta propositura, 
os méritos políticos e sociais da medida nela con
substanciada. 

Na verdade a própria harmoma entre os Pode
res, pedra basilar da democracia, sairá fortalecida, 
na hipótese da aprovação do Projeto de Lei Com
plementar ora em exame, p01s resguardada estará 
a independência do Legislativo pela fixação de 
percentual razoável no orçamento do Município, 
em prol de suas reais necessidades. 

Não fora mdispensável tal medida e a Assem
bléia Legislativa deste Estado ter-se-ia desinteres
sado-se de fazer aprovar Emenda à Constituição 
Paulista que estabelece, igualmente, percentual 
a ser estabelecido no orçamento desta Unidade 
da Federação, em favor do Poder que representa. 

Andou bem, pois, a Edilidade de Marilia, ao 
apresentar tese em benefício do "fortalecimento 
dos legislativos municipais" (como identificado 
no ofício de fi 04), por ocasião do 28° Congresso 
Estadual de Municípios, realizado em Campos do 
Jordão exatamente propugnando pela fiXação de 
percentual nos orçamentos das comunas desti
nado a prover as Câmaras, com vistas ao atendi
mento de suas despesas admimstratlvas 

Assim, parece-nos procedente a medida cons
tante da proposição em estudo, mormente na 
forma apresentada pela Emenda no 1, de fls 
10111, VIsto tratar-se, a nosso ver, de texto que 
aprimora o projeto 

Vê-se, naquele documento, trazido ao processo 
legislativo pelo autor da medida, a intenção de 
melhorá-la dando maior equdíbno à intenção ma
nifestada de início, sem fugir a seu real objetivo 

Examinada a questão, compraz-nos opinar pela 
aprovação do Projeto de Lei Complementar n" 
47, de 1984, na forma da Emenda n' 1, de fls 
10/1 1, por seus próprios e inegáveis méritos. 

Sala das Comissões. - Mauricio Najar, Re
lator. 

Aprovado o parecer do relator, favorável à pro
posição, com emenda 

Sala da Comissão, 4-9-85. - Crolinda Silvei
ra Sampaio, Presidente - Adernar de Barros 
-Floriano Leandini -Mauricio Najar-Edi
nhoAraújo. 

SUGESTÃO N" 11.869-9 

Ao 
Exm"Sr 

Marília, 1 O de setembro de 1987 

Ulysses Guimarães 
DD Presidente da Assembléia 
Nacional Constituinte 
Brasflia-DF 

Tenho a elevada honra de encaminhar a Vossa 
Excelência, sob cópia xerográfica, o Requerimen
to no 13.400 de autoria do Vereador Sydney Go
betti de Souza, aprovado por essa Edilidade em 
sessão ordinária realizada em 8 de setembro de 
1987 

Na oportumdade, apresento a Vossa Excelên
cia, as considerações de elevado apreço e estima. 
- Felipe Elias Miguel, Presidente. 

Requerimento n• 13.400, de 1987 

Considerando que recentemente o Exmo Sr. 
Orestes Quércia, DD. Governador do Estado de 
São Paulo, divulgou uma relação de 1.500 funcio
nários públicos estaduais, ligados ao Poder Exe
cutivo, que recebem mais de Cz$ 140.000,00, 
comumente conhecidos como "Marajás"; 

Considerando que a Assembléia Legislativa 
paulista tomou pública a sua relação de 102 "Ma
rajás"; 

Considerando que o Poder Judiciário, onde os 
mesmos com certeza também devam existir, ain
da não divulgou a lista de "Marajás"; 

Considerando que segundo um cálculo divul
gado pelo JOrnal "O Estado de S. Paulo" demons· 
trando que os 1.700 "Marajás", que o Governo 
Estadual sustenta, recebeu um total de quase 41 O 
milhões de cruzados por mês, que seriam o sufi
ciente para contratar 41 mil novos professores; 

Considerando que só a Policia Militar de São 
Paulo mantém 458 oficiais recebendo, em média, 
281 mil cruzados cada um e só com o salário 
do maior "Marajá" da PM, o Cel. Hélio Cardoso 
Fernandes (819 mil), seria possível contratar 82 
novos professores; 

Considerando qw~ se criar os "Marajás" foi fácil, 
haja visto a facilidade com que a justiça aprovava 
a incorporação de vantagens aos salários de al
guns servidores, conforme denúncia do Deputado 
Estadual Waldyr Trigo - PMDB/SP -, acabar 
com eles é uma grande dificuldade, pois os mes
mos vem se escudando no princípio do direito 
adquirido, contra o qual a legislação ordinária é 
impotente; 

Considerando que a existência de uma casta 
tão privilegiada é uma imoralidade diante de um 
panorama geral de baixíssimos salários pagos ao 
funcionalismo público em geral, 

Requeiro na forma regimental, após ouvido o 
Colendo Plenário, se encaminhe ofícios ao Exmo 
Sr. Ulysses Guimarães, DD. Presidente da Assem
bléia Nacional Constituinte, às Uderanças Partidá
rias ali representadas, assim como, ao Deputado 
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Federal, Dr. Oswaldo Doreto Campanari, solici
tando-lhes que apmem a Emenda Constitucional, 
no sentido de sua aprovação, apresentada pelo 
Deputado Federal Fernando Gaspariam, no últi
mo dia 13 de agosto, fJXando um teto para os 
salários do funcionalismo público, que somente 
seria alterado quando houvesse uma modificação 
no valor do salário mínimo ou salário referência. 
-Dr. Lourenço de Almeida Senne-Sydney 
Gobetti de Souza, Vereador. 

SUGESTÃO No 11.870-2 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU 

Estado de São Paulo 

Of PD. 623/5/87 
Bauru, 25 de setembro de 1987 

Excelentíssimo Senhor 
Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia 
Nacional Constituinte 
Brasília-DF 

Anexo ao presente, estamos encaminhando a 
Vossa Excelência cópia do Requerimento proto
colado sob n' 747/87, de autoria do nobre Verea
dor Oswaldo de Oliveira, apresentado e aprovado 
em sessão ordinária ontem realizada por esta Edi
lidade. 

Sem outro especial motivo, subscrevemo-nos 
com protestos de consideração e apreço. 

Atenciosamente. - Milton Dota, Vice-Presi
dente no exercício da presidência. 

Requerimento no 7 4 7 

Senhor Presidente: 
Considerando que o Senhor Delegado Geral, 

ao prestar depoimento na Comissão Especial de 
Inquérito que apurara a situação da polícia do 
Estado, defendeu a unificação das Polícias C1vil 
e Militar, como forma de dinamizar o combate 
à crimmalidade; 

Considerando que o Excelentíss1mo Senhor 
Ex-Secretário da Segurança Pública, Dr. Michel 
Temer, atual constituinte, durante debate na Fe
deração do Comércio de São Paulo, disse ser 
simpático à unificação das Polícias Civil e Mihtar; 

Considerando que o Excelentíssimo Senhor 
Coronel Nílton Vianna, Ex-Comandante Geral da 
Políc1a Militar do Estado de São Paulo, em depoi
mento aos Deputados Estaduais integrantes da 
Comissão Espec1al de lnquénto sobre Segurança 
Pública, na Assembléia Legislativa, defendeu, 
também, a unificação das Polícias Civil e Militar; 

Considerando que o problema da unificação 
das Polícias Civil e Militar é delicado e tem sido 
sistematicamente postergado, mas que precisa 
ser enfrentado, à vista da necessidade premente 
de um só comando, pois atualmente há uma dico
tomia representada pela existência de duas insti
tuições, ambas com uma finalidade principal co
mum: o combate ao crime; 

Considerando que a unificação das Políc1as ulti
mamente vem tomando corpo através de pronun
ciamentos favoráveis pelos integrantes das Polí
cias Civil e Militar, tendo s1do qualificada pelo Co
ronel Nílton Vianna como "economicamente inte
ressante, tecnicamente viável e operacionalmente 
vantajosa", 

Requeiro à douta Mesa, na forma regimental, 
seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Dr. José 
Sarney, Digníssimo Presidente da República, bem 
como ao Digníssimo Presidente da Assembléia 
Nacional Constituinte, Dr. Ulysses Guimarães, so
licitando estudos quanto à unificação das Polícias 
Civil e Militar de todo o Brasil. 

Sala "Benedito Moreira Pinto", 24 de setembro 
de 1987.- Oswaldo de Oliveira e outros. 

SUGESTÃO N°11.871-1 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA 

Estado de Goiás 

Of. N' 544/87 
Em 22 de setembro de 1987 

Exmo Sr. 
Dep. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Câmara dos Deputados 
Brasília-DF 

Senhor Presidente, 
Em anexo estamos encammhando a V Ex', 

fotocópia do Requerimento no 418/87, de autoria 
do ilustre Vereador Divino Pedro do Nascimento 
(Betánia), apresentado e aprovado na Sessão Or
dinária do di<t 16 do corrente mês 

Na oportunidade, apresentamos as nossas 
Respeitosas saudações. -Ver. Eisler Robson 

Eiras dos Santos, Presidente. 
Requerimento no 418 

O Vereador que este subscreve requer que, 
após a tramitação regimental e ouvido o Plenário, 
seja encammhado expediente ao Deputado Ulys
ses Guimarães, MD Presidente da Assembléia Na
cional Constituinte, pegindo voto de apoio à 
emenda do Constituinte Ezio Ferreira que estabe
lece que "os Deputados Estaduais e os Verea
dores gozam nos Estados e Municípios onde exer
cerem os seus mandatos, das mesmas Imuni
dades e prerrogativas dos Deputados Federais 
e Senadores". 

Sala das Sessões da Câmara Mumc1pal de Ara
guaína, 28 de agosto de 1.987. -Divino Pedro 
do Nascimento (Betânia), Vereador. 

SUGESTÃO No 11.872-9 

Simmano Reg1onal do Menor Goiânia Estado de 
Gmas 

Goiás, 20-9-87 
Exm' Sr. 
Presidente do Congresso Constitumte 
Dr. Ulysses Guimarães 
Exm'Sr. 
Relator da Comissão de Sistematização 
Deputado Bernardo Cabral 
Assembléia Nacional Consbtumte 
Brasília-DF 

Reunidos na Cidade de Goiás, nos dias 18, 19 
e 20 de setembro de 1987 no Seminário Regional 
do Menor, refletimos e debatemos a grave situa
ção em que se encontram mdhões de crianças 
em todo o país. 

Em particular nos causa indignação a vtolênc1a 
i:la sociedade e do Estado brasileiro contra o me
nor 

Constatamos a partir da prática d1ária com os 
menores que a violência é a marca permanente 
na relação da sociedade com eles. Essa violência 

se manifesta pela exclusão. Os menores com os 
qua1s trabalhamos seguem o mesmo destino, a 
mesma condenação que os milhões de trabalha
dores do campo e da cidade. São condenados 
à cond1ção de cidadãos de 2' classe exposta a 
violência da fome que vitima 400 mil cnanças 
por ano, e à violência do Estado que só no Estado 
de São Paulo vem executando 8 menores por 
d1a, como ocorreu recentemente em São Bernar
do do Campo. 

Vivemos hoje na sociedade brasileira uma cul
tura da violência, difund1da pelos meios de comu
nicação de massa Vivemos em uma sociedade 
em que está difundida a concepção de que os 
problemas se resolvem pela força. V1vemos num 
país em que 560 mil pessoas foram envolvidas 
na luta pela terra, vítimas de despejos, saques, 
mcêndios, torturas, assassinatos. Muitos menores 
se incluem entre essas vítimas. O que é estarre
cedor é que a violêncta alcança de forma perma
nente e perversa, precisamente os setores mais 
vulneráveis da sociedade. 

Senhores Constituintes, a sociedade brasileira, 
o Estado brasdeiro que os senhores buscam insti
tucionalizar estão assassinando cnanças. 

Ou os senhores acatam as propostas populares 
enviadas ao Congresso pelas entidades da socie
dade civil ou com sua recusa estarão assumindo 
perante a Históna a responsabdidade por institu
cionalizar a exclusão da ma10ria dos brasdeiros 
do direito a cidadama e, do crime como forma 
de Governo 

Seguem assinaturas 

SUGESTÃO No 11.873-7 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
EMPRESAS DE TURISMO DE SÃO PAULO 

São Paulo, 22 de setembro de 1987 

Exmo Sr. 
Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Mesa da 
Assembléia Nacional Consbtuinte 
Câmara dos Deputados 
Cep 70160- Brasíha- DF 

Prezado Senhor Constitumte: 
Na certeza de podermos contar com o alto espí

rito altruístico e justiceiro de V. Ex', vimos, através 
desta, dtzer em nome deste Smdicato dos Empre
gados em Empresas de Tunsmo de São Paulo, 
que 1mploramos mtegral apoio na defesa de uma 
causa justa, a exemplo do que vêm defendendo 
as Confederações de Trabalhadores e até mesmo 
Confederações Patronais, como já deve ser do 
conhecimento de V. Ex", as Cartas Abertas que 
foram encaminhadas aos Senhores Constituintes, 
nada mais são que a Unidade Sindical, visando 
garantir d1reitos dos trabalhadores e a Organi
zação Sindical. 

Manter a Contributção Sindical e a Umdade Sm
dical é o desejo inconfundível dos sinceros diri
gentes smd1ca1s. 

Não importando para uma minoria, os qua1s 
não podendo conquistar, pelo voto, o comando 
do Smd1calismo, lançam-se neste tempo da Cons
tituinte contra a peça essencial da Organização 
Smd1cal 

Aquilo que os radicais não conseguiram eleito
reiramente é tentado agora com a manobra da 
exbnção da Contribuição Sind1cal. 
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Esta é a hora de apelarmos à lógica e ao bom 
senso, devemos atacar o problema, revoguemos 
todos os preceitos que representam a intervenção 
do Governo na vida do Sindicalismo, manten
do-se a Contribuição Sindical, deixando os Sindi
catos exercerem o papel que a sociedade lhes 
atribUIU. 

Para conhecimento de V. EX", juntamos à pre
sente xerox das 3 cartas abertas que acima fala
mos, o povo reclama os direitos na Constituinte 
nas mãos de V. Ex'" 

Aproveitamos o ensejo para renovar a V EX" 
os protestos de mais elevada estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, LuJz Vecchla, Presidente 

Jornal de Brasília 10- Terça-Feira, 1-9-87 

"CARTA ABERTA 
DOS TRABALHADORES 
AOS CONSTITUINTES 

Nnda sob o choque do texto do Projeto de 
Constituição do relator Bernardo Cabral, onde fo
ram supnmidos, com uma única penada, todos 
os avanços aprovados com viva emoção, na maio
ria das vezes por unanimidade de votos, pelos 
constituintes integrantes da Subcomissão dos Di
reitos dos Trabalhadores e pela Comissão da Or
dem Social, após longos debates, audiências e 
depoimentos, transformando tudo o que foi feito 
e aprovado, em nada, mutdizando decisões unâni
mes, desconhecendo composições, como se ne
nhum valor tivessem, como se todo o trabalho 
feito não passasse de mera encenação, é que 
escrevemos estas lmhas à vossas excelênciBs 

Estamos certos de que o relator Bernardo Ca
bral saberá, na oportunidade que se renova o exa
me das Emendas, reconhecer que f01 mal asses
sorado, restabelecendo o texto da Comissão da 
Ordem Social, especialmente no que diz respeito 
à proibição da Demissão !motivada, Jornada de 
40 Horas, Administração Tripartite nos Órgãos 
de Interesses dos Trabalhadores, Unidade e Con
tnbwção Sindical, Reconhecimento dos Pisos Sa
ladas. Aposentadoria e Proibição da Intermedia
ção da Mão-de-Obra. 

Queremos destacar nessa oportunidade a 
questão da proibição das demissões imotivadas. 
O poder econômtco insiste em trasmitir à socie
dade informações equivocadas, no que é acom
panhado por políticos e autondades comprome
tidos com os seus interesses, dizendo que os tra
balhadores querem ficar estáveis sem que pos
sam ser demitidos e que a economia não su
portará 

Isto não é verdade. O texto defendido pelos 
trabalhadores, e que está no Projeto da Ordem 
Social, permite a dispensa em razão de: I) falta 
praticada pelo empregado, onde se inclui o mau 
comportamento, o ato de irnprobidade, a indisci
plina, a desídia, a msubordinação e todas as for
mas conhectdas legalmente como justa causa pa
ra a rescisão do Contrato de Trabalho. 2) Permite 
a despedida por razões financeiras. 3) Também 
prevêm as dtspensas por razões técmcas. 4) E 
ainda de infortúnio da empresa. Ressalvados, tam
bém, estão os contratos por prazo determinado, 
eVIdentemente, é preciso que a gravidade seja 
suficiente para autorizar a rescisão contratual O 
que não se pode permitir é a dispensa imotivada, 
a dtspensa arbitrária. Não é verdade também que 

um regime contratual estável entre empregados 
e empregadores seja adversário do capitalismo. 
Quase todos os países têm formas de limitação 
do poder do empregador de efetuar demissões, 
como é o caso, por exemplo, da Alemanha, da 
Inglaterra, Espanha, Portugal, etc. No Japão, onde 
o capitalismo é bastante moderno, prevalece o 
sistema da vitaliciedade no emprego A Organi
zaçf:o Internacional do Trabalho, através da reco
mendação n" 158 também preconiza a proibição 
da demissão Imotivada. 

Para nós trabalhadores, a proteção de nossos 
empregos contra demissões imotivadas é bem 
fundamental de vida, razão porque deve estar na 
Constituição. Quem não vive de renda só pode 
VIver de salário, que é fonte de subsistência e 
garantia de VIda. Quando um trabalhador é demi
tido, é a sua sobrevivência e de seus familiares 
que está em jogo Aqueles que dizem que a maté
ria deveria ser regulada na Lei Ordmária, querem, 
na verdade, impedir a conquista dessa garantia. 
Os bens fundamentais devem, de forma precisa 
e concreta, ser assegurados na Constituição 

Não se deixem enganar por declarações de que 
essa matéria já está afastada na Constituinte por 
deliberações das cúpulas. A decisão e a responsa
bilidade do voto é individual de cada Constituinte 
e ficará gravada na história o que for feito a favor 
da classe trabalhadora. Não se deixem enganar 
também por declarações no sentido de que os 
trabalhadores já concordarem em afastar essa 
matéria da Constituinte. Não é verdade. Ninguém 
Isoladamente pode falar pela classe trabalhadora. 
As Confederações Nacionais de Trabalhadores, 
as Centrais Sindicais e o DIAP, que atua a nível 
parlamentar pelas entidades sindicais, têm decla
rado que são favoraveis à garantia do direito do 
trabalho, com a proibição da demissão imotivada, 
de forma concreta, autoaplicável, independente 
de regulamentação. 

Na hora sagrada do voto, lembre-se da impor
tância do momento da elaboração de uma nova 
Constituição e da oportunidade gigantesca que 
o destino lhe confenu de ajudar a criar uma pátria 
grandiosa, justa e humana. 

Saberemos divulgar para os quatro cantos do 
país a sua sensibilidade, justiça e apoio à classe 
trabalhadora, e denunciar àqueles que traírem os 
nossos anseios. Brasília, 28 de agosto de 1987. 
- Contag - Cntc - Contcop - Contec -
Cnteec- Cnti- Contmafa - Cnttt. 

Jornal de Brasília 5-9-87, sábado 

2' CARTA ABERTA 
DOS TRABALHADORES 
AOS CONSTITUINTES 

Resultado da escolha popular, a Assembléia 
Nacional Consptuinte é depositária das esperan
ças na Nação. E sua a responsabilidade de estabe
lecer definitivamente as bases de um Estado de
mocrático norteado pelo princípio da justiça so
cial 

Os trabalhadores vêem acompanhando de per
to o funcionamento dessa Assembléia, e mani
festam a sua apreensão com os rumos que po
dem tomar a questão da Reforma Agrária, pois, 
na Subcomissão de Política Agrícola, Fundiána 
e de Reforma Agrária, como na Comissão da Or
dem Econômica, prevaleceram teses retrógradas, 
de nada valendo os programas partidários e os 

compromissos assumidos pelos candidatos em 
praça pública. 

É grave a questáo agrária no Brasil. 
Aumenta a concentração da propriedade rural 

nas mãos de uns poucos. Cresce também a con
centração do crédito e dos incentivos a favor de 
uma minona de priVIlegiados - os grandes pro
prietários de terra. 

Menos de 4% dos propnetários rurais detêm 
quase 70% da terra cadastrada no país. São os 
próprios dados oficiais que indicam a existência 
de 162 enormes latifúndios com área superior 
a 100 mil hectares, totaliZando mais de 36 milhões 
de hectares. 

Enquanto isso, 2 milhões e meio de pequenos 
proprietários de áreas inferiores a 25 hectares, 
detêm menos de 25 milhões de hectares em todo 
o país São mais de 12 milhões de trabalhadores 
rurais vivendo, com suas famílias, na mais abso
luta miséria, impedidos de ter o seu pedaço de 
chão, vivendo como "bóias-frias" e em várias fa
zendas tratados como escravos. 

Só nos dois últimos anos, 559 trabalhadores 
e líderes sindicais rurais, assim como aqueles que 
os defendem foram assassinados pela mão arma
da do latifúndio. 

Nas duas últimas décadas, mais de 20 milhões 
de pessoas foram expulsas do meio rural, inchan
do das cidades e aumentando o desemprego, 
a miséria, a fome e a violência, no campo e na 
cidade. 

O poder econômico e político está concentrado 
nas mãos de uns poucos. A maioria dos brasileiros 
e brasileiras não tem condições de uma vida digna 
como cidadãos e cidadãs. E a própria construção 
da democracia está comprometida sem a solução 
do grave problema agrário brasileiro. 

Os latifundiários, o Governo e os banqueiros 
são os grandes responsáveis pela manutenção 
dos privilégios e pelas dificuldades impostas aos 
pequenos e médios agricultores 

Amda assim, sem uma política agrícola justa 
que os apóie, são os pequenos e médios proprie
tános, meeiros e parceiros com menos de 1 00 
hectares que produzem 88% da produção de 
mancioca, 79% da produção de feijão, 68% da 
produção de milho, 66% de produção de algodão, 
47% da produção de soja e 37% da produção 
de arroz. 

Para manter seus privilégios, entretanto, as for
ças conservadoras e retrógradas ligadas ao lati
fúndio e ao capital estrangeiro lutam desespera
damente utilizando todos os meios: a corrupção, 
a ameaça e tentam fazer com que a Constituinte 
aprove uma legislação agrária aquém do Estatuto 
da Terra, editado em novembro de 1964. 

Os Constitumtes foram eleitos com o compro
misso de escrever novas leis que possam trazer 
a verdadeira democracia e justiça para todos. 

Portanto, defendemos que a Nova Constituição 
garanta que: 
-a propriedade da terra não seja privilégio 

de poucos, mas um direito de todos que nela 
trabalham ou queiram trabalhar; 

-adotada uma política agrícola de apoio aos 
pequenos e médios agricultores esses e os novos 
beneficiários da Reforma Agrária precisam ter as
seguradas as condições de apmo técnico e finan
ceiro para que utilizem adequadamente a terra 
Essas propriedades também não devem ser pe
nhoradas; 
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-em qualquer hipótese não podem ser atingi
das pela desapropriação por mteresse social as 
propriedades até 3 módulos rurais. Isso significa 
que mais de 4 milhões de propriedades, ou seja 
90% das propriedades não podem ser desapro
priadas; 
-o direito de propnedade da terra seja condi

cionado ao cumprimento da obrigação social de
finido em lei; 
-a Reforma Agrária não se transforme em 

negociata agrária. A indenização das terras desa
propriadas será em títulos da dívida agrária, no 
prazo de 20 anos, resgatáveis a partir do quinto 
ano, tendo como teto máximo o valor declarado 
pelo proprietário para efeitos tributários; 

-seja automática a imissão da União na posse 
das terras desapropriadas para agilizar a Reforma 
Agrária. 

A Reforma Agrária defendida pelos trabalha
dores é, pois, uma proposta de democratização 
do acesso à propnedade da terra com garantia 
dos meiOS necessários à produção para os peque
nGs e médios agricultores. 

Na sua soberania, cabe à Assembléia Nacional 
Constituinte não permitir nenhum recuo em rela
ção às conquistas já consagradas nas Legislação 
'atual e garantir os exigidos em praça pública pelo 
povo brasileiro e pelo sangue derramado pelos 
mártires da Reforma Agrária. 

Brasília, 28 de agosto de 1987.- Contag
Cntc- Contcop- Contec- Cnteec- Cnti 
- Contmafa- Cnttt- Cnpl. 

Correio Braziliense 
Brasília, domingo, 13 de setembro de 1?87 

3' CARTA ABERTA 
DOS TRABALHADORES 
AOS CONSTITUINTES 

As entidades sindicais signatárias, que com
põem a totalidade das Confederações Nacionais 
de Trabalhadores, querem encarecer aos ilustres 
membros da Assembléia Nacional Constituinte 
atenção especial para a questão da unidade sindi
cal, e para a das formas de custeio da atividade 
sindical. 

Vários pontos devem ser considerados: 
A Constituição que se elabora nãop se dirigirá 

apenas aos grandes centros urbanos, mas para 
todo o Brasil. Certamente, categorias profissionais 
expressivas de grandes metrópoles, que agregam 
por vezes milhares de trabalhadores de uma única 
empresa, terão menor dificuldade de aglutinação 
da categoria e do estabelecimento de regras efica
zes de recolhimento de verbas para custeio de 
suas atividades. 

Para esses sindicatos não será tão difícil manter 
a unidades da categoria, mesmo com uma Legis
lação que não proteja a unidade sindical, em razão 
da própria aglutinação em que trabalham os pro
fissionais, isto sem se mencionar o próprio desen
volvimento econômico da região, que proporcio
na, por conseqüência, quadros de trabalhadores 
em formação cultural, social e política mais avan
çada. 

Para os trabalhadores de outras categorias e 
para aqueles afastados das áreas desenvolvidas, 
a realidade é outra. O distanciamento dificulta 
a aglutinação e a pressão do mau empregador 
se exerce de forma eficaz, quando não violenta 

A verdade é que todos os sindicatos, grandes 
ou pequenos, sofrerão seriamente as conseqüên
cias que decorrerão da adoção das Idéias em 
curso na Assembléia Nacional Constituinte, em
basadas numa falsa autonomia e liberdade sindi
cal. E quando sofrem os smdicatos, os grandes 
penalizados são os trabalhadores. 

A pregação da liberdade absoluta, sem prote
ção legal, pode até beneficiar categorias extrema
mente fortes, aglutinadas em grandes centros, 
concentradas em grandes empresas, mas só po
de causar prejuízo a trabalhadores humildes, es
palhados em territórios longínquos e submetidos, 
muitas vezes, à violência, necessitando da prote· 
ção da Lei 

O trabalhador, mais especialmente o trabalha
dor rural, não pode ficar sem proteção adequada 
para a sua organização smdical, sendo impres
cindível a manutenção, na Constituição, da umda
de smdical. 

No que concerne à manutenção da contribui
ção sindical, a matéria merece, por igual, exame 
cuidadoso. Considerável parte do trabalho sindi
cal tem sido feito com as verbas da contribuição 
sindical. Os congressos realizados, as campanhas 
salariais, o atendimento jurídico, médico e deze
nas de outras atuações, têm sido feitas em razão 
dos recursos da contribuição sindical. 

O "espontaneísmo" da· contribuição, pregado 
por alguns sindicatos, que proclamam não preci
sar da contnbuição deve ser examinado com cau
tela. Sem a determinação legal do desconto em 
favor do Sindicato, Federação e Confederação, 
ou, pelo menos, sem disposições seguras que 
garantam às organizações sindicais receita para 
o desenvolvimento de suas atividades, certamente 
não será possível a manutenção da organização 
sindical. O "espontaneísmo" de contribuições, 
preconizado por alguns setores, só pode ser fruto 
da 
mgenuidade ou de um desejo equivocado de ver 
desaparecer o sindicalismo que se mantém com 
recursos da própria classe trabalhadora 

A abolição da contribuição sindical levará, ineVI
tavelmente, os sindicatos a pedir e disputar ajuda 
externa ou governamental, o que sacrificará a de
sejada autonomia. Por mais desinteressado que 
seja o doador, interno ou externo, da sua contri
buição poderá resultar influências indeVIdas e 
compromissos ou eXIgências incompatíveis com 
a autonomia e liberdade necessárias ao exercício 
da vida sindical. 

Não é verdade que a contribuição sindical por 
si só traga a submissão do sindicalismo Não só 
importantes setores do movimento sindical têm 
mostras em sentido contrário como também ou
tros setores, que vivem e atuam com importências 
arrecadadas por Lei, o tem demonstrado, como 
é o caso da Ordem dos Advogados do Brasil. 
Nenhum advogado pode atuar sem pagar uma 
anuidade para a OAB, imposta para toda a catego
na. No entanto, em nenhum momento, ninguém 
Imaginou que a OAB não atue com autonomia 
e liberdade, em sua plenitude. 

A supressão de critérios seguros de arrecada
ção sindical, para se cair no "espontaneísmo" da 
contribuição levará, sem qualquer dúvida, o sindi-

cahsmo e em especial o sindicalismo rural, à sua 
total asfooa. 

Confiam os milhões de trabalhadores existentes 
no País que possam continuar as suas atiVIdades 
comn a proteção legal de não verem pulverizados 
os seus sindicatos, com garantia da unidade smdi
cal e da contribuição para o custeio de suas atiVI
dades plenamente reconhecidos no texto consti
tucional a ser aprovado. 

Saberemos divulgar o nome daqueles que não 
permitam a nossa destruição, como saberemos, 
por Igual responsabilizar os que atuaram em sen
tido contrário. 

Brasília-DF, 9 de setembro de 1987.- Confe
deração Nacional dos Trabalhadores na In
dústria - CNTI/Confederação Nacional dos 
Trabalhadores no Comércio- CNTC/Confe
deração Nacional dos Trabalhadores na Agri
cultura - CONTAG/Confederação Nacional 
dos Trabalhadores nas Empresas de Crédito 
- CONTEC/Confederação Nacionàl dos Tra
balhadores nos Estabelecimentos de Educa
ção e Cultura.....: CNTEEC/Confederação Na
cional dos Trabalhadores nos Transportes 
Terrestres- CNTTT/Confederação Nacional 
dos Trabalhadores em Comunicações e Pu
blicidade - CNTCOP/Confederação Nacio
nal dos ·Trabalhadores em Transportes Mari· 
timos, Auviais e Aéreos - CONTTMAFAI 
Confederação Nacional dos Profissionais li
berais · CNPL. 

SUGESTÃO No 11.874-5 

Telegrama 
Exm"Sr. 
Ulysses Guimarães 
M.D. Deputado Federal 
Brasilia/DF (70160) 

Considerando que a proposta da nova Consti
tuição encontra-se na Comissão de Sistematiza
ção para ser apreciada e discutida pela mesma 
a ser apresentada ao plenário para sua discussão 
e votação; 

Considerando que a nova Constituição brasi
leira deva ser voltada aos interesses sociais e eco
nômicos da grande maioria da população e em 
especial a classe trabalhadora solicitamos o apoio 
de V. Exa. no sentido de fazer constar da nova 
Carta Magna as propostas subscritas pelas entida
des representativas deste município. Solicitamos 
também seu empenho na mobilização dos de
mais constituintes na aprovação das propostas 
abaixo enumeradas: 

1) Estabilidade no emprego 
2) Jornada de trabalho de 40 horas semanais 
3) Direito de greve 
4) Fénas pagas em dobro 
5) Aposentadoria aos 30 anos de serviço sem 

hmite mínimo de idade para todos 
6) Reforma agrária 
7) Ensino gratuito em todos os níveis 
8) Direito à moradia 
9) Suspensão do pagamento da dívida externa 
10) Manutenção da votação proporcional 
11) Pela não prescrição dos direitos dos traba

lhadores 
Sindicato de trabalhadores - Associações de 

bairros e demais entidades representativas de 
Bento Gonçalves - RS. 
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SUGESTÃO N• 11.875-3 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NA 

INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E 
TECELAGEM DE ALÉM PARAÍBA 

Além Paraíba, 23 de setembro de 1987 
Exmo. Sr. 
Deputado Ulysses GUimarães 
MD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Brasflia-DF 

Prezado Senhor: 
Em nome da classe trabalhadora de Além Pa

raiba, vimos à presença de V. EX" apresentar nosso 
repúdio ao projeto do relator Bernardo Cabral, 
inimigo da sofrida e penalizada classe trabalha
dora, que além de retirar os anseios dos trabalha
dores como. estabilidade no emprego, redução 
da jornada de trabalho para 40 horas semanais, 
também quer suprimir direitos já adquiridos em 
relação à aposentadoria 

Sendo V. Ex' o Presidente da Assembléia Nacio
nal Constituinte bem como do PMDB e o Líder 
Político n• 01 do nosso País, vimos solicitar o 
vosso apoio para que a classe trabalhadora não 
seja mais prejudicada do que já é, com a nova 
Constituição. 
Fraternalmente - Sebastião Lopes de Olivei
ra Junior, Presidente - Henrique dos Reis 
Frauches, Secretário - Sebastião Freitas Ri
beiro, Tesoureiro 

SUGESTÃO N• 11.876-1 

Telegrama 
Ulysses Guimarães 
Câmara dos Deputados 
Gabinete 506 
Brasília/DF 

Como representante dos trabalhadores em tele
comunicações vimos manifestar nossa preocu
pação com institucionalização do trabalho escra
vo no país. Esperamos V. Ex' vote a favor da 
proibição das atividades de mtermediação remu
nerada de mão-de-obra permanente, temporária 
ou sazonal, ainda que mediante locação, devido 
as nefastas consequências que isto trará à classe 
trabalhadora. - Sintei/MG. 

SUGESTÃO N• 11.877-0 

Telegrama 
Exm• Sr. Presidente da Câmara dos Deputados 
Ulysses Guimarães 
Câmara dos Deputados 
Brasllia/DF 

Solicito Vossa Excelência apoio regulamenta
ção profissão detetive particular - Manoel Lor
dão, Radar Investigações Particulares e Comer
ciais Ltda. 

SUGESTÃO N• 11.878-8 

Telegrama 
Assembléia Nacional Constituinte 
NC Ulysses Guimarães 
Brasília/DF 

A Câmarajumor de Presidente Getúlio SC (Ca
jutulio) se manifesta favorável à implantação do 
sistema parlamentarista de governo sem a utiliza
ção do plebiscito popular. - Cajutulio. 

SUGESTÃO N• 11.879-6 
CÂfv'IARA. MUNICIPAL DE ARARAS 

Estado de São Paulo 
OF. CM N• 244/87 
Sala da Presidência ''Vereador Yolando S. Logli" 

Araras, 29 de setembro de 1987 

Exm• Senhor 
Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
70.000 Brasilia-DF. 

Excelentíss1mo Senhor, 
Encaminho, em anexo, para conhecimento de 

V. Ex', cópia do Requerimento - Processo CM 
N• 504/87 - de autoria das Vereadoras Sílvia 
Garcia Simões Zuntini e Mara lliane Figueiredo, 
soliCitando a não alteração do regime de aposen
tadoria dos professores 

Apresento, na oportumdade, a V. Ex', protestos 
de alta estima e distinta consideração. 

Atenciosamente. - Vereador Gilberto Del 
Bel, Presidente em exercício. 

Requerimento 

Solicitando a não alteração do regime de 
aposentadoria dos professores. 

Requeiro, após ouvidos os nobres pares, ao 
senhor Presidente em exercício, Vereador Gilberto 
Del Bel, envio deste requerimento à Assembléia 
Nacional Constituinte solicitando aos senhores 
Deputados que não alterem o regime especial 
de aposentadoria conquistada pela classe dos 
professores, aos 25 anos para as mulheres e aos 
30 para os homens. 

Queremos, como representantes da classe, en
grossar o movimento do professorado brasileiro 
no sentido da não alteração deste regime, con
quistado a custa de muita luta, em vista do des
gaste mental do professor ao longo de sua faina 
em prol da educação da Nação. 

Encarecemos, ainda, que não haja desvio de 
verbas públicas, senão exclusivamente para as 
esc.olas públicas, já tão carentes de benefícios 

Solicito, mais e finalmente, que deste docu
mento seja dado conhecimento ao senhor Pre
feito Municipal em exercício, Prof. José Odair Dah
men, para que também dê sua contribuição para 
o movimento, encaminhando telex à Assembléia 
Nacional Constituinte, dando conta desta vital rei
vindicação da classe, CUJO labor também é o seu. 

Plenário Ver. Bruno M. Batistela 
Araras, 25 de setembro de 1987.- Vereadora 

Sílvia G. S. Zuntini, Vereadora Mara lliane Fi
gueiredo. 

SUGESTÃO N• 11.880-0 
Xanxere-SC, 1 •-1 0-87 

À 
Assembléia Nacional Constituinte 
DO Dr. Ulysses Guimarães 
Presidente da Assembléia Nacional Constituinte 
Brasília-DF 

Recomendamos seja aprovado sistema parla
mentarista de governo a ser inserido em nossa 
Carta Magna, sem plebiscito popular. 

Junioristicamente, Câmara Júnior de Xanxere 
- Norimar Roberto Fracasso, Presidente. 

SUGESTÃO N• 11.881-8 
CÂfv'IARA. MUNICIPAL DE ASSAÍ 

Estado do Paraná 
OfíCIO n• 148/87 

Assai, 22 de setembro de 1987 

Exm•Sr. 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Brasilia-DF. 

Senhor Presidente, 
Este Legislativo, através desta presidência e dos 

demais vereadores que abaiXo subscrevem, soli
cita o empenho de V Ex•, no sentido de batalhar 
para que seja mantida na nova Carta Magna da 
Nação, a concessão de aposentadoria especial 
aos 25 (vinte e cinco) anos de seMço, aos profes
sores. 

Somos todos sabedores que o exercício das 
funções de professor, provoca um desgaste físico
mental de grande vulto, desde a regência de clas
se até a elaboração e correção de provas, sendo, 
pois, injusto que a sua aposentadoria seja equipa
rada a de outras categorias profissionais. 

Contando com as especiais atenções de V. EX" 
no atendimento a esta justa reivindicação, anteci
pamos agradecimentos com as nossas respei
tosas saudações, Vereador Júlio Taturni Zama, 
Presidente - Vereador José Carlos da Cruz, 
Vice-Presidente - Vereador Osiris Aparecido 
Manoel, Primeiro-Secretário - Shiro Nanami, 
Segundo-Secretário - Antônio Augusto do 
Nascimento, José Carlos de Carvalho, José 
Gonçalves Filho, Mamoru Kogio, Ruy Nóbre
ga Simões, Tetuo Matsumura, Yoshinori Fu
cuda. 

SUGESTÃO N• 11.882-6 

Candido Mota - SP 
Telegrama 
Ulysses Guimarães 
Câmara dos Deputados 
Brasília- DF(70160) 

Solicitamos especial atenção. 1) aposentadoria 
especial aos 25 anos aos professores 2) que as 
verbas públicas da educação sejam aplicadas 
apenas no ensino público 3) que sejam mantidos 
os atuais percentuais de aplicação na educação, 
para União, para os Estados e para os Munidpios. 
- Dr. João Batista de Melo Jabur, Presidente 
Câmara Municipal de Cand1do Mota-SP. 

SUGESTÃO N• 11.883-4 

Câmara Municipal de Colora do, Estado do Paraná 
Maringa Fonado de Colocado - PR 
Telegrama 
Deputado Ulysses Guimarães 
Assembléia Nacional Constituinte 
Brasília-DF 

A Câmara Municipal de Colorado aprovou por 
unanimidade o requerimento verbal do Vereador 
Osvaldo Foroni requerendo que fosse enviado te
legrama ao Presidente da Constituinte e ao Relator 
da Comissão de Sistematização solicitando que 
seja incluído no texto da nova Constituição, apo
sentadoria para os professores com 25 anos de 
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trabalho para mulher e 30 anos para o homem. 
Argumenta o Vereador, que esse já é direito adqui
rido e seria um retrocesso retirá-lo da nova Cons
tituição. 

Câmara Municipal de Colorado Aleixo Salva
dor Carrenho - Presidente. 

SUGESTÃO No 11.884-2 
Palácio Rio Branco, 21 de setembro de 1987 

OF. N' 1457/87-DL 

Excelentíssimo Senhor 
Dr. Ulysses Gwmarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Brasflia-DF 

Excelentíssimo Senhor, 
Cumpre-nos encaminhar a Vossa Excelência, 

inclusa cópia autêntica do Requerimento de no 
4.115/87, de iniciativa do nobre vereador José 
Gorski, subscnto pelo senhores vereadores João 
Queiróz Maciel, Sidgley Claudino e Tito Zeglin, 
aprovados por este Legislativo, formulando vee
mente apelo no sentido da manutenção da obri
gatoriedade do Diploma Universetário da profis
são de Jornalista. 

Ao ensejo, apresentamos-lhe nossos protestos 
de elevado apreço e distinta consideração. - Ve
reador Horácio Rodrigues - Presidente - Ve
reador Tito Zeglin, Primeiro-Secretário. 

Requerimento no 4.115/87 

O Vereador José Gorski, infra assinado no uso 
de suas atribuições submete à apreciação da Câ
mara a seguinte Proposição: 

Requerimento 

SÚMULA: "Requer moção de apoio e solidarie
dade à causa dos jornalistas profissionais, com 
envio à Assembléia Nacional Constituinte de apelo 
no sentido da manutenção da obngatoriedade do 
Diploma Universitário para o exercício daquela 
profissão". 

Senhor Presidente: 
Requeiro à Douta Mesa, na forma regimental, 

após ouvido o Plenário, moção de apoio e solida
riedade desta Casa à causa dos jornalistas profis
sionais, com envio à Assembléia Nacional Consti
tuinte de apelo no sentido da manutenção do 
Diploma Universitário para o exercício daquela 
profissão. Lembra o autor da presente proposição 
que a regulamentação da profissão de jornalista, 
segundo dispõe a Lei Federal no 972, foi uma 
vitória da classe e que neste diploma legal a obri
gatoriedade representa uma garantia e o coroa
mento de uma vocação, sendo já fato consumado 
e um direito adquirido. A extinção dessa obngato
riedade representa um grave retrocesso e peri
gosa precedência que põe em risco outras ativida
des profissionais liberais no Brasil. Que a posição 
da Câmara Mumcipal de Curitiba seja favorável 
à manutenção dessa exigência legal, para preser
vação de uma classe profissional que vem lutan
do, inclusive para a constituição de uma Ordem. 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1987 
-Vereador José Gorski, Lider do PDT. 

SUGESTÃO No 11.885-1 
CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA 

Estado de Minas Gerais 

Ofício n' 356/87 
Assunto: Faz solicitação 
SeMço: Secretaria 

lpatinga, 30 de setembro de 1987. 
Exm' Sr 
Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Brasília-DF 

Senhor Presidente 
A Câmara Municipal de lpatinga, por seu Presi

dente, em atendimento ao Requenmento no 
70/87, de autona do Vereador Mizaque Bernardino 
Ribeiro, aprovado por unanimidade pelo Plenário, 
vem à presença do Ilustre Presidente solicitar seja 
inserida na nova Constituição maténa que venha 
atenuar o grande problema brasileiro o "Menor 
Abandonado". 

Trata-se de grave problema, que deve ser resol
vido a nível nacional, razão pela qual se faz neces
sário que a Constituição assegure medidas que 
venham minimizar a situação 

Na certeza de poder contar com a atenção de 
V. Ex', apresentamos-lhe os protestos de elevada 
estima e distmta consideração. 

Atenciosamente, - Nelson Parreira Rocha, 
Presidente. 

Requerimento no 70/87 

Senhor Presidente, 
O Vereador infra assinado requer, ouvido o Ple

náno na forma regimental, seja encammhado ofí
cio ao Presidente da Constituinte, no sentido de 
inserir na nova Carta Magna, matéria que permita 
atenuar o grave problema do menor abandonado. 

Justificação 

A medida visa equacionar o problema do me
nor abandonado nas esferas Federal, Estadual 
e Municipal o que possibilitará minimizar o aflitivo 
problema, que hoje nacionalmente, preocupa os 
dirigentes públicos. 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 1987. 
- Mizaque Bernardino Ribeiro, Vereador 

SUGESTÃO No 11.886-9 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAÍ 

Estado de São Paulo 
ltaí, 28 de setembro de 1987 

Of. 075/87 
Ilm0 Sr. 
Ulysses Guimarães 
DD. Deputado Federal 
Brasília-DF 

É o presente para respeitosamente virmos pe
rante Vossa Excelência com o objetivo de, levar 
ao seu conhecimento, Requerimento n' 036/87 
junto ao aba!Xo-assmado do professorado itaien
se, conforme segue xerox em anexo, o qual foi 
ouvido e aprovado por unanimidade de votos em 
Sessão Ordmária realizada neste Legislativo em 
18-9-87. 

O refendo intensifica a manifestação da classe 
mencionada, para que na legislação VIndoura seja 
mantido o sistema de aposentadoria no magis
téno, ou seja, 30 anos de trabalho para o homem 
e 25 para a mulhl:'r 

Sem mais para o momento, dispenso mmhas 
cordiais saudações. 

Atenciosamente- Hugo Ferraz da Silveira, 
Presidente. 

Nós, professores, vimos por meio deste abaixo
assinado, levar a Vossa Senhoria o nosso protesto 
à lei que pretende modificar o tempo de seMço 
para aposentadoria. 

Afirmamos ser esta uma medida que "profana" 
os nossos direitos adquiridos. 

Sem mais, subscrevemo-nos abaixo - Se
guem-se assinaturas 

Requerimento no 36/87 

Requeiro à Mesa; dispensada as exigências regi
mentais;seja oficiado;através deste poder legisla
tivo, aos Constituintes para que seja mantido o 
sistema de aposentadona atual, ou seja de 25 
anos de trabalho para o sexo femimno e 30 anos 
para o masculino, na área do professorado. 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 1987. 
- Hugo Ferraz da Silveira, Vereador. 

SUGESTÃO No 11.887-7 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIRA 

Estado de São Paulo 

ltapira, aos 2 de Outubro de 1987 
Ofício n" 646/87 
Ao 
ExmoSr. 
Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Constituinte 
Câmara dos Deputados 
Brasília-DF 

Exm' Sr. Presidente 
Pelo presente, passamos às mãos de V. Ex', 

cópia fiel, em anexo do Requerimento N' 453/87, 
acolhidos por esta Eg Casa de Lei, em Sessão 
Ordinária realizada em 1' de Outubro de 1987, 
de autoria do Vereador Eleil Corazza. 

Na oportunidade, reiteramos a V Ex', os protes
tos de nossa elevada estima e distinta conside
ração. 

Atenciosamente - José Hortêncio Francis
chini, - Presidente em exercício. 

Requerimento no 453/87 

Exmo. Sr. Presidente: 
"Moção de alerta aos Constituintes, no que 

tange às prerrogabvas do Legislativo." 

Requeremos a V. Ex', ouvido o Colendo Plená
rio, para que faça consignar na ata dos trabalhos 
da sessão de hoje, uma Moção de Alerta aos no
bres deputados representantes do povo na As
sembléia Nacional Constituinte, no que tange às 
reduzidas prerrogativas que possui hoje o Poder 
Legislativo, nas esferas Federal e, principalmente, 
Estadual e Municipal. 

Com efeito, o Legislativo não pode legislar so
bre maténa financeira de qualquer natureza, fican
do restrito apenas às moções e sugestões ao Sr. 
Chefe do Executivo, o que toma a Edilidade ape
nas uma figura decorativa. Pelo menos é assim 
que pensa o maioria do povo. Evidente que tal 
transformação se deu em consequência dos últi
mos -21 anos, onde imperou a ditadura militar. 

Todavia, em época de Nova República, não é 
justo que este Poder continue cerceado em suas 
prerrogativas reais e constitucionais. Alertamos 
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e reivindicamos, portanto, esforços dos Nobres 
Constituintes, para que dêem atenção especial 
quanto ao que nos foi tirado, fazendo inserir na 
nova Constituição os nossos reais direitos, para 
que possamos bem representar as nossas comu
nidades 

Requeremos, ainda, que da deliberação do in
signe Plenário sejam lentificados os Exmo' Srs: 
Dr. Ulysses Guimarães, Presidente da Assembléia 
Nacional Constituinte, bem como os Líderes de 
Partidos naquele colegiado. 

S.S. "Vr. Antônio Caio, em 1 o de outubro de 
1987. -Eliel Corazza. Vereador. 

SUGESTÃO No 11.888-5 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIBA 

Estado de São Paulo 
ltatiba, 28 de setembro de 1987 

Ofício no 251/87. 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Constituinte 
Câmara dos Deputados 
Praça dos Três Poderes 
70.160- Brasília- DF. 

Senhor Presidente: 
Tenho a elevada honra de encaminhar à Vossa 

Excefência, abaixo-transcrito, inteiro teor, do re
querimento no 145/87, de autoria do Vereador 
Manoel Roberto Masareti, que foi aprovado por 
unanimidade em Sessão Ordinária, realiZada por 
esta Casa de Leis , no último dia 23 p.p. 

"Câmara Municipal de ltatiba 
Requerimento no 145/87 
Assunto Continuação do Regime Presiden
cialista. 

Senhor Presidente: 
Requeremos na forma regimental, após 

ouvidos os Nobres pares que se oficie ao 
Exmo. Senhor Presidente, Dr. José Sarney, 
ao Exmo. Senhor Presidente da Constituinte, 
Dep. Ulysses Gwmarães e ao Relator da 
Constituinte, Dep. Bernardo Cabral, para que 
seja mantido o regime Presidencialista, que 
vem de encontro aos anseios da grande 
maioria de brasileiros, além de se saber que 
o regime Parlamentarista já fOI implantado 
no país e tendo vida curta, pois não vai de 
encontro à tradição política brasileira.- Sala 
das Sessões, 23 de setembro de 1987 " 

Valho-me da oportunidade para reiterar a Vossa 
Excelência, os meus protestos de alta estima e 
distinta consideração. 

Atenciosamante - José Hamilton Alvarez, 
Presidente da Câmara 

SOGESTÃO No 11.889-3 
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ 

Estado de São Paulo 
OF. VE. 09.87.57. 

Em 29 de setembro de 1987 
Exm9 Sr. 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Brasilia-DF 

O Substitutivo no 2 ao Projeto da nova Consti
tuição, apresentado pelo Deputado Bernardo Ca
bral, relator da Comissão de Sistematização, dis
põe em seu Capítulo IJI, art. 162 e parágrafos, 

sobre a Segurança Nacional, que será exercida 
pelas polícias federal, civil e militar e corpos de 
bombeiros militares. 

O mencionado texto dispõe, diferentemente da 
situação atual, que caberá à polícia civil "o exer
cício da polícia preventiva e judiciária ( ... )" e à 
polícia militar "o policiamento ostensivo e asse
gurar a manutenção da ordem pública ( .)", reti
rando desta última o policiamento preventivo 
que hoje realiza. 

Em face de tal alteração, se aprovada pelo Con
gresso Nacional, a Polícia Militar não mais estará 
realizando suas rondas nas ruas, promovendo efe
tivamente a segurança da população onde esta 
deve ser notadamente sentida, evitando - preve
nindo! - assaltos, agressões, recolhendo armas, 
autuando traficantes e outros tantos serviços que 
dificilmente seriam alcançados por policiais civis, 
em trajes ciVIs- também em função da escassez 
de pessoal. 

Devido a esses fatos, diversas associações de 
oficiais e praças da Polícia Militar assinaram um 
documento intitulado as Polícias Militares e a 
Constituição, cuja cópia segue anexa, onde apon
tam a graVIdade da adoção daquela medida, tra
zendo ainda fundamentos históricos da existência 
da corporação e questionamentos que fazem re
fletir sobre a conveniência e significado da mu
dança. 

Se a população é que sairá prejudicada com 
a mudança o que fica patente numa leitura mais 
aprofundada da nova proposta e das discussões 
surgidas em tomo do assunto-, deve então ela 
ser reVIsta, pois nos dias que correm a segurança 
de nossa gente tem estado cada vez mais frágil, 
devendo-se, portanto, buscar formas de ampliá-la. 

Pelo exposto, venho por este intermédio, respei
tosamente, solicitar a V. Ex" o imprescindível apoio 
dessa liderança no sentido de acolher o manifesto 
das Associações de Oficiais e Praças da Polícia 
Militar pela manutenção do policiamento preven
tivo pela corporação na nova Carta Magna da 
Nação, promovendo as determinações que se fi
zerem pertinetes nesse mister. 

Contando, pois, com a colaboração de V. Ex" 
para com a questão em tela, despeço-me apre
sentando manifestações de minha estima e eleva
do apreço. -Francisco José Camonari, Verea
dor. 

O Estado de S. Paulo 23-9-1987 

AS POÚCIAS MILITARES 
E A CONSTITUIÇÃO 

As entidades representativas dos diferentes seg
mentos que constituem a família polícia! militar 
do Estado de São Paulo, abrangendo um universo 
de mais de cem mil integrantes da corporação 
entre os que estão na ativa e os que gozam de 
justa aposentadoria, bem como seus mais de tre
zentos mil dependentes, ao tomarem conheci
mento da redação dada ao Capítulo referente à 
Segurança Pública, no derradeiro substitutivo do 
projeto da futura Constituição Brasileira, ficaram 
consternados pela forma como foram tratados 
as Polícias Militares. 

Pretende-se ignorar por mais de 150 anos, em 
todo o país, as Polícias Militares - hoje mais 
de 350 mil homens em atividade no Brasil -
sempre cuidaram da manutenção da ordem, 
sempre buscaram dar à população a paz, a segu
rança e a tranqüilidade que ela precisa, deseja 

e merece. Só as Polícias Militares existem em to
dos os quase cinco mil Municípios deste enorme 
Brasil. Só as Polícias Militares estão disponíveis, 
e livres, até de compromissos menos louváveis, 
os conhecidos "gates", nas 24 horas de cada dia. 
Como elas, Polícias Militares, atentas, honestas 
e disponíveis, só suas congêneres nas demais 
Nações do mundo. E mais ninguém. 

Como agora, na calada da noite, de repente, 
"a agressão às pessoas e ao patrimônio" deixa 
de constituir violência à ordem pública? Como 
não se respeitam os valores históricos alcança
dos? Por que subtrair da PM a polícia preventiva? 
Como fazê-la, então? Em trajes civis? Ou se criar 
uma polícia fardada na polícia ciVIP Voltamos ao 
tempo de duas ou mais polícias fardadas em cada 
Estado? 

E a ingerência do parágrafo 4° do artigo 162? 
Ressurgiu a famigerada proposta de certo Ministro 
da Justiça do tempo da exceção e do arbítrio. 

E isso 9ue o povo quer? E disso que o povo 
precisa? E isso que o povo merece? 

Senhores Constituintes, cuidado! Há gente que 
só consegue agir à socapa e à sorreifa! 

A vingar o texto proposto nada mais há a perder. 
São mais de 350 mil acuados. 

São Paulo, 22 de setembro de 1987. 
Clube dos Oficiais da Polícia Militar do Es

tado de São Paulo 
Clube dos Subtenentes e Sargentos da Po

lícia Militar do Estado de São Paulo 
Centro Social dos Cabos e Soldados da 

Polícia Militar do Estado de São Paulo 
Associação Desportiva Polícia Militar 
Associação dos PoHciais Militares de São 

Paulo 
União das Pensionistas da Caixa Benefi

cente da Polícia Militar do Estado de São 
Paulo. 

Clube dos Oficiais da Reserva da Polícia 
Militar do Estado de São Paulo 

SUGESTÃO N9 11.890-7 
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRACATU 

Estado de São Paulo 
Moção n• 14/87 

Senhor Presidente 
-Considerando que a aposentado na para a 

mulher, aos 25 anos de trabalho, ainda é hoje 
uma conquista constitucional para as professoras; 

-Considerando especialmente que a vida tra
balhista da mulher se reveste de peculiandade 
que não pode ser desprezada sob pena de grave 
injustiça, levando-se em conta que a mulher dis
puta e participa do mercado de trabalho em con
dições de desigualdade e de exploração, e que, 
além disso, paralelamente, lhe é imposto o pesado 
fardo de todo o trabalho doméstico e maior par
cela na tarefa de criação, educação e acompa
nhamento dos filhos; 

Apresento, ouVIdo o Plenário na forma regi
mental, moção de total repúdio ao Substitutivo 
apresentado pelo Deputado Bernardo Cabral, na 
parte em que estabelece a Aposentadoria para 
a Mulher após 30 anos de trabalho, subtraindo, 
inclusive, a conquista hoje vigente da Aposen
tadoria aos 25 anos de trabalho para as Profes
soras 

Que os Senhores Constituintes não se esque
çam de que a Nação "sonhou" com uma nova 
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Constituição fundamentalmente para que neste 
País houvesse mais Justiça 

Pela Aposentadoria da Mulher aos 25 anos de 
trabalho! 

Uma vez aprovada por este Plenário, que se 
envie cópia da presente aos Excelentíssimos Se
nhores 

Deputado Ulysses Guimarães , Presidente da 
Constituinte, 

Senador Mário Covas, Líder do PMDB na Cons
tituinte, 

Senador Fernando Henrique Cardoso, Líder do 
Governo, 

Deputado Bernardo Cabral, 
Bancada Feminina Constitumte através da Dep. 
Irma Passoni, 
Deputado Solon Borges dos Reis, 
Deputado Theodoro Mendes, 

Deputado Koyu lha 
Miracatu, 23 de setembro de 1987.-Vereador 

Rogério G. Vieira. 

SUGESTÃO No 11.891-5 
CÂMAAA MUNICIPAL DE NITERÓI 

Niterói, 22 de setembro de 1987 

Of.IP IN• 598 B/87 

Ao Exm• Sr. Presidente da Assembléia Nacional, 
Ulysses Guimarães: 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comumcar a Vossa Exce

lência que esta Câmara aprovou, na reunião do 
dia 2 de setembro corrente, o seguinte Requeri
mento n• 664/87, de autoria do Vereador Jacy 
Lopes: 

"Requeiro à Mesa, na forma Regimental, 
seja oficiado ao Exm• Sr Mmistro da PreVI
dência Social e ao Exm" Sr Presidente da 
República, bem como ao Presidente da As
sembléia Nacional Constituinte, no sentido 
de não se alterar a legislação da Previdência 
Social em nosso País no tocante a Idade mím
ma para a aposentadoria, hoje aos 30 e 35 
anos de trabalho comprovados para a mulher 
e homem respectivamente, mas sem a obri
gatoriedade de 50, 55 ou 60 anos já com
pletos. 

O brasileiro que trabalhe 30 ou 35 já deu 
de si uma parcela grande de sua vida em 
prol do crescimento de nossa pátria. Desgas
tado em sua força de um modo geral, muitas 
das vezes sacrificando até em sua saúde não 
é justo que tenha que esperar chegar a uma 
idade mínima qualquer que seja para adquinr 
o direito à aposentadoria. Quem começou 
a trabalhar aos 15 anos, por exemplo, passa
dos 35 anos não poderá se aposentar por 
ter apenas 50 anos. É extremamente mjusto 
que isto aconteça e queremos demonstrar 
através da Câmara Mumcipal de Niterói, co
mo um dos representantes do povo de nossa 
cidade o nosso repúdio à tentativa de se con
cretizar uma medida como esta, retirando 
do trabalhador esta conquista, a qual deverá 
ser preservada e até, como ocorre no caso 
de aposentadorias especiais, ser ampliada" 

Valho-me da oportunidade para reiterar protes
tos de estima e elevada consideração.- Wolney 
Trindade, Presidente. 

SUGESTÃO No 11.892-3 

CÂMARA MUNICIPAL DE PASSO FUNDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

OF. N• 879/87 
Passo Fundo, 22 de setembro de 1987 

Exm•Sr. 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia 
Nacional Constituinte 
Brasília-DF. 

Senhor Presidente, 
Aprovou esta Câmara Municipal, a Indicação 

n• 115/87, de autoria do nobre Vereador Afrânio 
Peixoto, em que "Solicita a permanência da exis
tência da Polícia RodoVIána Federal na esfera de 
competência da União". 

Para o vosso conhecimento e postenor consi
deração, estamos anexando cópia da proposição 
Citada. 

Neste ensejo, ainda, reiteramos os nossos pro
testos de estima e consideração. 

Respeitosamente, - Ver. Antonio José Jor
ge, Vice-Presidente em exercício. 

BANCADA DO PARTIDO 
DEMOCRÁTICO SOCIAL 

Indicação 

Solicita a permanência da existência da Polícia 
Rodoviária Federal na esfera de competência da 
União. 

Sr. Presidente. 
O Vereador abaixo firmado, na forma do Regi

mento Interno, solicita, após ouVIdo o Colendo 
Plenário, o encaminhamento da presente Indica
ção às seguintes autoridades: Presidente da Repú
blica; Presidente da Assembléia Nacional Consti
tumte; Relator da Assembléia Nacional Constituin
te; Presidente da Comissão de Sistematização da 
Assembléia Nacional Constituinte; Ministro da 
Justiça; Mmistro dos Transportes e Consultor-Ge
ral da República - solicitando a permanência 
da existência da Polícia Rodoviária Federal na Es
fera de competência da Umão. 

Justificação 

O anteprojeto da atual Constituição, extingue 
a Polícia Rodoviária Federal, que tantos benefícios 
trouxe a todos os usuários das rodovias federais, 
nos mais longínquos rincões de nossa Pátria. 

O atual anteprojeto transfere as atividades típi
cas desta corporação civil para as Polícias Milita
res, quebrando assim, a tradição, a uniformidade 
a persecução dos dehtos e contravenções que 
ultrapassem as fronteiras do Estado. 

Necessário se torna, que os legítimos represen
tantes do povo, conscientes das suas vontades 
e aspirações, lutem pela permanência desta enti
dade, equipando-a e modernizando-a à altura, pa
ra bem servir à sociedade deste Brasil. 

Sala "Airthon Colossi" em 17-7-87.- Ver. 
Afrânio Peixoto - PDS 

SUGESTÃO No 11.893-1 
CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE 

Estado de São Paulo 

Ofício n• 441187 
Piquete, 30 de setembro de 1987 

Ao 
Exm· 
Deputado Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consi
tuinte 
Brasília-DF 

Senhor Presidente, 
Com a devida vênia, cumpre-nos comunicar 

a Vossa Excelência que a Eddidade Piquetense, 
em sua sessão ordinária realizada dia 18 deste 
mês, houve por bem aprovar o contido no ofício 
s!n•, de 6/8/87, de autoria da Presidência do Sindi
cato do Comércio Varejista de Cruzeiro (SP), mo
tivo pelo qual expressamos a esse digno Parla
mentar votos de desaprovação e protesto pela 
intenção de se estatizar o SESI, SESC, SANA! 
e SANAC, conforma proposiçãoi existente no 
Congresso Constituinte. 

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo 
para reiterar a Vossa Excelência os protestos de 
nossa elevada estima e distinta consideração. 

Atensiosamente, - Prof. João Gomes de 
Souza, Presidente - Josias À vila da Concei
ção, 1 •-Secretário. 

SUGESTÃO No 11.894-0 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACAIA 
Estado de São Paulo 

Of. n" 508/87 
Em 30 de setembro de 

Ao 
Exm•Senhor 
Dr Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Câmara Federal 
Brasília-DF. 

Senhor Presidente, 

de 1987 

Vimos pelo presente, comunicar a Vossa Exce
lência esta Câmara Municipal aprovou em Sessão 
Ordinária realizada dia 16 de setembro p .. , apoia
mento a requerimento oriundo da CM de Mogi
Mirim, sob n• 277, por decisão unâmme de seus 
pares, "no sentido de se manter na nova Carta 
Magna a aposentadoria especial para professores 
e a obrigatoriedade na implantação do vale trans
porte pelas empresas" 

Lembramos ainda a V Ex• que ainda hoje o 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Dr. José Sarney já resolveu a questão referente 
ao Vale Transporte ao nosso Trabalhador, confor
me pronunciamento feito através das emissoras 
de todo o nosso País, mas que quanto a aposen
tadoria especial dos nossos professores nada ain
da está resolvido e por esta razão, que nesta opor
tunidade, nos juntamos aos milhares de mestres 
que por todo esse imenso Brasil, clamam pela 
manutenção de um direito, que sem dúvida, refu
tamos mais do que justo, é que sem dúvida deve
rão ter por parte de V Ex' e seus dígnos pares 
o apOio que tanto esperam. 

Aproveitamos o ensejo para reiterar a Vossa 
Excelência os nossos votos de muita estima e 
consideração. 

Atenciosamente, - Autharls Ostini, Presi
dente. 
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SUGESTÃO N~ 11.895-8 
CÂMAAA MUNICIPAL DE 
PRESIDENTE EPIT Á CIO 

Estado de São Paulo 

Ofício n" 145/87 

Aos 
Exrn"' Srs. 
Constituintes 

Em 29 de setembro de 1987 

Câmara dos Deputados Federais 
Brasília-DF 

Excelentíssimos Senhores Constituintes 
Formulo o presente, para submeterem as apre

ciações de Vossas Excelências, o teor da xero
grafia do requerimento no 136/87 de autoria do 
Senhor Vereador Eurtdes José de Almeida, que 
apresentado e aprovado por esta Edihdade em 
sua Sessão Plenária realizada no último dia 28. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportu
nidade para apresentar às S. Ex"', os protestos 
de elevadas estimas e distintas considerações. 

Cordialmente - Luís Carlos Elias Bomfim, 
Presidente. 

Requerimento no 136/87 

Senhor Presidente: 
Requeiro à mesa depois de ouvido o douto 

Plenário na sua forma regimental, seja oficiado 
à Assembléia Constituinte em Brasília DF, para 
que seja incluída as eleições Diretas em 88, como 
o saldoso Tancredo de Almeida Neves falava e; 
ao mesmo tempo, sempre foi a linguagem do 
PMDB "Diretas já". 

Justificação 
Considerando que a Nação brasileira vem so

frendo grandes necessidades, o povo vem na es
perança de votar para Presidente, considerando 
que quase 85% dos brasileiros nunca votaram 
para Presidente da República, considerando que 
o ilustre atual Governo tem feitos vários esforços 
com o plano cruzado, mas mesmo assim, quere
mos eleições diretas já, vamos pagar o que pro
metemos nos palanques, rádios, TVs, jornais, etc 

Esperamos contar com a Assembléia Consti
tuinte, completando as eleições que nós brasi
leiros nunca realizamos. 

Sala das Sessões, 28 de setembro de 1987 
- Eurídes José de Almeida, vereador PMDB. 

SUGESTÃO No 11.896-6 
CÂMAAA MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

Estado de São Paulo 

Of. 3934 
São José do Rio Preto, 1 o de outubro de 1987 

Exrn" Senhor 
Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Picsidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Brasília-DF 

Ilustre Presidente: 
Dilijo-me a V. Ex' a fim de encaminhar cópia 

do Requerimento no 2798/87, de iniciativa do Ve
reador Laerte Teixeira da Costa, também firmado 
pelo Edll João Benvindo, aprovado por esta Casa 
na 31. a Sessão Ordinária do corrente ano. 

Agradecendo a digna atenção de V. Ex', apre
sento os protestos de consideração e apreço, 
subscrevendo-me, 

Atenciosamente. - Prof. Eduardo Nicolau, 
Presidente da Câmara. 

Requerimento no 2. 798/87 
Senhor Presidente: 

Requeiro, nos termos regimentais, ouvido o Ple
nário, oficie-se à Assembléia Nacional Constituin
te, sugerindo a votação de um mandato de 4 
(quatro) anos para o Presidente José Sarney. 

Salà das Sessões "Deputado Bady Bassitt", 21 
de julho de 1987.- Ver. Laerte Teixeira da 
Costa- Ver. João Benvindo. 

SUGESTÃO No 11.897-4 
CÂMAAA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 

Estado de Minas Gerais 

No 583/87 
Assunto: Emenda ES-24.175-3/Senador Alfredo 
Campos/Destaque 
Serviço: Secretaria 
Data: Sete Lagoas, 25 de setembro de 1987 

Exmo Sr. 
Deputado Ulysses Silveira Guimarães 
Brasília-DF 

Excelentíssimo Senhor: 
Vimos pela presente pedir ao Ilustre Constituin

te o valoroso apoio à Emenda ES-24.175-3, do 
Senador Alfredo Campos, em destaque, para a 
próxima votação 

A Emenda propõe a Independência Financeira 
e Administrativa das Câmaras Municipais e VIsa 
a valorização do Poder Legislativo Mumcipal, dan
do ao mesmo condições de se organizar, indepe
dentemente da influência do Prefeito. 

Considerando que todas as Câmaras Munici
pais do Brasil serão beneficiadas com a indusão 
desta Emenda na Constituição Brasileira, pedi
mos a V. Ex' comunicar o vosso apOio às Câmaras 
Municipais do vosso reduto eleitoral e se possível 
fornecer-nos os nomes das cidades de vossa in
fluência, para que possamos ratificar junto aos 
Senhores Vereadores o vosso valoroso apoio. 

Queremos também lembrar ao Ilustre Consti
tuinte que a atual Constituição determina a inde
pendência dos Poderes, porém 95% (noventa e 
cmco por cento) das Câmaras Municipais doBra
sil dependem da boa vontade do Prefeito até para 
pagar os subsídios dos Vereadores, escravizando 
a edilidade aos seus capnchos. 

Esperamos contar com a vossa gentil atenção, 
agradecemos e firmamo-nos com apreço e consi
deração, 

Atenciosamente - Dr Leone Maciel Fonse
ca, Presidente 

SUGESTÃO No 11.898-2 
CÂMAAA MUNICIPAL DE VEREADORES 

DE BAGÉ ESTADO DO RIO 

Bagé!RS 
Telegrama 
Deputado Ulysses Guimarães 
Presidente da Constituição 
Brasília- DF (70160) 

A Mesa Diretora e Vereadores da Câmara Muni
cipal de Bagé, encarecem que não seja cometida 

injustiça e discriminação dos Vereadores Funcio
nános Públicos inviabllizando tais candidaturas no 
futuro caso não possam acumular vencimentos 
com subsídios. - Antonio Fernando de Oli
veira Ferreira, Presidente, Câmara Municipal de 
Vereadores de Bagé 

SUGESTÃO No 11.899-1 

CÂMAAA MUNICIPAL DE VENCESLAU 
BRF~ ESTADO DO PARANÁ 

Wenceslau Br&dPR 
Telegrama 
Ulysses Guimarães 
Presidente da Constituinte 
Brasília/DF 

A Câmara Municipal de Wenceslau Braz solicita 
de Vossa Excelência a permanência da lei especial 
que aposenta os professores ao 25 anos de servi
ço prestados à educação "nossos votos de repú
dio" a qualquer mudança na Lei. 

SUGESTÃO N~ 11.900-8 

Cianortefonadodeterraboa!PR 
Telegrama 
Ulysses Guimarães 
Câmara dos Deputados 
Brasíha!DF 

Encaminho a V. Ex' o Requerimento no 21187 
de autoria do Edil Kensuki Vratani aprovado por 
unanimidade pelo Legislativo de Terra Boa. Soli
cita que na Nova Constitumte mantenha-se a apo
sentadoria dos 'professores de todo o País aos 
25 anos de tempo de serviço, ou seja, professora 
25 anos, professor 30 anos, segundo se observa 
a proposta a Nova Constituição esta aposenta
doria aos 25 anos deverá ser cancelada subindo 
a professora para 30 anos e o professor 35 anos. 
Acha injusta tal emenda porque tal conquista da 
classe foi através de muita luta que perdurou por 
muitos anos projeto de autoria na época do Sena
dor Alvaro Dias hoje Governador do Estado do 
Paraná sendo que os novos Constituintes devem 
olhar para outras áreas que se fazem necessálias 
no País estudar com mais justiça e desempenhar 
em suas plenitudes o que de fato e real se passa 
no Território Nacional que são a corrupção, fome, 
desemprego e etc. 

Câmara dos Vereadores de Terra Boa Paraná 

SUGESTÃO N~ 11.901-6 
Ilustríssimo Sr Dr. Ulysses Guimarães 
DD Presidente da Constitumte 
Câmara dos Deputados 
Brasília D.F 

Com o presente, o Centro Comunitário do Bair
ro Novo Cruzeiro da cidade de João Monlevade 
MG Cep 35930, lamenta profundamente o assun
to de aposentadoria projetada para 35 anos de 
serviço para os homens e 30 anos para as mulhe
res. Quando a pretensão certa seria 30 anos para 
homens e 25 anos para as mulheres e de magis
télio e outras profissões de insalubridade, inde
pendente do fator idade. 

Quem começa a trabalhar mais cedo se des
gasta mais fisicamente e emocionalmente. 

Esperando a avaliação dos constituintes, agra
dece João Monlevade MG 30 de setembro de 
1987. --Geraldo Soares Presidente. 


